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Em 08/08/2019 faço a abertura do volume nº 3 referente ao processo 

nº 1015903 sendo que o volume nº 2, encerrou-se com o Termo de fl. 400. 

Certifico que o primeiro documento deste volume, à fl. 402 é: 

PRESTAÇÃO DE SERV VEIC TIPO 

SECRETARIA DA 2ª CAMARA 

ANGELA MARIA LOPES DE FIGUEIREDO 
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PRESTAÇÃO OE SER VEIC TIPO CAMINHÃO PIPA 
CAPACIDADE MINIMA DE 10000 lt. Para atender a 
demanda da Secretária de Agricultura, para atender as MENSAL 
comunidades, Distritos e Povoados, no abastecimento 
de á ua no combate a seca. A loca ão Será Mensal 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO VARREDEIRA 
MECÂNICA com aspiração montada sobre chassis 
dotada de carroceria de 6 m' com basculamento 
traseiro, para acondicionamento de residuos sólidos 
coletados durante a operação e sistema de aspersão 
de água para evitar a dispersão de poeira. Velocidade 
de varrição: 5 a 1 O km/h, Aspirador de 340 km por Mensal 
hora, tanque para armazenagem de água, 1 vassoura 
central e 2 laterais, de aço. Sistemas de iluminação e 
sinalização conforme normas do CONTRAN; O horário 
da varrição será definida pelo setor de Obras e 
Transportes, sendo o quantitativo médio de 150000m'. 
diários de varri ão. 
PRESTAÇAO SER.VEIC. TIPO AUTOM VEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC. 
MUNICIPAL DE SAUDE. Veículo automotor, tipo 
automóvel com capacidade de 22 (vinte e dois) 
passageiros, 03 portas, destinado aos serviços 
da Secretaria Municipal de Saúde do municlpio. 
Os Serviços Serão Prestados de Segunda a 
Sexta Feira, compreendendo uma 
quilometragem mensal mlnima 5.000, e máxima 
de 15.000 KM. Será por conta do Contratado, as KM 
despesas com motorista, combustível e 
manutenção do veiculo. O pagamento será 
efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta 
justificada. No caso de falta sem justificativa, o 
contratante poderá recorrer ás sanções 
contratual. 

TOTAL GERAL 

2- DA JUSTIFICATIVA: 

12 

12 

15.000 
KM 

R$:8.000,00 

R$:2B.500,00 R$:342.000,00 

R$: 5,20 
POR KM R$:78.000,00 

1.135.999.92 

A contratação é necessária devido a grande demanda dos serviços, o Município não 
tem como prever o quantitativo dos serviços que será gasto pelos mesmos, para a 
realização de planejamento e estimativa de compras, motivo pelo qual adotar-se-á o 
processo licitatório para a realização de registro de preços, conforme tabela de 
valores estimados constante deste termo de referência. 

3 - DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POOCRANE/MG 

3.1 - O quantitativo previsto no presente Termo de Referência é apenas informativo, 
não se obrigando a Administração a realizar compras nas quantidades indicadas. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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4.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condiço s , , 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de valida ºcRA,. 
do Registro de Preços, no local e quantidade especificada na Ordem de 
Fornecimento emitida pelo setor responsável do Município, asseguradas as 
garantias fornecidas pelos fabricantes. 

4.2 - PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS OBJETO DO REGISTRO DE 
PREÇOS DESTE EDITAL deverá: 

4,2.1 - São obrigações do Adjudicatário, além de outras decorrentes da legislação ou 
da natureza do objeto licitado: 

4.2.2 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municipal de 

· Transporte. 

4.2.3 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer 
natureza com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto 
contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros 
decorrentes dos serviços constantes do presente contrato; 

4.2.4 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

4.2.5 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que 
garantiram a sua habilitação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

O Município obriga-se à: 

a) Designar representante para acompanhar, assinar as requisições e fiscalizar 
a execução dos serviços; 
b) Fiscalizar os serviços e efetuar os pagamentos nas condições e preços 
pactuados; 

6 - DO PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente da empresa, 
· no Banco a ser informado no ato da assinatura desta ata, para entrega do objeto a 
que se destine, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do fornecimento dos 
serviços, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela 
Fiscalização da Prefeitura. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas 
referentes ao pagamento de fornecedores. 
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7 - DA VIGÊNCIA: 

A ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar 
de sua publicação. 

8 - DAS PENALIDADES: 

8.1 - Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520/02 ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Pocrane - MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e demais penalidades legais, a licitante que: 

8.1.1 - não assinar o contrato no prazo do edital. 

8.1.2 - apresentar documentação falsa; 

8.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

8.1.4 - retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

8.1.5 - não mantiver a proposta; 

8.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

8.2.1 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 e no Decreto Nº. 
0004/2008, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pala Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades: 

8.2.2 - Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da proposta, e juros de 1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou 
fração equivalente, incididos sobre o valor da multa; 

8.2.3 - Pela inexecução parcial ou total do contrato: 

a) advertência; 

· b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a o Município de Pocrane, pelo prazo de 05 anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Pocrane à 
adjudicatária ou cobrado judicialmente. 
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8.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 9.2.2 poder 
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa . 

. 9 - DO PREÇO E DO REAJUSTE 

9.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com subscrito 
no edital, fixo e irreajustável. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea 
"d" da Lei 8.666/93. 

9.3 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Pocrane, devidamente acompanhada 
de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 
encaminhado à assessoria jurídica do município para o devido parecer. 

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. O critério de julgamento da licitação será menor preço por item. 

10.2. A Base média de mercado será apurada previamente mediante pesquisa, com 
parâmetro da aceitabilidade dos preços, sendo facultativo, o licitante comprovar a 
viabilidade diante apresentação da planilha de custos, assegurando o fornecimento. 

Pocrane, 6 de fevereiro de 2017. 
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Pocrane/MG, 06 de Fevereiro de 

Senhor Prefeito, 

Meus cordiais cumprimentos venho por meio deste solicitar de V. 

Senhoria se digne autorizar ao Setor competente, abertura de 

Procedimento Licitatório, objetivando o Registro de preços para a eventual 

contratação de empresa especializada em locação de veículos, caminhões e 

1 máquinas, para o atendimento ao setor de Obras e transportes, do município de 

Pocrane - MG. informo que as contratações serão efetuadas no caso de 

necessidade e surgimento das demandas. 

No ensejo, encaminho planilha descritiva e orçamentos, deixo 
meus votos de estima e elevada consideração. 

Cordialmente, 

Exmo. Sr. 

- l ｾＮ＠
' islayne Faria Silva Oliveira 

Pregoeira Municipal 

Álvaro de Oliveira Pinto Júnior 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA. 
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POCRANE/MG, 06 de fevereiro 2017. 

Senhora Pregoeira, 

Autorizo a abertura de Processo Administrativo, Registro de Preços para eventual 
Contratação dos Serviços de empresa especializada em locação de veículos, 
caminhões e máquinas, para o atendimento ao setor de Obras e transportes, do 
município de Pocrane - MG, conforme solicitação do Sr. Secretário de 
Administração, desde que exista previsão e verba suficientes consignadas no 
Orçamento Programa do Município, respeitados os limites na Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos - Lei nº. 8.666/93, bem como o preceituado na Lei nº. 
10.520/2002. 

Atenciosamente, 

lima. Sra. 
Míslainy Faria Silva Oliveira 
DO. Pregoeira 
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. /.'-..... . licitações na modalidade Pregão e dá outras 

Oliveira Pinto Júnior, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO, os princípios basilares da Administração Pública, 

sobretudo, os da moralidade, legalidade, publicidade, impessoalidade e eficiência; 

CONSIDERANDO, as vantagens proporcionadas nas licitações 

realizadas pela modalidade Pregão, especialmente no que se refere à economia de 

recursos públicos e a agilidade do procedimento; 

RESOLVE: 

Ar!. 1 º - Ficam nomeados para atuar como pregoeiro nas licitações 

realizadas pelo Município nesta modalidade a Sra. MISLANY DE FARIA SILVA 

OLIVEIRA, inscrita sob o CPF 041.966.856-09. 

Ar!. 2º - Para atuarem como membros da Equipe de Apoio ficam 

designados os servidores CHARLIANE JOVEM DE OLIVEIRA, CPF 083.280.620-90, 

CÁSSIA REZENDE STOFEL, CPF 098.178.316-39 e GILMAR DOS SANTOS E 

SILVA, CPF 281.463.796-72, e ainda como seus suplentes MARIA ADÉLIA DE 

SOUZA PEREIRA, CPF 003.878.156-51, ALINE MACHADO DE OLIVEIRA 

CERQUEIRA, CPF 031.920.426-05 E ￉ｒＨｾｾｏｓｔａ＠ BAÉSE, CPF 104.134.106-76. 

. c\{n,t\ire com 
Original 
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Art. 32 Os Pregoeiros deverão elaborar os editais, 

acompanhar e julgar todos os procedimentos realizados na respectiva 

modalidade. 

Art. 42 - Todos servidores acima nomeados poderão autenticar. 

e reconhecer a veracidade dos documentos dos licitantes. 

Art. 52 - Os Pregoeiros responderão solidariamente por todos os 

atos praticados no exercício da função. 

Art. 62 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

/ 
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AUTUAÇÃO 
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Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro de 2.017, na Prefeitura Municipal de 
Pocrane, autuei os documentos de licitação que adiante seguem e, para 
constar, fiz esta autuação. 
Eu, Mislainy de Faria Silva, Pregoeira da Prefeitura Municipal, subscrevi 

íl\- Processo de Licitação nº. 0020/2017, 
Modalidade "Pregão Presencial" nº. 0005/2017. 

Objeto da Licitação: Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços 
de empresa especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o 
atendimento ao setor de Obras e transportes, do município de Pocrane - MG 
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Pocrane/MG, 07 de Fevereiro 2017. 

Senhor Assessor Jurídico, 

Trlbunal de Corrias do Estado c!c 
Mirras Gerais ·Secrelarra 2' ｃｬｩｭ｡ｲｾ＠

'"000411 

Venho à presença de V. Exa., com o devido respeito e acatamento, requerer 
a analise, e emissão de parecer jurídico a respeito dos procedimentos 
administrativos realizados até o presente momento, bem como da Minuta do Edital e 
Contrato anexos, para a abertura de procedimento licitatório na Modalidade "Pregão 
Presencial", Tipo "Menor Preço por Lote", objetivando o Registro de Preços para 
eventual Contratação dos Serviços de empresa especializada em locação de 
veículos, caminhões e máquinas, para o atendimento ao setor de Obras e 
transportes, do município de Pocrane - MG. 

Cordialmente, 

ｾｾｩｾ･ｾｩ＠

limo. Sr. 
Danillo Mendes Albefaro 
DD. Assessor Jurídico 
NESTA 

Preg eira 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000512017 
PROCESSO Nº. 02012017 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE. 

Trlbunar de Cont1s do Estado ､ｾ＠
Minas GeraJs • Seçralarla 2' ｃｾｭｴｲ＼Ｑ＠

"' 000412 

REF: Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços de empresa 
especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o atendimento ao 
setor de Obras e transportes, do município de Pocrane - MG. 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE GLOBAL . 

1 - PREÂMBULO: 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE - ESTADO DE MNAS GERAIS, sito 
na Rua do Nilo Moraes Pinheiro, 322 - Centro, através do Prefeito Municipal, torna 
público que a Pregoeira e equipe de apoio instituído pelo Decreto nº. 04/2008 estará 
reunida para receber os documentos e proposta para licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo "Menor Preço - Lote - Valor Global", o qual será processado 
e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520/2002, de 
17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal nº. 0004/2008 de 02 de 
Janeiro de 2008: 

1.2. Recebimento e abertura dos envelopes, propostas e documentação de 
habilitação, ocorrerão em sessão pública e deverão ser entregues no máximo até 
as 13: 30 do dia 23 de fevereiro 2017. 

1.3 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados mediante solicitação formal 
pelo endereço eletrônico da Prefeitura de Pocrane - MG, licitacao@pocrane.mg.gov.br 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (33) 3316 - 1367 ou no setor de 
Licitações e Contrato, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário 
das 08:h00 às 16:h00. O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. 
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ﾷｾ＠ .. -···· 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1 · .. ｾ＠ O Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços de empresa 

especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o atendimento ao 
setor de Obras e transportes, do município de Pocrane - MG., cujo quantitativo e 
descrição estão detalhados no Termo de Referência, constante do Anexo 1. 

2.2 . .o..· O Município não estará obrigado a contratar os serviços constantes deste 
Registro de Preços, podendo até realizar licitação específica para contratação de um 
ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do art. 15, §4° da Lei 8.666/93. 

2.3 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não 
apenas pelos órgãos da Prefeitura Municipal de Pocrane/MG, mas também por 
qualquer outro órgão da Administração Pública que manifestar interesse junto ao Órgão 
Gerenciador. 

2.3.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

2.3.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação . ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4 - Os proponentes deverão apresentar proposta com preço unitário em Reais. No 
valor deverão estar incluídos a carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes, 
que correrão à conta do licitante inclusive abastecimento de veículos podendo a 
Administração, na análise dos custos, optar por arcar com tais despesas desde que 
economicamente viável. 

2.5-' A quantidade apresentada no Termo de Referência é meramente informativa, não 
se obrigando a Administração a realizar a contração nas quantidades indicadas. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 ,- ·Poderão participar deste pregão, os interessados que atenderem a todas as 
exigências deste edital e seus anexos. 

3.2 - Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a) empresas que não atenderem às condições deste edital; 
· ·· •.• b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, 

·, ·.·liquidação ou tenham sido punidas com suspensão temporária de participação em 
..• . l.icitação ou declaradas inidõneas para licitar ou contratar com o poder público no 
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âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas 
entidades da administração indireta; 
c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e/ou diretor 
servidor do Município de Pocrane - MG; 

4- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 05 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste pregão, devendo protocolizar o pedido no setor de compras e 
licitações, situado no prédio sede da Prefeitura Municipal de Pocrane - cabendo ao 
pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame. 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data 
de realização da sessão pública do pregão, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 

4.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a pregoeira, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar deste procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES PARA 
FORMULAÇÃO DE OFERTAS E LANCES VERBAIS E INTERPOR OU RENUCIAR 
RECURSOS. 

5.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido 
a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa 
representada, por todos os atos e efeitos previstos neste edital. 

5.2.1 - No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, o representante de 
cada empresa licitante, deverá entregar a Pregoeira ou Equipe de Apoio, em separado 
de qualquer dos envelopes, a Declaração de Comprometimento de Habilitação 
(conforme modelo em anexo), o Credenciamento e a declaração de enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as licitantes que assim se 
enquadrarem) conforme descrito no item 9. 

-·-·----

1 
! 
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5.3 - A ausência do credenciado importará na sua imediata exclusão da fase de lances 
verbais, mantendo-se sua proposta escrita. 

5.3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
c) tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou 
particular, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR 
LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento. dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante 
para a outorga; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
d) o representante legal, credenciado e/ou procurador, deverão identificar-se exibindo o 
documento oficial de identificação que contenha foto; 
e) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem), em conformidade com o item 8.1.5. 

5.4 - Sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá estar acompanhada do 
documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da 
pessoa jurídica - contrato social onde se possa identificar o ADMINISTRADOR), que 
deverá ser apresentado no momento do credenciamento. 

5.5 - Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da 
sessão do pregão. No caso de cópias, as mesmas devem estar autenticadas por 
tabelião ou o serem pelo pregoeira ou membro da sua equipe de apoio. 

5.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação do licitante na fase de lances verbais. 

5. 7 - O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 
devidamente credenciado. 

5.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma empresa licitante. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 
E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 
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6.1 - No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou 
seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, a pregoeira, que 
dirigirá os trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados 
em ata os nomes dos licitantes: 

6.1.1 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo IV), separada 
de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende 
às condições do presente certame, conforme modelo em anexo e; 

6.1.2 - Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope A), devidamente lacrado. 

6.1.3 - Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação (envelope B), 
devidamente lacrado. 

6.1.4 - A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, prevista no item 
deverá ser entregue no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente 
dos envelopes A e B. 

6.1.5 - os documentos que comprovem a situação de micro empresa deverão ser 
entregues no inicio da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos 
envelopes A e B, conforme exigência do item 9.11. 

6.2 - Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 

6.2.1 - Os documentos relativos à proposta de preço e a habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das 
alíneas "a" e "b" a seguir: 

a) Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 

b) Envelope contendo os documentos de habilitação: 
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6.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia. autenticada por cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias. desde que 
acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo pregoeira ou sua 
equipe de apoio. 

6.4 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas de preço. 

6.5 - Os documentos necessanos à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus 
anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente. 

6.6 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

6.7 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do 
estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 

6.8 - A não-entrega da Declaração exigida no subitem 6.1.1 deste edital implicará no 
não-recebimento, por parte do pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da 
proposta de preço e de habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame. 

6.9 - Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1): 

7.1 - No envelope de proposta deverá conter em sua parte externa os dizeres conforme 
subitem 6.2.1. 
7.1.1-A proposta deverá ser impressa por meio de editores de texto eletrônicos e 
apresentada em papel timbrado da Empresa e/ou Pessoa Física, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo 
seu representante legal, nome do proponente, número do CNPJ/CPF, endereço. 
Deverão constar da proposta: 
7.1.2 - Especificação dos serviços, conforme objeto; 
7.1.3- Preço unitário e total, em moeda nacional;· 
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7,1.3.1-Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primei ｾＬＮＬ＠
mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 
7.2 - A simples participação neste certame implica em que: 
7,2.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
7.2.2 - Os profissionais vencedores comprometem-se a prestar os serviços objeto 
desta licitação em total conformidade com as especificações do objeto deste Edital e 
seus anexos. 
7.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
7.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, 
o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
7.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos. 
7,2.4 - Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Transporte do Município. 
7.2.5 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações 
serão as que constam do objeto deste edital. 
7.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias poderá ser solicitada 
prorrogação da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual 
prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Administração. 
7.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do 
subitem anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva 
proposta. 
7.2.8 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, do licitante classificado detentor 
do menor preço deverá ser protocolizada, no prazo e forma indicados no SUBITEM 
8.11 do Título VIII. 

7.4 - Os licitantes vencedores ficam intimados para no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas enviarem nova proposta de preços com a adequação dos valores totais dos 
ITENS aos valores unitários dos mesmos, quando for o caso, sob pena de 
desclassificação do Licitante. 

7.5 - Será declarada vencedora a proposta de menor preço de cada LOTE, devendo a 
decisão ser motivada pela Pregoeira, após exame de sua aceitabilidade. Prosseguindo, 
o Pregoeira procederá à classificação definitiva das propostas, constando tudo em ata. 

8- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2): 

8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2 - A documentação relativa à habilitação jurídica constituirá em: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 -POCRANE - MO 

CNPJ 18.334.31810001·74 

1 Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual - ME 

Tribunal da Contas do Estado de 
Minas Gerais· Seere!ufa 2' ｃｾｭｮ｡＠

li cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de 
empresa individual; 
Ili registro comercial, no caso de empresa individual; 
IV ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
V Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
VI Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3- Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ; 
8.4 - Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual conforme Lei 8666/93, art. 29, li; 
8.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos. aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pelo Ministério da Fazenda; 
8.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
8.7Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
8.8 - Prova de regularidade para com a Seguridade Social através da apresentação da 
respectiva Certidão Negativa de Débitos - CND, fornecida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social- INSS; 
8.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5452, de 1º de maio de 1943. Exigência da 
LEI Nº 12.440, DE7 DE JULHO DE 2011. 
Atenção: Para fins de comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social, a licitante poderá apresentar a certidão de 
débitos UNIFICADA, a ser extraída através do site: 
http://www. receita. fazenda .gov. br /Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConju ntal nter /1 nforma 
NICertidao.asp?Tipo=l ou apresentar as certidões em separado durante o prazo de 
validade, conforme exigências contidas nos subitens 7.2.2.3 e 7.2.2.6. 



;
. ﾷｾ＠ PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 
.. _ ＢｾＯ＠ CNPJ 18.334.31810001-74 
l'OCIARl ｾ＠

ｾ＠ , 
PARECER JURIDICO 

Nos termos da Lei Federal n. 8.666/1993, que 

Tribun.aJdef.:g;;=;;:=:,. =­
Minas Gerais ·S 1 do Estedo d(' 

eeretarla 2• Cãrn.:.,,. 

sobre normas gerais de Licitações e Contratos Administrativos, em 

análise ao edital de licitações, observa-se que o mesmo foi 

devidamente elaborado e atende ao disposto no Art. 40 da Lei 

8666/93, bem como obedece ao regramento disposto na Lei Federal 

10.520/02, no decreto Municipal N°004/2008 que regulamenta a 

modalidade Pregão e Decreto N°008/2017 que regulamenta o SRP­

Sistema de Registro de Preços no Mun.icípio de Pocrane/MG. 

Há que se registrar que a utilização do Sistema de 

Registro de Preços para contratação de prestação de serviços de 

transportes bem como Locação de veículos, caminhões e máquinas, 

para atender ao setor de obras e transportes foi justificado pelo órgão 

técnico no pedido de abertura do procedimento e que a adjudicação 

se dará por lote, sendo que no termo de referência constam ll(onze) 

lotes. 

Diante do exposto aprovo a minuta do edital e minuta da 

ata de registro de preços oportunidade em que opino 

favoravelmente pela continuidade do presente Processo de 

Licitação, autuado sob o n°. 020/2017, na modalidade Pregão 

Presencial nº. 005/2017 tipo menor preço por Lote Global, haja vista 

que os procedimentos administrativos realizados pela Senhora 

Pregoeira encontram-se regulares. 

Pocrane (MG), 07 de fevereiro de 2017. 

S.m.j. é o parecer. & 
Danillo ｾ､･ｳ＠ Albefaro 
OAB / MG nº. 114.620 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000512017 
PROCESSO Nº. 02012017 

'° §· )>1 
_,_. 

·. 
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE. 

REF: Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços de empresa 
especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o atendimento ao 
setor de Obras e transportes, do município de Pocrane - MG. 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE GLOBAL. 

1 - PREÂMBULO: 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE - ESTADO DE MNAS GERAIS, sito 
na Rua do Nilo Moraes Pinheiro, 322 - Centro, através do Prefeito Municipal, torna 
público que a Pregoeira e equipe de apoio instituído pelo Decreto nº. 04/2008 estará 
reunida para receber os documentos e proposta para licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo "Menor Preço - Lote - Valor Global", o qual será processado 
e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520/2002, de 
17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal nº. 0004/2008 de 02 de 
Janeiro de 2008: 

1.2. Recebimento e abertura dos envelopes, propostas e documentação de 
habilitação, ocorrerão em sessão pública e deverão ser entregues no máximo até 
as 13 : 30 do dia 23 ·de fevereiro 2017. 

1.3 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados mediante solicitação formal 
pelo endereço eletrônico da Prefeitura de Pocrane - MG, licitacao@pocrane.mg.gov.br 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (33) 3316 - 1367 ou no setor de 
Licitações e Contrato, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário 
das 08:h00 às 16:h00. O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. 

o 
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2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1 - O Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços de empresa · 
especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o atendimento ao 
setor de Obras e transportes, do município de Pocrane - MG., cujo quantitativo e 
descrição estão detalhados no Termo de Referência, constante do Anexo 1. 

2.2 - O Município não estará obrigado a contratar os serviços constantes deste 
Registro de Preços, podendo até realizar licitação específica para contratação de um 
ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do art. 15, §4° da Lei 8.666/93. 

2.3 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não 
apenas pelos órgãos da Prefeitura Municipal de Pocrane/MG, mas também por 
qualquer outro órgão da Administração Pública que manifestar interessejurito ao Órgão 
Gerenciador. 

2.3.1 - Os órgãos .e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto.ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os ｰｯｳｳ￭ｶｾｩｳ＠ fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

2.3.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas ás 
condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou. não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4 - Os proponentes deverão apresentar proposta com preço unitário em Reais. No 
valor deverão estar incluídos a carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes, 
que. correrão. à conta do licitante inclusive abastecimento de veículos podendo a 
Administração, na análise dos custos, optar por arcar com tais despesas desde que 
economicamente viável. · 

2.5 -A quantidade apresentada no Termo de Referência é meramente informativá, não 
se obrigando a Administração a realizar a contração nas quantidades indicadas. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste pregão, os interessados que atenderem a todas as 
exigências deste edital e seus anexos. 

3.2 - Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a) empresas que não atenderem às condições deste edital;. 
· b) empresas que estejam. sob falência, concurso .de credores, dissolução, 

liquidação ou tenham sido punidas com suspensão temporária.de participação;-em 
licitação ou declaradas inidõneas para licitar ou contratar com o .·poder público no 
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âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas 
entidades da administração indireta; 
c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e/ou diretor 
servidor do Município de Pocrane - MG; 

4 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 05 (cinco) 'dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste pregão, devendo protocolizar o pedido no setor de compras e 
licitações, situado no prédio sede da Prefeitura Municipal de Pocrane - cabendo ao 
pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame. · 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data 
de realização da sessão pública do pregão, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. · 

4.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatóriO. 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a pregoeira, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar deste procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES PARA 
FORMULAÇÃO DE OFERTAS E LANCES VERBAIS E INTERPOR OU RENUCIAR 
RECURSOS. 

5.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido 
a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa 
representada, por todos os atos e efeitos previstos neste edital. 

5.2.1 - No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, o representante de 
cada empresa licitante, deverá entregar a Pregoeira ou Equipe de Apoio, em separado 
de qualquer dos envelopes, a Declaração de Comprometimento de Habilitação 
(conforme modelo em anexo), o Credenciamento e a declaração de enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as licitantes que assim se 
enquadrarem) conforme descrito no item 9. 
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5.3 - A ausência do credenciado importará na sua imediata exclusão da fase de lances 
verbais, mantendo-se sua proposta escrita. 

5.3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
c) tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou 
particular, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR 
LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento. dentre os indicados na alínea "a". que comprove os poderes do mandante 
para a outorga; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
d) o representante legal, credenciado e/ou procurador, deverão identificar-se exibindo o 
documento oficial de identificação que contenha foto; 
e) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem), em conformidade com o item 8.1.5. 

5.4 - Sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá estar acompanhada do 
documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da 
pessoa jurídica - contrato social onde se possa identificar o ADMINISTRADOR), que 
deverá ser apresentado no momento do credenciamento. 

5.5 - Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da 
sessão do pregão. No caso de cópias, as mesmas devem estar autenticadas por 
tabelião ou o serem pelo pregoeira ou membro da sua equipe de apoio. 

5.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação do licitante na fase de lances verbais. 

5.7 - O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 
devidamente credeneiado. 

5.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma empresa licitante. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 
E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 
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6.1 - No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou 
seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, a pregoeira, que 
dirigirá os trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados 
em ata os nomes dos licitantes: 

6.1.1 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo IV), separada 
de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende 
às condições do presente certame, conforme modelo em anexo e; 

6.1.2 - Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope A), devidamente lacrado. 

6.1.3 - Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação (envelope B), 
devidamente lacrado: 

6.1.4 - A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, prevista no item 
deverá ser entregue no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente 
dos envelopes A e B. 

6.1.5 - os documentos que comprovem a situação de micro empresa deverão ser 
entregues no início. da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos 
envelopes A e 8, conforme exigência do item 9.11. 

6.2 - Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 

6.2.1 - Os documentos relativos à proposta de preço e a habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das 
alíneas "a" e "b" a seguir: 

a) Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 

b) Envelope contendo os documentos de habilitação: 
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6.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação podera ser' 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia. autenticada por cartório 
competente, ou publicação em órgão da ｩｭｰｲｾｳﾪｑｦｩ￧ｪ｟｡ｊＬ＠ no. caso de cópias, desde1que 
acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo pregoeira lou; :sua 
equipe de apoio. · 

6.4 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos,' gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas de preço. 

6.5 - Os documentos necessanos à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus 
anexos, deverão sér apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente. 

6.6 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

6.7 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do 
estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 

6.8 - A não-entrega da Declaração exigida no subitem 6.1.1 deste edital implicará no 
não-recebimento, por parte do pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da 
proposta de preço e de habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame. 

6.9 - Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1): 

7.1 - No envelope de proposta deverá conter em sua parte externa os dizeres conforme 
subitem 6.2.1. 
7 .1.1-A proposta deverá ser impressa por meio de editores de texto eletrônicos e 
apresentada em papel timbrado da Empresa e/ou Pessoa Física, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo 
seu representante legal, nome do proponente, número do CNPJ/CPF, endereço. 
Deverão constar da proposta: 
7.1.2 - Especificação dos serviços, conforme objeto; 
7.1.3 - Preço unitário e total, em moeda nacional; 
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7.1.3.1-Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro do 
mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 
7.2 - A simples participação neste certame implica em que: 
7.2.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
7.2.2 - Os profissionais vencedores comprometem-se a prestar os serviços objeto 
desta licitação em total conformidade com as especificações do objeto deste Edital e 
seus anexos. 
7.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
7.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, 
o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
7.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos. 
7.2.4 - Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Transporte do Município. 
7.2.5 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações 
serão as que constam do objeto deste edital. 
7.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias poderá ser solicitada 
prorrogação da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual 
prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Administração. 
7.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do 
subitem anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva 
proposta. 
7.2.8 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, do licitante classificado detentor 
do menor preço deverá ser protocolizada, no prazo e forma indicados no SUBITEM 
8.11 do Título VIII. 

7.4 - Os licitantes vencedores ficam intimados para no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas enviarem nova proposta de preços com a adequação dos valores totais dos 
ITENS aos valores unitários dos mesmos, quando for o caso, sob pena de 
desclassificação do Licitante. 

7.5 - Será declarada vencedora a proposta de menor preço de cada LOTE, devendo a 
decisão ser motivada pela Pregoeira, após exame de sua aceitabilidade. Prosseguindo, 
o Pregoeira procederá à classificação definitiva das propostas, constando tudo em ata. 

8 - DOS DOCUMENJOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2): 

8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2 - A documentação relativa à habilitação jurídica constituirá em: 

1;--
' 
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1 Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual - ME 
li cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de 
empresa individual; 
Ili registro comercial, no caso de empresa individual; 
IV ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
V Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
VI Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3- Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ; 
8.4 - Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual conforme Lei 8666/93, art. 29, li; 
8.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de- Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pelo Ministério da Fazenda; 
8.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
8.7Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
8.8 - Prova de regularidade para com a Seguridade Social através da apresentação da 
respectiva Certidão Negativa de Débitos - CND, fornecida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS; 
8.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5452, de 1º de maio de 1943. Exigência da 
LEI N9 12.440, DE7 DE.JULHO DE 2011. 
Atenção: Para fins de comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social, a licitante poderá apresentar a certidão de 
débitos UNIFICADA, a ser extraída através do site: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/lnforma 
NICertidao.asp?Tipo=l ou apresentar as certidões em separado durante o prazo de 
validade, conforme eidgências contidas nos subitens 7.2.2.3 e 7.2.2.6. 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicilio da Pessoa Física, há 
menos de 60 dias contados da efetiva pesquisa do cartório em relação à data prevista 
para apresentação das propostas. 

8.10 - DECLARAÇÃO QE CARÁTER GERAL; 

8.10.1 - Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em tr(ibalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
conforme modelo do Anexo V deste edital. 

9 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

9.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro 
empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/2006, serão 
observados o seguinte: 

9.2 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que 
as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 
classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei 
complementar. 

9.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
· oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

9.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEIS, MEs ou EPPs 
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e 
empresas de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 
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9.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o o ·· 6 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
9.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

9.8 - Havendo alguma restrição na regularidade fiscal da licitante, consoante 
prova apresentada, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

9.9 - A mera apresentação de certidão fiscal vencida (com prazo de validade 
vencido) não constituirá prova da irregularidade fiscal da licitante, apta à 
concessão do benefício disposto no subitem anterior, devendo a referida 
Certidão, neste caso, fazer-se acompanhar de Certidão Positiva de Débito ou 
qualquer outro Documento Impresso, legal, que ateste a existência de 
irregularidade fiscal da licitante na data do certame. 

9.10 - Concedido o benefício previsto nos subitens anteriores, a apresentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato, devendo, nesta oportunidade, 
consignar data de emissão e regularidade no período anterior, correspondente ao 
do prazo concedido. 

9.11 - O LICITANTE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE 
DESEJAR USUFRUIR DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO, 
DISCIPLINADO NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, CONFORME SUBITEM 
6.1.5, DEVERÁ APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: 

A) CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL QUE COMPROVE A 
SITUAÇÃO DE QUE A EMPRESA SE ENQUADRA NA CONDIÇÃO MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EMITIDA NO EXERCÍCIO EM CURSO, NO 
CASO DOS MEl'S É.DISPENSADA APRESENTAÇÃO. 

10- DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DEPREÇOS: 

10.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o 
Município de Pocrane a firmar contratações, podendo ocorrer licitações específicas 
para contratação de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à 
preferência de fornecimento, em igualdade.de condições, em caso de menor preço. 



ｔｲｦ｢ｵｮｾｉ＠ de C<inta11 t:o Es1.:;J,;. de 
Minai: Gerais. ｓｯＺ｣ｲ･ｾ｡ｲ•｡＠ 2' Cãn1ara 

Rua Nilo Moraes Pinheiro .. 322- POCRANE- MG 
CNPJ 18.334.318/0001-74 

p _,....o .... :;'-t . ﾺｾｾｾﾷＦ＠
10.2 - Ao licitante vencedor do item, fica assegurada a preferência em igua ｃｬ￣ｩ［ｬｾ￩ｦ＠
condições com os demais licitantes ocorrentes em futuros certames, ou mediante 
utilização de quaisquer outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
durante o prazo de validade do registro de preços. 

10.3 - O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial. 

10.4 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à contratação futura e eventual, da Administração 
Pública. · 

10.5 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, 
com as condições de compromisso de futura contratação, inclusive quanto aos preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições 
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

· 10.6 - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem 
como, pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

10.7 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa da presente licitante especial para Registro de Preços, bem como integre a 
futura Ata de Registro de Preços. 

10.8 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a própria Prefeitura Municipal de 
Pocrane, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

10.9 - O prazo de validade do presente Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar da publicação'da ARP. 

10.1 O - Homologado o resultado da licitação, o Setor de Licitações e Contratos, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará os particulares para assinatura da ARP, no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, a qual constitui compromisso formal de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

10.11 - A contratação junto ao fornecedor registrado, após a expedição de Ordem de 
fornecimento emitida pelo Setor de Compras será formalizada, por intermédio de Nota 
de Empenho, nos termos do Art. 62 da Lei 8.666/93. 

10.12 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições 
do Decreto Municipal nº. 0008/2017. 

10.13 - Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o 
respectivo edital no Setor de Licitações, situado na sede da Prefeitura Municipal de 
Pocrane, na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, das 08h00min às 16h00min. 
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11 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

"' tJU0432 

a) O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos 
pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de 
procuração, com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa 
proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou 
contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no 
qual sejam expressos os poderes para exercer o direito de assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

b) Os envelopes de nº. 01 - Proposta e nº. 02 - Habilitação devidamente identificados 
e lacrados. 

c) A Declaração de Comprometimento de Habilitação; 

d) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem), em conformidade com o subitem 6.1.5. 

' 

11.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, a 
Pregoeira comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 

11.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeira 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto na alínea "a", do subitem 9.1, exame 
este iniciado antes da abertura da sessão. 

11.4 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as 
suas folhas. 

11.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

12- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

12.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 
12.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 
estabelecido no Anexo IV, e em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação. 
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12.4 - Para efeito de classificação das propostas a Pregoeira considerará vencedora a 
propostas que ofertar o menor preço por item, sendo desclassificadas as propostas: 

12.4.1 - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 
Edital; 

12.5 - A Pregoeira classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus 
autores participem dos lances verbais, conforme disposto no inciso VIII e IX do artigo 4° 
da Lei 10.520/2002, passarão à fase de lances verbais. 

12.6 - O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério menor 
preço, por item, de acordo com o qual será classificada em primeiro lugar, a proposta 

· que atenda integralmente as especificações e exigência deste Edital. 

12.7 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor. 

12.7.2 - Em caso de empate no valor das propostas escritas apresentadas, será 
realizado sorteio entre os licitantes empatados para definição da ordem dos lances. O 
licitante sorteado em• primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. · 

12.7.3 - Se deste pregão estiverem participando microempresas e empresas de 
pequeno porte, será assegurada, como. critério de desempate, preferência de 
contratação destas. 

12.7.3.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

12.7.3.2 - Ocorrendo o empate, a Pregoeira procederá da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea a, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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12.7.3.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempré e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
12.7.3.1 deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 
que primeiro poderá ｾｰｲ･ｳ･ｮｴ｡ｲ＠ melhor oferta. . 

12.7.3.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 12.7.3.2, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

12.7.3.5 - O disposto no subitem 12.7.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas. A Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

12.9 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

12.10 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado. 

12.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado 
pela Pregoeira, o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do 
objeto deste Edital. 

12.12 - Não sendo aceitável o preço, a Pregoeira é facultado abrir negociação com a 
empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de 
interesse da Administração. 

12.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
editalícias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto deste Edital. 
12.14 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira 
implica na sua exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da 
proposta escrita ou do último lance para efeito de ordenação das propostas. 

12.15 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 
Pregoeira e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da 
equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 

12.16 - Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir 
. de reuniões entre a Pregoeira e o Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 
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12.17 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital a proposta será desclassificada. 

12.18 - Caso não se realize lances verbais, será verificada a aceitabilidade dos preços 
da proposta escrita de menor valor, facultado a Pregoeira abrir negociação com autor 
dessa proposta e, uma vez considerados aceitos esses preços e cumpridos requisitos 
habilitatórios, o Pregoeira adjudicará o objeto deste Edital ao Licitante que formulou a 
proposta em questão. 

12.19 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital. 

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

13.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 

13.3 - Interposto O· recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior. 
13.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos 
beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
13.6 - O licitante que convocado para assinar a ata e deixar de fazê-lo no prazo fixado, 
dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7 - Colhidas às assinaturas o setor responsável providenciará a imediata publicação 
da ata e se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 

14 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

14.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data da publicação da respectiva Ata. 
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14.2 - O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hipóteses e 
condições estabelecidas no Decreto Municipal nº. 08/2017 e/ou nas condições abaixo: 

a) Recusar-se a prestar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, após o prazo 
preestabelecido neste Edital; 
b) Deixar de fornecer os serviços no prazo fixado na Ordem de Fornecimento; 
c) Falir ou dissolver-se; ou. 
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do Registro de 
Preços. 

15- DO PREÇO E DÓ REAJUSTE: 

15.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o subitem 
7.1 deste edital, fixo e irreajustável. 

15.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alinea "d" 
da Lei 8.666/93. 

15.3 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Pocrane - MG, devidamente 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à assessoria jurídica do município para o devido parecer. 

16- DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

16.1 - As despesas decorrentes com a a contratação do objeto desta licitação correrão 
por conta das dotações orçamentárias de 2017 e suas subsequentes. 

17 - DO FORNECIMENTO: 

17.1 - Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Transporte. 

17.1.2 - O não cumprimento pela licitante contratada do prazo estipulado no subitem 
anterior ficará a mesma sujeita ás penalidades previstas no item 18 deste Edital. 

18 - DO PAGAMEN"FO: 

18.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pocrane/MG, em até 15 
(quinze) dias após a data da prestação de serviços mediante a apresentação da Nota 
Fiscal ou Fatura diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a 
emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

18.2 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em 
papel timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 
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18.3 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

18.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de ins.crição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ's. 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% 
(meio por cento) sopre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor empénhado. 

19.2. Em caso dé inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às 
seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 
1 - advertência; · 
li - multa de 10% (de;z por cento) do valor do contrato, 
Ili - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.3. - Quem convoqada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardameílto da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execuçãd do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais com inações legais. 

19.4. - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 

19.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias 
em conta corrente e agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 {cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
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20 - DAS OBRIGAÇÇ)ES DAS PARTES: 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condições e 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de validade do 
Registro de Preços,: no local e quantidade especificada na Ordem de Fornecimento 
emitida pelo setor responsável do Município. Além das obrigações resultantes da 
observância da Lei 8:666/93 são obrigações da CONTRATADA: 

1 entregar com pontualidade os serviços solicitados. 
li Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
Ili Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 
da presente licitação; 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

1 

20.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações 
da CONTRATANTE: 

1 Cumprir todos os cdmpromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
li Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
Ili Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. ' 
20.3. O MUNICÍPIO bE POCRANE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
da responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

21.1 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 
disposições das Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/93, com as alterações 
posteriores, do Decreto Municipal nº. 0004/2008 e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, 
serão aplicados os ptincípios gerais do Direito. 

1 

21.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

21.3 - A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da 
licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à 
matéria impugnada. 
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21.4 - Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, 
para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas 
da legislação vigente. 

21.5 - A Equipe de apoio poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no 
presente Edital e seus anexos, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a 
entrega das propqstas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão 
encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os 
interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma 
forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

21.6 - Na contagem :dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e 
incluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 

21. 7. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com 
relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidos 
junto ao Setor de Licitações situado na Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322, Centro, 
Pocrane, Cep: 36960-000, no horário das 08h00min às 16h00min, de segunda a sexta­
feira, pelo telefone (33) 3316-1367 ou e-mail: licitacao@pocrane.mg.gov.br 

21.8 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão público em todas as esferas de governo, Estadual, Federal e Municipal 
que não tenham participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, nas quantidades máximas estabelecidas no edital, mediante acordo de 
cooperação. 

21.9. Para efeito da presente licitação será considerado o horário oficial de Brasília. 

21.10. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Termo de Referência; 
b) Anexo li - Minuta da Ata de Registro de Preços (ARP); 
e) Anexo Ili - Modelo de Proposta; 
e) Anexo IV - Declaràção de Atendimento aos Requisitos de habilitação; 
d) Anexo V - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de idade; e de atendimento das 
condições de habilita:ção; 
e) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato e Impeditivo da 
Habilitação. 
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f) Anexo VII - Modelo de Procuração 
g) Anexo VIII - Modelo de Declaração de ME ou EPP. 

Pocrane, 07 de fevereiro de 2017. 

Mislayne "Sllva Oliveira 
ｐｾｾｾｾｅｉｒａ＠
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1 - DO OBJETO: 
O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, que vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços de empresa 
especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o atendimento ao 
setor de Obras e transportes, do município de Pocrane - MG, conforme relação do lote 
abaixo· 

LOTE 

01 

02 

03 

DESCRIÇÃO 

PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO 3/4 3,50TON veiculo 
automotor tipo caminhão %, com capacidade mlnima 
de 3,50t, para transporte de equipamentos e materiais 
diversos da secretaria de educação e escolas 
municipais da rede de ensino deste município, o 
serviços será prestado de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mínima de 2500 
km e máxima de 3000 km, conforme a demanda 
apresentada pela secretaria municipal de educação. 
Será por conta do contratado, motorista, combustlvel e 
manutenção. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer às sanções 
contratuais. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO CAMINHAO TRUK 
BASCULANTE CAP. 12 TON. Destinado aos serviços 
de coleta e remoção resfduos sólidos, lixo residencial e 
comercial, entulhos e demais objetos ·inservíveis que 
se encontrarer11 em logradouros públicos, incluindo a 
Sede do Município, comunidades e Distritos. Os 
serviços serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mfnima diária e 
50 km e máxima de 70 km, conforme cronograma 
elaborado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Transporte Públicos. Será por conta do contratado, 
motorista, combustível e manutenção. O pagamento 
será efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta. Nos casos 
de falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer 
às sancões contratuais. 
PRESTAÇAO SERVIÇOS VEICULO TIPO 
CAMINHÃO BASCULANTE 07 TON. Locação de 
veículo automotor, caminhão basculante, com 
capacidade de carga mlnima de 7,00t, destinado aos 
serviços de coleta e remoção resíduos sólidos, 
entulhos e demais objetos inservlveis que se 
encontrarem em logradouros públicos, localizados na 
Sede, Distrito e Comunidades do Municlpio, incluso as 
despesas de Combustrvel, motorista e demais 
pertinente a execução dos serviços. O pagamento 
será efetuado oelos services orestados mensalmente. 

UNO 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

QUANT 

12 

12 

12 

V. MEDIO 
UNIT 

V. MED/0 
TOTAL 

R$ 5.666,66 R$: 67.999,92 

R$: 8.500,00 R$:102.000,00 

R$·. 7.500,00 R$:90.000,00 
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PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE 
EDUCAÇÃO. Veiculo automotor, tipo automóvel com 
capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de Educação do municipio. Os serviços 
serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mensal minima 
de 1500 e máxima de 2000 km. Será por conta do 
contratado, as despesas com motorista, combustivel e 
manutenção do veiculo. O pagamento será efetuado 
pelos serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta justificada. Nos casos de 
falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer às 
san ões contratuais. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE SAÚDE. 
Veiculo automotor, tipo automóvel com capacidade 
01(um) motorista e 04(quatro) passageiros, 04 portas, 
destinado aos serviços da secretaria de Saúde do 
municipio. Os serviços serão prestados de segunda a 
sexta feira, compreendendo uma quilometragem 
mensal minima de 1500 e máxima de 2000 km. Será 
por conta do contratado, as despesas com motorista, 
combustivel e manutenção do veiculo. O pagamento 
será efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta justificada. 
Nos casos de falta sem justificativa, o contratante 
oderá recorrer às san ões contratuais. 

PREST AÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE AÇÃO 
SOCIAL. Veiculo automotor, tipo automóvel com 
capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de ação social do municipio. Os serviços 
serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mínima de 1500 e 
máxima de 2000 km. Será por conta do contratado, as 
despesas com motorista, combustivel e manutenção 
do veiculo. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta justificada. Nos casos de 
falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer às 
san ões contratuais. 
LOCAÇAO DE 05 VEICULOS TIPO AUTOMOTOR 
04(QUATRO) PORTAS. Veiculo automotor, tipo 
automóvel com capacidade 01 (um) motorista e 
04(quatro) passageiros, 04 portas, destinado as 
atividades diversas do município. Quilometragem livre, 
sendo por conta do contratado as despesas de Seguro, 
Manutenção e Conservação, as despesas de 
combustivel correrão por conta do contratante. A 
locação será mensal. O local de prestação de serviços 
será indicado no ato da contrata ão. 
LOCAÇAO DE 02 VEICULOS TIPO AUTOMOTOR 
CAMINHONETE COM CAPACIDADE MINIMA DE 
CARGA DE 600 kg. Com capacidade 01 (um) motorista 
e 01 (um) passageiro, 02 portas, destinado as 
atividades diversas do município. Quilometragem livre, 
sendo por conta do contratado as despesas de Seguro, 
Manutenção e Conservação, as despesas de 
combustível correrão por conta do contratante. A 
locação será mensal. A locação será mensal. O local 
de prestação de serviços será indicado no ato da 
contrata ão. 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

12 R$: 5.500,00 

12 R$:5.500,00 

12 R$:5.500,00 

12 R$: 6.500,00 

12 R$: 7.000,00 

R$:66.000,00 

R$:66.000,00 

R$:66.000,00 

R$:78.000,00 

R$:84 .000,00 
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PRESTAÇÃO DE SER VEIC TIPO CAMINHÃO PIPA 
CAPACIDADE MINIMA DE 10000 lt. Para atender a 
demanda da Secretéria de Agricultura, para atender as MENSAL 
comunidades, Distritos e Povoados, no abastecimento 
de é ua no combate a seca. A loca ão Seré Mensal 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO VARREDEIRA 
MECÂNICA com aspiração montada sobre chassis 
dotada de carroceria de 6 m' com basculamento 
traseiro, para acondicionamento de resíduos sólidos 
coletados durante a operação e sistema de aspersão 
de égua para evitar a dispersão de poeira. Velocidade 
de varrição: 5 a 1 O km/h, Aspirador de 340 km por Mensal 
hora, tanque para armazenagem de água, 1 vassoura 
central e 2 laterais, de aço. Sistemas de iluminação e 
sinalização confonme normas do CONTRAN; O horário 
da varrição seré definida pelo setor de Obras e 
Transportes, sendo o quantitativo médio de 150000m', 
diários de varri ão. 
PRESTAÇAO SER.VEIC. TIPO AUTOM VEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC. 
MUNICIPAL DE SAUDE. Veiculo automotor, tipo 
automóvel com capacidade de 22 (vinte e dois) 
passageiros, 03 portas, destinado aos serviços 
da Secretaria Municipal de Saúde do município. 
Os serviços Serão Prestados de Segunda a 
Sexta Feira, compreendendo uma 
quilometragem mensal mínima 5.000, e máxima 
de 15.000 KM. será por conta do Contratado, as KM 
despesas com motorista, combustlvel e 
manutenção do veículo. O pagamento será 
efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta 
justificada. No caso de falta sem justificativa, o 
contratante poderá recorrer ás sanções 
contratual. 

TOTAL GERAL 

12 

12 

15.000 
KM 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 

R$:8.000,00 

R$:ZS.500,00 R$:342.000,00 

R$: 5,20 
POR KM R$:78.000,00 

1.135.999.92 

A contratação é necessária devido a grande demanda dos serviços, o Município não 
tem como prever o quantitativo dos serviços que será gasto pelos mesmos, para a 
realização de planejamento e estimativa de compras, motivo pelo qual adotar-se-á ·o 
processo licitatório para a realização de registro de preços, conforme tabela de 
valores estimados constante deste termo de referência. 

3 - DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POOCRANE/MG 

3.1 - O quantitativo previsto no presente Termo de Referência é apenas informativo, 
não se obrigando a Administração a realizar compras nas quantidades indicadas. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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4.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condiç ＢＧｾ［ＡＧＮｾ｜ＢＧ＠
preços registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços, no local e quantidade especificada na Ordem de 
Fornecimento emitida pelo setor responsável do Município, asseguradas as 
garantias fornecidas pelos fabricantes. 

4.2 - PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS OBJETO DO REGISTRO DE 
PREÇOS DESTE EDITAL deverá: 

4.2.1 - São obrigações do Adjudicatário, além de outras decorrentes da legislação ou 
da natureza do objeto licitado: 

4.2.2 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municipal dé 
Transporte. 

4.2.3 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer 
natureza com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto 
contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros 
decorrentes dos serviços constantes do presente contrato; 

4.2.4 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

4.2.5 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que 
garantiram a sua habilitação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

O Município obriga-se à: 

a) Designar representante para acompanhar, assinar as requisições e fiscalizar 
a execução dos serviços; 
b) Fiscalizar os serviços e efetuar os pagamentos nas condições e preços 
pactuados; 

6 - DO PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente da empresa, 
no Banco a ser informado no ato da assinatura desta ata, para entrega do objeto a 
que se destine, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do fornecimento dos 
serviços, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela 
Fiscalização da Prefeitura. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às ｮｯｲｾｾＬ＠ ····· ... 
referentes ao pagamento de fornecedores. ｾ＠ ﾷｾ＠

\1 



7 - DA VIGÊNCIA: 

8 - DAS PENALIDADES: 
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8.1 - Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520/02 ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Pocrane - MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e demais penalidades legais, a licitante que: 

8.1.1 - não assinar o contrato no prazo do edital. 

8.1.2 - apresentar documentação falsa; 

8.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

8.1.4 - retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

8.1.5 - não mantiver a proposta; 

8.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

8.2.1 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 e no Decreto Nº. 
0004/2008, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pala Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades: 

8.2.2 - Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da proposta, e juros de 1 % (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou 
fração equivalente, incididos sobre o valor da multa; 

8.2.3 - Pela inexecução parcial ou total do contrato: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a o Município de Pocrane, pelo prazo de 05 anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Pocrane .à 
adjudicatária ou cobrado judicialmente. 



ﾷＭﾷﾷＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ ｔ［ｩｴＮｵｲＮｾｉ＠ r:c t'co·,•.•s do ＺＺＮＺｾＡｨｦｩＧＺ＠ <I<> 
ｍｩｮ［ｩｾ＠ üer;is • óec1tta1õ;o 2• l:.lrnara 

9 - DO PREÇO E DO REAJUSTE 

9.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com subscrito 
no edital, fixo e irreajustável. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea 
"d" da Lei 8.666/93. 

9.3 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Pocrane, devidamente acompanhada 
de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 
encaminhado à assessoria jurídica do município para o devido parecer. 

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. O critério de julgamento da licitação será menor preço por item. 

10.2. A Base média de mercado será apurada previamente mediante pesquisa, com 
parâmetro da aceitabilidade dos preços, sendo facultativo, o licitante comprovar a 
viabilidade diante apresentação da planilha de custos, assegurando o fornecimento .. 

Pocrane, 07 de fevereiro de 2017. 

ｍｩｳｬ｡ｹｮｾￓ＠ Ma Silva Oliveira 
P 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 000112017 "' 000447 
Rubrica 

PREGAO PRESENCIAL Nº. 000512017 

PROCESSO N". 002012017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE POCRANE, com sede na Rua Nilo 
Moraes Pinheiro, 322, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.334.318/0001-74, neste 
ato representado por seu Prefeito Alvaro de Oliveira Pinto Júnior, a seguir 
denominado MUNICIPIO, considerando o julgamento da licitação em epígrafe, 
resolve registrar os. preços das empresas abaixo identificadas conforme mapa de 
apuração final dos lances verbais em anexo, a seguir denominadas simplesmente 
FORNECEDORES,. observadas as disposições do edital e as cláusulas deste 
instrumento. 

FORNECEDORES:. 

1 Fornecedor · I CNPJ 1 Representante 1 CPF/RG 

DO OBJETO; Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços de 
empresa especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o 
atendimento ao setor de Obras e transportes, do município de Pocrane - MG 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de empresa especializada em serviços logísticos, conforme especificados no Anexo 
1 desta Ata, e conforme processo licitatório nº. 0020/2017, modalidade pregão 
presencial nº. 0005/2017. 
1.2 - Este instrumento não obriga o Município a adquirir os serviços objeto deste 
certame nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar 
licitação específica para contratação de um ou mais itens, obedecida à legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 
terá preferência. 

DOS PREÇOS 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
2.1 - Os serviços que tenham sido regularmente fornecidos serão pagos ao 
FORNECEDOR, pela Secretaria Municipal de Transporte, conforme o quantitativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ｐｏｃ￁ＮＮＮ｟Ｌｾｾｾｾ＠
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

entregue, mediante ordem de fornecimento e nota fiscal atestada 
designado para este fim. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCÉIRA 

A vigência desta Ata inicia-se na data de sua publicação e os preços registrados 
vigerão para Autorizações de Fornecimento assinadas pelo fornecedor pelo prazo de 
12 (doze) meses. 

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de 
Administração e finanças que convocará o fornecedor para assinar a Autorização de 
Fornecimento, avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços 
registrados. 
4.2 - A Secretaria de Transporte será responsável pela fiscalização dos serviços. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1 - As contratações decorrentes deste registro de preços observarão a ordem de 
classificação. 
5.2 - O Município fará as contratações mediante ordem de fornecimento, devendo o 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento, fornecer os serviços 
no endereço da empresa ganhadora deste certame. 
5.3 - Se o fornecedor recusar-se a assinar a Autorização de Fornecimento, poderão 
ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as 
condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

DO ATENDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA 

6.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme descrição do Anexo 1. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁUSULA OITAVA 

7.1 - Constituem obrigações do Município: 
7.1.2 - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos serviços; 
7.1.3 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
7.1.4 - Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

.) 
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7.2 - Constituem obrigações do Fornecedor: Ｎｾ［ﾷＬﾷＺｾ＠ ' 
7.1.1 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as espe · ｾﾭ
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Transporte. 
7.1.2 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer 
natureza com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto 
contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros 
decorrentes dos serviços constantes do presente contrato; 
7.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 
7.2.4 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do fornecimento; 
7.2.5 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao 
fornecimento dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata; 
7.2.6 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclus.ive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
7.2.7 - Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se 
fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do material 
estimado no Anexo li, de acordo com o art. 65, §1° da Lei Federal nº. 8.666/93, não 
sendo necessária a comunicação prévia do Município; 
7.2.8 - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência. 
7.2.9 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo­
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo Município; 
7.2.10 - Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
7.2.11 - Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei federal nº. 
8.666/93 que será observado, quando dos pagamentos pelo Município. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA 

8.1 - O Município pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item 
multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da Autorização de 
Fornecimentos e da Nota de Empenho. 
8.2 - No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, 
além das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das 
despesas com trans'portes, as quais correrão por conta dos fornecedores. 
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8.3 - Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emiti : ,.

1
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nota fiscal, com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habi 1 ｣ｾｲｾｾＮＺｾ＠
consequentemente lançado nesta Ata. 
8.3.1 - Emitida a fatura, o Município no prazo de 15 (quinze) dias a contar da entrega 
dos materiais, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
Secretaria Municipal responsável efetuará o pagamento através de depósito na 
conta corrente da empresa, no Banco a ser informado no ato da assinatura da ata. · 
8.4 - O fornecedor apresentará a Nota Fiscal no Setor Municipal de Tesouraria, 
situada na Rua NiloMoraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Porcrane - MG, acompanhada 
da correspondente Autorização de Fornecimento e o respectivo comprovante de que 
o fornecimento foi realizado. 
8.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto ao 
cadastro, o Município comunicará ao fornecedor para que regularize a situação. 
8.6 - O Município se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais 
débitos do fornecedor, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos 
contra terceiros. · 
8.7 - Não serão pagos os serviços fornecidos em desacordo com as especificações 
que integram esta Ata. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA 

9.1 - Nos termos do art. 2º da Lei federal nº. 10. 192, de 14 de Fevereiro de 2012, os 
preços registrados nesta Ata não serão reajustados. 
9.2 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
o Município negociará com o fornecedor sua redução. 
9.3 - Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o fornecedor, antes de 
ser convocado a assinar a Autorização de Fornecimento, poderá requerer, por 
escrito, o cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento, 
comprovantes, como exemplos notas fiscais de aquisição dos serviços, de que não é 
possível cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. 
9.4 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro fornecimento, em face 
dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no 
artigo 65, li "d", da Lei de Licitações, buscarão uma solução para a questão, caso 
contrário o adjudicatário poderá pedir o cancelamento do registro, nos termos do 
disposto na subcláusula anterior. 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - A presente Ata ou os registros de fornecedor específico poderão ser 
cancelados de pleno direito nas seguintes situações: 

11.1.1 - Pelo Município: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços; 
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b) quando o fornecedor não assinar a Autorização de Fornecimento 
estabelecido; 
e) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Autorização de 
Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 
incisos de 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Autorização de 
Fornecimento decorrente deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificados pelo 
Município. 

11.1.2 - Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XVI, da Lei federal 8.666/93. 
11.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação em jornal oficial, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
11.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo Município, facultando-se a este a aplicação das sanções 
previstas nesta Ata. 
11.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades 
do fornecedor, relativas ao fornecimento dos itens. 
11.6 - Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
11.7 - Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso 1, do art. 79, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, o Município adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo 
diploma legal. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado do 
Cadastro da Prefeitura Municipal de Pocrane, pelo prazo de até cinco anos, o 
licitante que: 
a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não fornecer os serviços 
solicitados; 
e) retardar o fornecimento dos serviços; 
f) falhar ou fraudar n o fornecimento dos serviços; 
g) cometer fraude fiscal; 
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12.2. Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações pre rs s na 
4

, 

presente Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas, conforme o c ｾｩ［ｴｾＮＮＭＮＺ＠

seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à ａ､ｭｩｮｩｳｴｾｾＭﾭ
Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais: 
a) multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor atualizado 
do objeto licitado pelo atraso injustificado de até 30 dias no fornecimento; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da parcela em atraso, após 
ultrapassado o prazo da alínea anterior; 

12.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal de 
Fazenda, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação. 

12.4 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações previstas na presente Ata de 
Registro de Preços, a Administração além das multas poderá aplicar as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Pocrane, no prazo não superior a 2 (dois) anos; · 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
facultada a defesa prévia no prazo de 1 O (dez) dias. 

12.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta Cláusula poderão ser 
aplicadas conjuntamente com as multas, facultada a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.6. A entrega do Catálogo do Fabricante falso ou em desconformidade com o 
original é crime tipificado no inciso V do art. 96 da Lei nº. 8.666/93, podendo resultar 
em pena de 3 (três) a 6 (seis) anos de detenção e multa, além das sanções 
previstas no edital. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) A presente Ata poderá ser alterada com fundamento nas disposições previstas no 
art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores, sendo que todas as alterações 
que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo. 
b) Vinculam-se a esta Ata os termos do Edital de Pregão Presencial nº. 0004/2017 e 
seus anexos, bem como as propostas de preços apresentadas por fornecedores. 
e) É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 
d) A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, ou a dar 
quitação em Nota de Empenho e retirar a ordem de fornecimento equivalente, 
caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 
81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a critério 
do Município, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, 
subsequente, se houverem outros detentores na presente ata, ou promover nova 
licitação. 



'"· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POC ' \ ｃｍＺＯ［ｾｾＺ［Ｌｾ｜＠

Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE-MG . ..·:.I 
•ocu, ＬＮｾ＠ CNPJ 18.334.318/0001-74 e. fa.l?431\'i00J·:.;·;y Í 

. ' D j 
e) O edital do Pregão Presencial nº. 0005/2017 integra a prese ｴＧｾＢＧｙ＠
independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer ､￺ｶｩ､｡ｳｾ＠
interpretações. 
f) Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 em sua 
atual redação, e pelo Decreto Municipal nº. 000412008, no que for compatível com a 
legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 
g) Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 11 O da Lei 
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
h) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de 
entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As partes elegem o foro da Comarca de Ipanema - MG, para dirimir dúvidas ou 
litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Pocrane, __________ de 2017. 

MUNICÍPIO DE POCRANE - MG. 

FORNECEDOR _______________ ｾ＠

FORNECEDOR _______________ _ 

FORNECEDOR _____ ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ



À 

Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE- MG 
CNPJ 18.334.318/0001-74 

Prefeitura Municipal de POCRANE - MG. 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Pocrane/MG. 
CEP 39.960-000 

Licitação modalidade Pregão Presencial nº. 0005/2017. 
Registro de Preços: 0002/2017. 

OBJETO: 

Fio. 000454 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº. 
ＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾﾷﾷ＠ sediada à , bairro 
______ , município de , por seu representante 
legal, vem, perante Vs. Sr (a). apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, para a 
licitação em epígrafe: 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os 
requisitos constantes do Pregão Presencial nº. 0005/2017 e ainda que: 

a) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes e seguros; 
c) Concorda com todas as condições estipuladas no instrumento 

convocatório. 
d) A proposta deverá ser apresentada conforme o modelo do anexo 1 

do Edital. 

Pocrane, __ de ______ de 2017. 

(Assinatura do responsável legal da empresa e carimbo com CNPJ) 

Nome: 
Cargo: 
Identidade: 



DECLARAÇÃO 

Minas o··"" .. ｾＮ＠ do Estado de 
orais· ｓ･｣ｲ｣ｴｾｲｬ｡＠ 2'" Cãmara 

(Razão Social do licitante) , inscrita no CNPJ sob o nº 
-----------·· sediada na (endereço completo), 
declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4º da 
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constante do item 6 do presente edital. 

Local, de _____ de 2017. 

(Nome e assinatura do Declarante) 
Carimbo de CNPJ do licitante 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRA 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

DECLARAÇÃO 

Trlbunar de Contas do Estado de 
Minas Gerais · ｓｾ｣ｲ･ｴ｡ｲｬ｡＠ 2• Ciimara 

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº. , 
sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas 
da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXlll, do artigo 7° da Constituição Federal, 
consoante o que se estabeleceu no artigo 1º, da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Local, __ de _____ de 2017. 

(Nome e assinatura do Declarante) 
Carimbo de CNPJ da empresa 



.m.. ｾｬＧｬｬＡＧ｜ＮＮｯＢＧｩ￼ｑ＠ lfo Estado de 
Minas Gerais - ｓ･ｾｲ･ＡｄｲＨ｡＠ 2' Câmara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ｐｏｃｒａＱｾｾｾｴｊ＠
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE -MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

A empresa (nome do licitante), inscrita no 
CNPJ sob o n.º , declara, sob as penas da lei, que, até a presente 
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade, firma o presente. 

(Local), (data) 

Assinatura do responsável legal 
Carimbo da empresa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRA 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MO 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2017 

ANEXO VII 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa 

_______ , com sede à 

rl'lliim11! de t:cnlas do E91ião 'd'o 
Minas Gerl!IS • ｓ･｣ｲ･Ａ｡ｲｦｾ＠ 'l' C5mara 

CNPJ nº. 

neste ato 

representada pelo (s) diretor (es) ou sócio (s), (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço),a quem confere (m) amplos poderes para junto a 

Prefeitura Municipal de Pocrane/MG praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 0005/2017, usando 

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 

para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou 

sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

_____________ de _______ de __ _ 

Assinatura do responsável pela empresa sob carimbo 

OBS: Este documento deverá estar fora do envelope, e será entregue em mãos 
no ato da sessão de abertura do certame ao Pregoeira. 



ｍｩｾｾｾｵｾＺｾＺ＠ ｾｾｾｾﾷｾｾＧＮｾｾｾ］ｾ［ｾＺＺＬｾＬｾ＠ [ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRA 1 o o o 4 5 9 1 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE -MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

ANEXO VIII . . , '"'"", 
ｾｾｾｾｾｾＭｾＮＭﾷＺＺ｟ＺＮ｟ＮＮＺＮＮ［Ｎ［ＮＮＭＭ , 

ｾ＠

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: Pregão Presencial nº. 0005/2017. 

inscrita no CNPJ nº. 
_______ , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
-------------------' portador (a) da Carteira de 
identidade nº. , e do CPF nº. 
--------,-...,-----,.-...,------' DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que estão aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se 
enquadra nas situações relacionadas no §4° do art. 3° da citada Lei Complementar. 

(local e data) 

Assinatura do Representante Legal 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRA 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE- MO 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 0005/2017. 

1 Trlbu"al de C:o'lfas d1' ｅｳｾ＼､＼＾＠ de 1 
MI rias Gerais· Sccret;:•:; r c:..·•ara 

· UU046U 

ＧＭＺＺｾｾｾＧ＠ .· 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Contratação dos Serviços 
Transporte Logísticos. 

Razão Social: 
CNPJ N. 0 

Endereço: 
E-mail: 
Cidade: ' Estado: 
Telefone/Fax 
Pessoa para contato: 

Recebemos, através Prefeitura Municipal de Pocrane, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: Pocrane, --'---'' de __________ de 2017. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Pocrane e essa empresa, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao 
Setor de Licitações e Contratos por meio do Fax (33) 3316.1367. A não remessa do 
recibo exime o Setor de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 

Pocrane MG. _/_/_ 

ｾＭ
Mislayne de Faria Silva Oliveira 

PREGOEIRA 
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' "UWc"11h.,: l\!U"L l'umlnmc111u.;ol<i ｫｾｯｬ＠ nn.2:i ＱＱ＾ＮＺￍＮｾ＾＠ Ili. <1.i 
ki l'. ｲｾｗＹｊ＠ e"'"" •ltcrn1·r .. , 1:11> 11.V\11121•17. Eu•11h1u1" <lc · 
ｃｾｦ｜ﾷｵｬｬｊ＼＾ｂｲｮｾｮＮ＠ !'n:foj1u ｍｵｮｩｯｩｰｾｉ＠

ｊ｣ｭＭＱＰｾＲＵＶｓｊ＠ • l 

PREl'ElTllll.\ MtJNtCIPAL OF, Pf"("ANllAlhlG. 
""''"""""' IXl41:ul7. ｬｭﾷＧＱｾｲｨＱｨ､ＢｊＬﾷ＠ clr'J1/JIJif, ll"l'h"" 1n .. 
temi<•• olo nn .:!(>. oh ＱＮｾ＠ ｾ＠ Ｌ［Ｌﾷｾ［ＱＧＱＬＱＺＢ＠ rn._,..,.i.: ""d" ;"""" 
ｾｩｬ•Ｑｬｩ､ＬＬｊＬＮ•＠ dt lodl"'ill<t ,1,,,. ><· 1ll''I""' ＢｬＧ••＼ＢＧＢＱＢｾﾷｾﾷ＠ d,· ｉＢＢｾ＠
lh;,,;,.,nl Jo "'"''"''""'"""'>\tu\,·< d..· cnopr''"''"'' l'.wh1.;,,, 
1'"'" l''•°:<t"çr.- <lc ＾＼Ｎｉｬｩ｜ＢＢＧＢＢＢＧＭｾＢＧＢＧＢＢ＠ l'i1Mi,;c• tiu ,.._,;,,_,. 
ＱﾷｾＢ＠ ''" 1."orlLOl\"nl J,· l'c\1t1tl,.,.'l\1(;, ｃＱ•ｴＱｬｩ［ｩＱＺｾｉＬＬ＠ lll1 1'1'.J",ú";' 
l.l<lu·ME V•tl•• ｾｬＢｬ＾ｌｬｬ＠ ｬｬｾｾ＠ ﾷｩｾｉ＠ '"• h"I" 1Hil "'"'··i 1·,, .. .t;o 
ｮ•｣ｵｩＺｾﾷ＠ .;,. ｬ｣ｾｊｬｬ＠ ,,n . .!5 ［ＧＢＢｾ＠ · 111 ,ln 1"1 ｾ＠ Ｌ［ｲｾｾ＠ ｾＱＮｬ＠ e "' •' "lr,:1 •i· 
ｾＬ［ＬＮＬ＠ En• ｬ｜ｬＬｬｴｾｩＱＱｩｬＷ＠ ＱＺＬＮｩＱｯＢｬＢＱＢＬｫＧＢＢｲＱﾷＬＮＱｨＮ•ｬｬｲＱＱｾＢ＠ l"td'"'"' 
Mornei['al 

PltEn:rrlJllA MilNICU'At. l}f. PEÇANllAIMC. 
Pn"-""'" tnlr.!oli lnc.,ii>jhilidJOJe <lllf.:!(llh. RJJl!lieu I•" 

1<1m,•sd" ｾｮＮ＠ !6. ｊｾ＠ lei ＸＮｬｾ￺ｾｊＮ＠ <•j'IC».iote ui" de ｩｵ｣Ｇｩｾｩｨｩﾭ
lid:.Jo Jt• hciln<;•k>. t]Lll; ,.. Jc!'IÍl'O u t"<»•!l ｕｬＱＧＱＧｾＢ＠ Jc ｰＱﾻｨｾ＼ｩｮ＠
nJJI J" '"'"'' Mti.i'""· ＢＧｾＢＧＭＧﾷＧ＠ Ｎｾﾷ＠ omprc;oii•• '"'.:!""" •>. I""' 
＾ｾｙ＼ｴ［ｩ￧ｾ＼＾＠ J,• ＮﾫＢｬＬﾷｩｾｶ•＠ "'"" "'""" "'' ｬＧＨＱｩｯｨｾ•Ｇ＠ "" ＢＧＢＧＢＢｾ［｜Ｂ＠
Ju l"nmo"ul Jc l'c.;;1nl1:11Mi\. l"omll•IO<I"' ｬｫｾｩｯＮＮＬｬ＼ｨ•＠ N;1>1<1· 
mcnh' M"irn. V:.\,,,· ｾｬｮｨＢｉ＠ RSJ 7 Ｑ•ｾＱＮＱｾＧＧﾷＧＢＧＧＧＢＢＢＢＧＢＧ＠ mil r.·11i>1 
ｨｈＱｊｮｭｾＱＱＱｯ￧ￕＡｊ＠ ｬ＼ｾｯｬ＠ ＱｵＱＮｾＵ＠ tm·''"' Ili. ,1" ki ｾＮｬ＼ｩＨｯＡＧｉ｝Ｂ＠ ,,..., 
:ih<•rny<"lc<. l'n1_ ｉｏｾｬＡｬＺＡ＼ｬｬｊ＠ bi<ll1•J'"" 1le l"•nnllu• llmga 
PJ\:[cJ1<>Mtmrc1ral 

PltF.FF.lTllRA MUNlnrAL. lllt ｐｆＮￇａｎｴｬＮｾｬｾｬｇ＠
｝ＧＢＢＢｾＢＢＧＨＧ＠ ｬｾｊｾｬｬｏ＠ 17. ｬＱＱ｣ＢｾＱ｢ｩｨ＼ｬＢＧｬ｣＠ 11\Y>I!' 11r.. R<o•iitc,, 1"" 
tenr""'I" "" 1c"1. ti" l"i ｋＨｾｻＬＯＧＩＮＱＬ＠ "l"'C"'-"'" ,,,,,J,· ＢＧＧＢＭＢｾ［ＱＮ［＠
lioloclo ,I,• ｬｩ｣Ｇｬｾￇￍ•＾Ｎ＠ >IUC <e<k<lil'.rl ＢＡＺｯｮｬｲＺ•ｬＧｉＧｾＢ＠ ,)e ｬｾｬｯｬｩ＼｣ＬｪＬＬＮ＠

• .,1.:1:1>o<ll•l'A11i<lli'"· ｦＧＢｬＧＢｬＧｬＧｎｮｾｾＨ•＼ｫ＠ M' ｩｾｍｴＧｏｬｬｬ＠ <ho\\ "" 
ｬＧｩｩｬｾＱＢＧＧ＠ nu rc"),,;1,,1., dn Cnm<11'"1 ､ｾ＠ l'•\·m1h:i//.ir;, (".,1111<1 
t0<I•" ll,<l.,lllt Cwlcin' ＬｾＬ＠ Ou.,mn" Vnlor ｾｬＢｬ＾ＢｉｒＤＵ＠ '"'.lX' 
(Ciueo mil t' 'l"inllcn\\•' r,<us). l'undam .. ＬＬＱＬｾＡ￺＠ ｬ｣ｾｯｬ＠ ｮｲｬＮｾＧ＠

inci .. , Ili. d• lei ｾＮ＼ｩｎＮｊ＼ＩＮ｜Ｂ＠ """ ullcrn1.-._.,, 1-:m hl'o::;:1n7 
Eu,lÕ<lllÍo de l'o"·nlho ｬｬｲｯｾｮＮ＠ l'i;.:kil" M•mÍCil"'I 

ｬ｣ｮＱＭＡＰＹｾＵｾＷＸＭｉ＠

PllEFEITltRA ｾＱｬＱｎＱｃｬｬＧａｬＮ＠ IH: l'EÇANllAIMG 
l'r"'-""" tX•Jl'.!nP ｜ｮ｣ﾷ｜ｪｬＧｩｾｩｬｈｨ＼ｩＮＺ＠ OilfilWh>. l'nlllÍ.:•' "'" 
kna'"' ＧｾＧ＠ nn. 16. 1lu lcJ 8 (.,(.•1]. •> I"'"'"''"" ,,,,, J,• Íhc,, 
WholiJ•<k Jc ｨ｣ｬｬ•ｾＧＢＢ＠ 'I"" .« J.·.-tma" t'"1ltol:i\:•• Jc I'"'" 
l1:<>i.,nal ,1,, "'"' Ani:<lloo "l•a•·é; ,k ,·mp•v=iri" E"·I"'"'' 
pom ｰＱ･Ｌ｜ｏ｜Ｇｾ＾＠ ck• ,;,.•n-.ç"' ,.,,.,, <h"" "" l'nl>llc'J ""' "·olt:••· 
çil" <I•> t'""''""I Jc l'c"l"'"'l"JMU l"·••h"l"J' !""'"'." \"t\cn 
R"<JI .!e Barn". ｾＧＬＬＡ＼ｾ＠ ｾＱ＠ .. 1,,11a 12.0 .. ),(11 "'"'"'' •lUI .. :nl•.' 
ｆｴＱｮｊＡｈｮ｣ｮｬ｡ｾｾｵ＠ ｫｾ｡ｬ＠ ｾＱＱＮｾ［ｉ＠ im·"" Ili. Jn k•i ｾ＠ Í•>f<"'J' ,. ;<>o;1' 
uhcr"o;<'-''· En1 lf•,i.nr::ul? l·:11•111<1""' •lo Cal\·olh" lhuµ> 
ｬＧｲ｣ｬｾｩＱＰｍＢｮｩ｣ｷ•ｉ＠

＿｣ｭﾷｉｄｮＵｾＷＶﾷＱ＠

ｬＧｦｾｬ［ＮＱＢＢＧＧ＠ ｾＭｬＢＧＢＢｬｬＧｬＱｉ＠ do l'c•,l•N< MCi, I"'"" pi>Mi.:" u ']"""' 
'"'"' '"'"1 f" '"·'-'· •I"º ,·.<1u Ｎｯｨ｣ＧｾＢ＠ 1 "'""'''" """h li<L,,lo ＱＧＱＢｾｲＢＧ＠
l'rc••;Hê1"l W••)(,/;()I 1, "1<·,I01;.r.,_, ｮｾ•＠ Jju ￭ｬＡＬ｜｜Ｓ•ｾＰＱ＠ 7, com 
ＢＢｾｬ＾ＱＱｮ｣ﾷＱＱｨ•＠ ,1 . ._ , . .,.-d"J"'' ··p,-"I''"" "l·l:ihrlil".;'1""' Ol<" a; 
l.lh ＧｾＢＢＢＢＢＢＧﾷ＠ .;"11<1tlu1 "b.1c·1" ,1. I'"="'" ｬｲ＼ＺｴｬＡｉ＼［ｾＢＧ＠ A ,;c•u­
ｬｷｬＺＢＺｾＢ＠ ck ""l•c<:1> I'"'" ＱｾＰ［ＱＬＬ￧＼ｬ＼＾＠ <lo :So:rl'l\'•l> ""'"l'"P"'" 
uo ll"<lll"''°'"" ti•· l'tMJ< e .<<"l"il'" ､ｾ＠ l1<<Tudm1fo. J>OrQ o 
mnnu1"!•'1"" ＢＢＢＢＢＢＧＢＢ｜ｾＨ•＠ Ｌｦｾ＠ 1h110 d1• 'c10.,h•< d" Municipi" 
do l'c1t!""' MCi, Cboti1n11c ＼｣•ｬＱ･ｩＱＬｯ￧ｾｯ＠ <lu S.'<:'n,t•riu Muni­
e1r"I ,1,. ﾷＱＢＢＢＱｾＧｾＧﾷ＠ ,, ｾＭｮﾷ［ｾＬＬＮ＠ ｉｊｲｨｭｾｯ＼Ｎ＠ t'•mf••m"' "' •""l'O­
••ｬｩ｣ＺｩﾷｾＢＭﾷＧ＠ ,k1,tl1.1du< "" ＧＧＧＧｾＢＧ＠ l. q11c i"iv. !'""" ｜ｾ＾＠ IO<lil"I. 
1 •< l'dH111< 1•11lc1••• ""' ｊ•ｊ•ｾｈＱＱ､ＧＢＮＱｾ＠ h"rn; unlc" ｾｨ•＠ ul"-'T· 
""" <l<'-' '""'"'"['>''- "" s,·i.•r ,1,• l.icol•<;<l•' do>lo i'.1<"k•!tLrn. -
l'.r.1<11-, MU. ＼ｊｬｾｬｾ＾ＧＮＩ•ｊｩＢｉ＠ - Fc·n""'"'' ｊ＾ＮｬｮｲｭＱｾＧＢＢ＠ - ＱＧＱｾｦ｣ﾷｩｴ＼＾＠
ｾｨｮＱＱｾＱＱＬ［ｉ＠

6 ""' 'lO ＹＲｾｾｾＡＮ＠ J 
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ＱＢＱＬﾷｾＢ［ＮＮ＠ ｩＧｲＢﾷｾﾷＱＮ［ｩＮ•ｉ＠ .,-' U>r:!<•ll ,\ 1'1\'l"e1turo Muntcifl'll ､ｾ＠
l\·o,J<l\"<. """!'"'"•' J,,_,1,1,,,, ｩｲＱｾＱ＠ e ｬｬｊｾＭＱＬ＠ "" L\(, ,1" J""'""' 
• 1, ｾＬＮＬﾷＬ＠ Í1o<liluÍnJo" ｉＧ•ＢｾＢＧＧ＠ l'r•·>'<.11cial e" ｬｾ｣ｾｩＮ＼ｬｷ＠ <l" 
l"1<>;••.l·•111.o 11uhlic••-iuclnrõ r,·Jlrtar: ｬＧＢＧＢＢｾＢ＼Ａ•ｬＮｩ｣ｩＡｵｴ•ＢｩＢＢＧＢ＠
1Yl<ll 1 • ｉＧＢＧｾﾷＢＧＭ•＠ ｩＧｲＮＭＮ｣ｵ￳ＢｬＮＱＱﾷﾷﾷｾﾷｊｾｉｊｉｊ＠ - Ｎｾ•ｊ｣ｩｾ＠ ｒ｣ｾｩ［ｬｲｯ＠ Jc 
I""'" 1'"'" 1''"""'"""lll•>'"J'lt""°"1,.,1., m•<>• :"J ol11c:i e nt11t"" 
«'m ,11>t·n•n" ,1"·'"11"'1"1"-" il< 1 ｾＺＮＱＱＱ＠ h< d"drn ｾＭｌｏｾ＠ 2017. (J 
••hh1I """·; ,1;,1'"''"d "" •il<: 1111'\1.p1."fll"""·mg ｾＢＧＢｨｲ＠
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PRF.l'f:ITIJRA M\INICll'il L OE l'IRA.ll'RA 
Ｚ｜｜ＱＱｾ•ＱＱＱＱＧ＠ l l!lMll\.AÇJ.ll ｬＮｬｴＢｬＧｬＧＯ｜ｾＧￂｦ＠ J N' <\l!</2<117 

,\ l'n·k•Hn" Muuicip;d <lo l'nujuho1 l•>flhL pi•hhc" ｬｬ•ｬｾ＠ ''"'"'" 
J"' ""' 81•.fN:I ,. Hl.5:'!1 qu<: f,.1 ｨ＼Ｇｬｮｾｬｯｾ＼•ｉＢ＠ nu'"" 0.1 de 

ｾｾＬｾﾷＱ
Ｑ
ＱｾＱｾｾＺＺＺﾷｲｾｾＺＮ

Ｑ
Ｑ＠ ﾷＺＬＺ［ＬｾｾｾｾｾＺﾷＮＱｾ＠ ｾＮ［ｩｾｾＡＺＺ

Ｑ
ｩＧｩｾｾｾ［ＺＬ

Ｑ
Ｌ［ＬＬＭＱﾷｾｾＺＮＺＧＮＺＺＺＺＺｲ｛ｬｾ＠

"'""·'·l<lnde•,I" l'1t:IC1u1ra M"nietp:>I do 1'1w1ubu, ""m 1·;lur 
!'cri<• tle ｛Ｈｾ＠ 117 ｾｏｩＡＮｬＮｾｉ＠ \CCnln e Ｎｬｾ｣ＬＢＧＱＮ Ｐ ＱＰ＠ mil e •ＱｴＱｩｮｨｯｾＱＬＬＬＮ＠
''-"•11>1 ｩＧｩＧＢｉＢｾＢﾷ＠ !l.l <k Ｑ［Ｎｾﾷ･ｲｬＺｩｲｯ＠ J,· 1017. ｬＩｪＢｾＢ＠ l,Juintihu1u• 
,i..11lil'cir11 ＱＧＱＢｾＧＢＧＢＧＢ＠
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rn•:n:ITlll\,\ MllNKIP,\1. n•: PUIANGUÇUIMG 
"'"'"'"""'" ｣､ｾｾＱＱ•ＮＺＮｩ｜ｾ＠ ,!,• r<Í<11!lv ••ｪｵｾ･Ｚ＠ rctil1eo<;lv <lv cJJ. 
l:d 1'"'" M<"IM' ]',.,,,,,, 1"1, llc1" Jp i'"-'<"<">><• ). ｌ＼ＢￍｬＢｨＢＬｩｩｾ＠ .n' 
1)1.\1:"17 1'""!''"' l'r"""i>C»l. n• ｏｮｾＯＱＰＱＢＱＬ＠ <Ili" l'h,1c1,, e o 
Ｑ｜＼ｉｌｊｬ＼ｩｾｩｬＢ＠ ••lh1m) Tr'""' ［｜ｾｲｩ｣ＬＬｬｮ＠ fl Km "!!l\tun• i_:.,]hd"'" 
llc ＱＭﾷＮＬＬＬＮＬＬｾＬﾷﾷｮ＠ :<.'"' lfül•uuhCJ1»1"l"llH•' Cm1UJll" J" 1!'1"""'° 
.,. x?JJ;•l'1'11' ,. l'""''"'" u•· zc,·ll. ｜ｬｬＱＷＱＵｾＢＮｬｦＡｏｬＵ＠ ... .,,1c. 
hn1du ''"'""" MunicipL<• <IC ｬＧｲｮＱＱＱｾｴＱ＼［ＱＱ＠ e" Mmj<l<'iin _Ju 
Ｌ｜ｾｾｾＱＱｬｩｵｲｮＮ＠ l\\'o<iirm ,. ａｬｾＢＢＮＬＬＢｮ｣ｩｩ｜ＢＮ＠ ｵｾｮ＾｜Ｇ［＠ Jo Cm'• 
ｬＮ｣ﾷｾﾷ•••ＱＢｩＧＢ＠ l'd,·1111.p"'" u«·n<l.'"1 U> nw<."><i<ioJc,, d" ｾＢＭＬＢﾷ＠
''" 1" ｾｾＢｵＱＬﾷＱＱ＼ｯｬ＠ cl.: ＮＭ｜ｾｩ＠ "I'"'"''"" e l>-lci" Ｏ｜ｮ•ｬﾷｯｾｮＱ｣Ｎ＠ /\h.:f1t11'• 
''"" no ,ha ｬＮＱｾ•ｾＺＩＨＱＱ＠ J '" !•U•1 h"r"-< (l fócl1111I cncu"ll'il·"' 
ＮＱ［ＬＬｾ［ＢＧ､＠ "'' lfol d,· "'""'J" du l'rd"ciluru e Ｚ•ｬｮ＼｜ＧｾﾷＧ＠ Je1 •11e· 

ｾﾷ［ｾｾＮ＠ ｾ［ＧＬＧ＠ ＺＢＬｲｾｾﾷＺ＠ ＺＺＺｾＱｲＮＧＮＺｾﾷＱＧｾ［ＮｾＬＧ［ＧＬｾＧＺｲＮ［ＺｾＺＧﾷｾ｣ｾＭｾｾﾷｉ＠ ｜ｾｾ＠ ｾＮｾｾ［ｊ｟［＠
J_.,·.m•il ＢＧＢＢｬｩｲ•＼ｯｴﾷｰｩｮｯｵｾｵ｣ｵｲｮｾＮｾﾷｗＮｴ•＠
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ＧＢＢＢＧＢＧＧｾ＠ ,, .-clch"ll'ln• <lo ｲＮＮＢＱ｜ＭｲｵｾＮ＠ "ÍLl.<lc: ro1ilic•'1'Õ1<• d<> "'li­
'"I I'"'·• M'"'"1 I'""'" I"' llc"ll' ｾＢ＠ I'""'""'""' l.ieil"!uri<> nº 
111:,.:017. l"r<>••I" l'jcwn<•HI n.' ＡｾＱＩＱＲＰＱＷＮ＠ ""I" ohjel" i' o 
ｬｾ｣ｾＢＢＢ＠ J. l'"I''·' p:•rJ! "a11u1<ri;i1" <le h1tpk111en10' ａｾｔｩﾭ
""la< n11.,,.n Ü•l<'I" l\J1.->:1tlnr.lc 1 ｨ､ｾＮｩｵｨ｣ＮＱ＠ "crn pneu; e 1 
!""" 1:r,,,i.. Jl11'dud"" CJ!.111J I'"'" 01011der "' n,•ocrndud,-,, 
do 'k·c1\!IL1rrn kfor.kip:d J< Ｌ｜ｾｊＢｬＢＢＢＧＢｩＧ＠ ｾ＠ ｾｦｲｪＮＬ＠ ;\mbi.•1lc. 
o hh1o11 ""'"n"""'"-' J1 .. 1'0fli1ol •h• 11.,1 ＼ｬｾ＠ "'"""J" "" rr<·· 
l",,11ura < ｵｬｲ［ＱＱﾷｾＮ［＠ 1h1 .<;1". """·l'"""gu.:u ml1 ｾＬＮＬﾷ｜ＮＭ 01)>;,1,. 
1.:I" Le\cii•u" 1:i:>1 Ｎｬ￭＼ＭｉｊＭｬｾｬＱＮ＠ <ln< 07·1)(\ "·' 1<;:W l1"1'0< ,1" 
＼｣ｾＱＱｭＡｮ＠ o '"'"" ﾷｾＱ＠ otra1-.l• J., •··nhul: ＧＧＢＢＧｲＢＧＭｾ､ｰｩｲＺｩｮｧｮｾｵ＠
ＢＧｾﾷｾＢＧ＠ hr. 
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l'REFElTUltA MUNICIPAi, IH; l'Eltl)IM:S MG. 
blilol <k """"""'"" J,.• c .. ＱｵｲＮＱＱＢｬｩＧｾＧ＠ J(• l'ruc'""' Ｍｾ＼ﾷｫﾷＬＬＬＮＬＬ｟＠
í:Jil"I N" (llllllOl•Í· l(•1uo p(•l>lic•l" ｰｲＮｾＱＱｬ｣＠ e<l11ol J,· «>11· 
ＢｾＢＧＢＧｩＧＱＢ＠ r:or• '""""r>;º" ｾ＠ I'"'""' "'" ＢＧｾｵｩｮｬ•＼＠ tdm,,;· 1·· 
F••um C<lNVOCAnO!;, ''" '""lonni<loM ''""' '" ,\r1. 7° 
[. J:1 L"i Fc.lmd u' 1 U.'\i.•. ,-.. nf••uw "''" 2 ｾＧ＠ dv l'd•l:il. 
'" oonJiJ"I"' "P"''""''" "" !'""-"'"'' ｾ･ｬｩＧＡｬｮ•＠ l"ilClllh 
<kl'cnol" ,,. mo'"""' <.'>n>r:u, . .,,_,. "" Sc<i\·loiio M1mi<ir"I rltl:FEITLlllA MU/'!IC:1J',\I. OE POCllA,'>11( -MG, 
Jc• ｬｴＧＧＢＢｾＧＧ＠ fllUllHfll"' J, ｬＧｬ｜Ｚｦｾｩｬｵｭ＠ Munioil'"I ,i., J•,.,,i,,,..._1 l'fl'<\'.<S.' <k lii·il"\"ilO u" !)•l lilfll J. "'' M<'dnliJ:Rlo ＯＧｲｯｾｾＧＧ＠
MIL ;i1ua<l•1 no ;\1" \;,,,";"" c,,u1in11.,, 11• l<l. 11,.,.,,, f.',.,,.. l'i..:.wn,crnl u". •ｾｨｬｬ［Ｚ•ｊｊＷＬ＠ J,. Trp<' Mcm•r f"'."\"<' 1'-'' ＱＱＮＧｮｾ＠
111,_ " r"rlir .i._, ,1;,, 1 J <k k''""'"' ilc ｾＨＡＱＷ＠ A.< •>í!.i•l h"r"' , . .,,,. ＼＾ｬｾＧＧＢＧ＠ ｬｬ｣ｾﾻｬｮ＾＠ d< ｬＧｲ•ＺＬＬｾ＾＼＠ r"'" E,-,,,111ul <.:'.'otmloç.'i<><k 
]':>n1 ｾ｡ｬｩＬＬ•［ＴＢ＠ •k• ('ur,., ln•"•llll•\l'Í,, ,lc funnaçlo lnid"I e bnr'<\:.<.1 .luri,hc•n .k ＬＭ［ＮＬｮﾷＱｾＢＧ＠ 1 roin•porlc L<•1(1<li1:11. pnrl! " 

Cônllnuo<ln. «,nf.,rtne 1·d"'"'' ol,.isn. l'\111auoiw1 "" '"'''' ﾷｾＱ Ｑ ［［
Ｑ ｜ＢＧＧｲＧ［ｮｾｾｾｴＢＺ［ｾｾｾｾＺ Ｑ ＬｊＺｾＢｾｾＺＺｾＺＺ Ｑ Ｚ＠

Ｑ ｾｾｦｾＺＺｾ＠ ｊＬｾｾ｜ｾｾ｜Ｚ Ｑ
Ｑ ｾＧＮ＠

<•'{•O.,!u)L'-'l"c"J" 1c;p,·,•1h"urn"n1,•: (ii·•ki lhtn"' J.1 Sil":. 

1 

"'X )\I h"'"' , l '"'"":nlc nh• "'""''"ªIOfl<• """ l"""""""d" 
l.uco• l"•1<hou1I<> ｬＧＢＱｮｾｮＮ＠ l!kh.1nl ,J..,. /fri• ,1,• l'm1l1t ｬｬﾷｾｬｮＭ 1 1 
ｾＢＢＧ＠ JL'<.<ic:o Alv<i<J<• l'"uh1 l l"J'"" ｃｷｨｾｯｊｵ＠ l'n,1,çc" El1· ｾ＠ ,io;/ ｾｾ＠ Ｚｾｵ［ＧＺＧ＠ Ｚ［ＺｾＬｲｾｾＧｾＬ＠ "1 ｣ｾ｜ＧＢＢｾｾＺＱｾＬﾷｾ［ＬＺＺＺｾ＠ ＬＺ｜ＩｾａＧｾｾｾ＠
NlC P:o11icrn ofo ＮｾＱｨＱＱ＠ ｲｌＢＡｔｌＱｾＧ＠ 1º (l,; ca,.Jidttl"< "l'"" a- 1 ﾷｾｲｊｏ＾Ｍｬｬ＾ＮｨＬ＠ 11> .!e lnnom> ｾ＠ 0] 7 f-ll'foru1 ,!. 1 anu S1hu 
J<.- Ｑｾ＾＠ l'rnoc.'"" ｾＢＧＧＧＧＧＢＢ＠ n'" ＨｾＱＱ＠ r:'oilí> dc•x"'"' ＢＧＧＢＧｐＢＧｾＢＢ＠ '''"'", _ "'"l' "'"" Ál, 1nt• de tl\"""" l'LLll, h"""r- l're-
"" ｓﾷＭ＼Ｚｾｾｴ•ｲｩｵ＠ ｍｵｵｩｾｩｊＧＢｬ＠ <k· lfr<u1""' ｬｬｵｾＢＧＮＧＢＢＮｊＢ＠ 1:'"'':ih.ru ｾｊＮｩ［ｾｩｰ［ｯＡＮＮＮＮＮ｟ＮＮＯ＠

［ＡＢｾＺ［ｾＧＯ［ＱＺＧＮＺｾｾ＠ ｾｾ［［Ｚ［ｾｾＺＧＱｮｾｾｾＮＱＺＺｩＺｾ＼ｬｾｮｾ［Ｚ［＠ ｾﾷ［ﾷｾｾ
ＱＱ

Ｑｾ［ｾｾＬ［ｾＱｾＺﾷｾｾ＠ \ ＺＬＺＺｾＺＺＧＧ Ｑ ｾ Ｑ ｾ＠ '', ｾＭＮｾＬ•［［ｾ［［｜ＧｾＧＮ＠ :::: ｾＧＮ［ｾＧＱＺＺＱＺｊＬＮＺｩＭＭＧﾰＺＮＨＬｾｾｾＺＺＺＷｾﾷｾＺ［ｮｴＬ［ＬＱ Ｑ ［ｾＺＮＺ＠
!Ili? . .I'""" ｃｊＱ［Ｑ･ｾｵ＠ ､ＧＢﾷ＼ｬﾷ＾ｾｵｮＱｾＱｾｉ＼＾＼＠ ｲ･ｬｵｾＢｾＢＧｾＧｉＧＢＧＮＢＧＧ＠ ｬＱ｣ＱＱｾ＠ ＧＧＭｾ＠ ＱｾｷＱ［ＱＺＱ［ＱＧﾷ Ｑ Ｑ｟Ｎ＠ lir<> Mcu•>r f"''"" i''' "'"'- ,."J" .. 1>_1<10 ･ＬＬＬＬｾ＠
Juhd1,'>ll dn 1 "":-"''-:"' Sdc11'"o OJ ｬｾｊｬＯｬｾｩｬＧ＾＠ 1 ｾ［ｊＬＬＮ｣Ｎ＼＠ ｾＱｾﾷﾷ＠ lll lr.n 1.:;,, d,· "-""I "'"'" ,11,,;,11<·:0 I""' l<e<IOJ' ｳＬＬｾＭＬＬＬＬＬ＠ ti<" i.•io:·,.. 

ｾＺＧ＠ ＮｾＺＺＮＺｩ［ｾＺｾ＠ ｾＮＺＺＮ｜＠ 1. ｨｭ｡ｮＮｾＧ＠ M:".""'I' "" - l'n·lc)I". ｾｬｵ•ＱＱＱＮＱＱ••ｉ＠ ｾＺＮＧＮＺＬＧ［ＡＬｾﾷＮ＠ 1 ｾﾷ［ＺＺＬＺＺＺＺ＠ '. ［Ｚ［［ＧｩＧｾＺﾷｾﾷ［Ｇ［Ｂ［ﾷＬＮｾ ＱＱ ＬＧ［ＺｾＬｾ ＱＱ ＬＺ Ｑ ＧＮＧｾＧＬ［ＡＺＺ•［ｾＮＧ［＠ ＺＺＧ［ＬＧＬＧ ＱＱ Ｚ•Ｚ［ｾ Ｑ ＬｾＬ＠ ［ｾＬｾ＠

Ｚ［ｾｾｾＱ［ｲｩＺＺＺ［ＺＺｾＺＺＺ［ｾｾｾＺｾ［ｾｾＬ［ｾｾＬ［［ＧＮＺｾｾ［ＱＺＺＬＺＬ＠ ｩＺＢ｣ＺＺｩＮｩＺﾷＺﾷＺｩ［Ｌｅ［ＬＡｩｧＺ＿Ｑｦ￼Ｚ｜Ｚｩ［ｾ［ＬｩＺｩＺ｜ｾ［ｾｾＡｆＱｦ［ｉ＠
"" dio H2 . .fl.l/2hl7, c<>n1 R'<"1.l>tmc•"" d.,, """''l"I"'' '"l•I\•· ,,,.,.,,, 1'1<·li:iB· ＰＮＭｬＢｭＢｩｬｾￕｉ＠
ＱＧｾＧＱ［Ｂ＠ Ｎｾ｟Ａｬ•ｨＱｬｩｴｾｴｩｬｩ＾＠ · 11\é "'\1%oros. ＢＧｾｬ＾ｬￍｬｬｬￍ＠ "!!;<''" J.1 llfl'" '··----- _.----------..,. 
'''-""'' h.;11nç•l": Ｎｾ＠ c .. 111rn1•>;il<• <k "'.'I'"'·'" !""" h•11co11nc•m1• l"rc'l<-ÍI""' ｾｨ＠ ... 1cir"l ＬｾＡＨｈ［Ｎ＠ !'.n"'""'' .i..- ｌｩｾｩＭ
·k ÓI•"• Lubn11cun1c-. ｲｾｲｮ＠ ."'"'"lun•·'"" ,\a• 1><<'•·'·.•1,1,,.k< ltL'ii1" 1, •. 101;>2':!1•17, ,,,1 M1•l.ohtl.•Jc de l'"'"J" J_c l'n..'""" 
￺ｾ＠ l<'il<1" "' wkulo< <' moquru:.•< J" frolH dt> Muoie1111" de ., ... •＼＾Ｎ＾ｬ•ＮｾＢｉ＿Ｎ＠ ,\,,, Tii',' ""M""" 1'1.'''>:" ClH'<•l", '"UI<' <N•jc1u 

［［ＬｾｬＧｾｴｾｾＱｾｾＮ［ＺｾＮｾ
Ｑ
ｾ＠ ＭｾＺｾＺＺＬ［ＮＺｾｾｾＮＧｾＮｾｾＺｾＺＮｾｾｾｾＮｾｾＺＺｉｾ［ＮｾＬＺｾＭｾＺ＠ ＧＺ［ｾＧ［ｓＧｬｾﾷＧｩＺｾｾｾ＠ ｾＺｾｾ＠ 1 ｜ｾｾｊｩﾷｾｾ｜ｾＺＩＱｴｾ＠ ＧＢｾ＠ Ｍｾｾｾｾ｜ｾｾｾｾＱｾｾＱ［［ｕｮ｜ｾｩ＠

J<1ol!1"JO> no J\11"'" 1. qt"' foz pmt.- Jn r:.lio"I O; IO,li111i, l'M t,'IJ,'ll,\l!ll lllllllli 1'11111.ICA <I.< , . .,,,.1,,1'<.,, "'"" '" 

.flecíes aegypti é pro6[ema meu, 
é pro6[ema seu, é pro6{ema nosso. 

VERIFICADO VIA INTERNET 

ａＭｾ＠ ' OLl 1i/ OATA:..:µ--.J---

-c-::;. ... ｾ［Ｚ［［ＮＺＺ［［］ﾷＭＭＭ］Ｇ＠

''""'''"'""""' EJiu•l de ｬＮｩ｣ｩｬｯ＼［ｾ＼＾Ｌ＠ ｾｭﾷ＠ •ｾ＠ <J1<."Qn , 
ＢＮｾ＠ ｪｮｫＱＱＬＬＮＬＬ＼ｬｾ＼Ｎ＠ n• ,...d• do ｾｲｾｫｩｦｵｦ＠ •• /· 

ｾｾＬ｜ｾ［ＬｬＬﾺ＠ ｲｾｩｾＱ
Ｑ
［ｾＢｦＭｾＮＮＮｩＦ［ＬＬＮ｢ｾｾｩＢｦ［ＱｬＨ［ｾ｣ｮ＠ . ＮＺＮＧｐＧｯＡｾＧＮ［ｴﾷＺＺＮＧ＠ \'.· · 

l'•'<:rnoe/ll.10. ln <1" 1;,vcrcirn ,i. !.017. 'Al.YÓni ､ｾＢＡｾｬｭＡｩＧｲｮＧﾷ＠ .". · 
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PllF.l'EITIJRA MllNICIPAf, Df: POMPtUIMG 
l'umo p•ihli<u 11ttc for:i rc'.afüor-•c ＡＧｲｯ･ＢＮｾﾺ＠ Licito-
Ｑ［Ｌｲ［ｾ＠ n·• 019/llll7, INEXlGIB1LIDJ\DE 00112017. 
ＧＢｾＮｩ･ｬＬＬＺｃｲ｡ｬ•ｵ｣｢ｭｾＧＱＱ＼•＠ ,!e lh'léi•. Dnindo 
ｊ｜ｬ＾｣ＧｲｴｵｲｮﾷＲＺＮｾＱＲｬＧＮＡｏｬＷｯＢ•＠ 08:Jl)h.hú<1rmnçõ<•· Tdel'nnc 
1.HJ .•$2.1 ui10. r.nn"l 211.0 c..Jitol pc>dc"TÕ ,...,. 111>\idn rwl<' 
"'\'·"ww.1h>JB1'"tt.mg ｾＢＱ•ＮｨｲＬｴｸＱ＠ f""IU cm•illidi."'"'"'l1'<"11· 
J>.:U ｬｮｾ＠ ｾｵ｜ＢＮＱＮＭＮ＠

ｬ￧ｭＭＱＰｾＲＵＳＷＷＭＱ＠

PREf'tlTURA MUNICIPAL OF, roNTE NOVA . 
l!'ltill-' de i\h,·rnç5u de ("nlfAh• Prt'OC.""'' J.icil>liuiu n• 

!l-17/l(• ｬｮ｣ｸｩｾＱｬＱＧｨ＼ｬＢＧＱ｣ｮＢｏｬ＠ l/2rJICi llbJCl<I' L"rcok-nr:••m<.'l'IO 

ｾｾｾＬｾﾷＺﾷＱｾｾ［ｾｾｾｾｾ･ｾｾ＠ ｨｾｾｩｩｾｾ Ｑ ｾＡｾ ＰＱ ｾｾｾＭ［［ＧＱｩｬｩｾＺｬｾ［ｾｾｲｾｳｾｾ＠
J< ＱｌｬｾＢ､Ｎｩｭ｣Ｑｍ＠ o migmm .. e os dcm,i< dt1nundu• ｯｭｾｮ､ｮ•＠
J" ｦ｡ＱＱＱｬｬＱＱＰｾ＠ ｾｭ＠ \'ulnmb1lidork -"'"'inl. Crctfonciod"": VL,.çilo 
l'M<ar<> ｖＮＮＱｴｬｾ＠ L1dn, CNl'J nº !7 257 9100Kll-24 cEmr"''" 
Umd11Mm1"'1r11:. Filh<i• LIJA. CNl'J n" 21.56(, J21lf0(1JJ-2(1 
J\1!01,.ç:'"' •＼Ｍｔｬ＼ＮＺｩｭｾ＠ no ,.,,l<>r d• lodo; u< ilcn• ""'forme 
ｊ＼｣［ＱＱｬｵ￧ｾ＠ n"1)D de 29 Jc d<!l .. inbrn de 2•11(• 
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PREFEITURA MUNICll'AL DE l'ORTF.IRINHAIMG 
ｍｩ•ｾ＠ de ｌ￭｣ｩｴ｡ｾｾＢＭＮ＠ ｬＧ＼｣ｧｾｯ＠ ｐｲｾＢＢｮ｣ｩｯｬ＠ •'. mno11 - Ol>j<"tn: 
ｾｮｮｬｮｬｬ•ￇ＼ＱＰ＠ rlc C<i"1pomcntoo puro ｲｯｯＱＱｺｯＱｾｮ＠ de ＢＢｾＢｉＧＢﾷ＠
()iu 1!o ｬｩ･ｩＱＬＬｾｯＺ＠ 1MJlll017 â1 <IJ:O!lh.<. Loco]: Pmç• (fo1tl· 
liu Wrgo;, OI - e,.,,,..,, l'c>t1drinhW'MO. l:i<litol <li<p<mi'"cl 
"'' sclvr J..· lioi!<1çno d• pr.:rd1orn. m•i<iru• iníonu""''''" ｻｊｾｊ＠
.lK.11-129"1. PurtdrinhlMO. UJAl212017. /\cl•Ji Mc"11d'-"" 
Sik,.-l',-,.j!u..-i1u 
Plllõf'El111R/\ MUNICIPAL lJIO PUIHEIRINH/\IMO -
Al'l<i' de ｬＮｩ｣ｩｬｮＮ［ｾｵ＠ - ｾＱ｣ｾｾＢ＠ !'rl:.<L-ncinl n•. tl(,/1017. Obi<"l": 
ａ＼Ｑｵｩｾｾ￭ｬｯ＠ de moteii"i' de ･｣＾ｮ•ｬｭＧｩｾｾＧﾷ＠ hidróulioo<. dJ1ri­
"'"· fonam•nlus ｾ＠ ｶｵ｜ｷｾ＠ .º"' 11• hotln<;il''' l·lltl2/1tr17 ｾＧ＠
f>7·l10IL<. [.(<.:o.l: ｲｲｾ￧•＠ ｬＱｾＱｵｬｷ＠ .,,.,,.,,_ ｾｉ＠ - c.-..1ro. !'orm-
11nb"1l-IO. EJ1tol 1h>lp('mwl no •_etor d,· lki101•á<1 d" prcf,·i· 
lurn. "'"""º"> inli.omoç(lcs (.18) Ｚｴｾｬｬ＠ ·!297. ｐｯｲｴ｣ｩｲｮｾＱｯＯｍ￼Ｌ＠
ｬｴｬａﾷｩＺｾｦＮＺＡＰＱＷＮ＠ AJl'ô ｍｾｮ､ＢＧ＠ Silvo - ｬＧｊ＼Ｇｾ＼ＮＬｩｭ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSOS­
l'r."'"'"'' Lici••lloio 11." tH\'2017- PREGÃO l'RESEN­
('lfll N,' (()'.!n.017. t'bj.:h>"pr""1,,c;<1o d",.,....;"'" d< lim­
f"''-'.' ｾ＠ '1\JO)U1cnc;:lo de: ｬｮｾｲ｡＼ｬｾｵｭＮ•＠ e 'ins pi1hlicn.. ｴｯｩｾ＠ como: 
c•r"'" • hm1...-,. ninnunl <le IQirri>doun><. pad,i de ""'""''· "'"F-' m•nuol _ • m..coniz1.Jo de <.'11\1.lh"'- rno;u•lo nwnu:il e 
""'"nizu,Jo. \1mp._-,,, do •nrje10<. ｮｬﾫｾ＠ lk>" """"kl><. coio-

ｾｾ［ｾＺｾ＠ ｾＺｾｾｾｾｾﾷｾﾷｾＺｩＺＺＱＺｾﾷ＠ .. °'.: ｾｾｾＨＵＭ［［Ｈ［Ｎｾｾﾷｩ＾ｊｴｾｾｾｩｲ＠ ｜ｉｩｩＱＧＮＺｾ＠
Sf(Nt:IAI. N.• l(l]f2(Jl7. ｴ＾ｾｪＨＮｩＢ＠ SHl!Vl(,:O DE COI.E"!,\, 
TR1\NSl'Ol<TI: 1\ tJHS'I INAÇAO FINAI. DE ｒｈｾｉｄｬｊｬｊｓ＠
\IJl.lf)(lS L)OMICll.IARES NO Ml!Nll'IPIU· dalo: 
24Al::fl0 17. ·"" Wh•, inli."1tl:l'i'1t.-,r <: ,.,liciloçõo do c..Jitol ul10-
<"'1 ti<• c-nwil: "'1mini.•1Jn<o(!":<tr•1,o-mo.mg guo.br ""na •odi· 
ｴｩｾ＠ 1'rcfti1rn ... ,;ln 6 f'raço do M•tn1_ ＶｾＮ＠ l'encro. R'Jl<'""'' 
MG-l1J1\\2f2017. 
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PllEFEITllRA MUNICIPAL DE 
RlllEIRÀO DAS NEVESIMG 

· ｦｲ｣ｧｾｯ＠ 0'>7i21Jl6 - l<>ruo ptil>l>CO que k> cne<">rJCfU di>l"""'"I 
"" ·>itc ｷｷｷＮｲｩｬＢＧＱＱｾ＼ｩ••ｬｬ＼ＮＧＧＧＢＧﾷｭｧＮｾＱｷＮＱ＾ｲＬ＠ "cd1lnl d<• ｐｲ｣ｧｾｯ＠

ＺＺＮｾＮｾｲＺｩｾｾｾﾷ＠ ＮＱＺＺ
Ｑ

ｪＺＮＱﾷｾﾷｾＬｾｾＮＬｾＷｾＮＢ､ｾﾷ＠ ＱＺＺＺｾＱＮｾｾﾷｲｾＬｾ［Ｌｾ［ｾＬＱｾＨｾｾｾＱ［Ｚｾ＠
dnln por.i ＢＧＱｬｲｯｾＱＱ＠ du.< cnvd"P'" e l\!UliZir<,:ílO tio'°"'"º "°rLI 
ilin 2•1A•:!f.!ll17 ｾＮ＠ O<l tXlh.ElcJ!cnc ｌｾｦ＾ｏＮ＼＠ C'nrr<J• MnhlY1'ro­
•ｩ､ＮＬｮＡｾ＠ ､ｾ＠ Cl'L. 
l'REl·T!JJlllM MUNICIPAL DE RH3F.ll!ÃO IMS Nl<:VE.'i/ 
MO • ｐｲｵｴＧｾＢ＠ ｦｾｬｊＯＲＰＱＷ＠ - !t">mn p1ibliC<• qu" "° cnc.,.mn di•-
1ivni•t'I IH> •ilc ＢＢＢﾷｲｩｬ•､ｲｵｮ､ＺｩＢＧ•｣ｶ｣＼Ｎｮｬｾ＠ ｧｴ＾｜ＧＮｾｲＮ＠ "<'hl"l <k• 
1'1 ＼ｩｾＢ＠ ｬｾｩｊＯＡＰＱＷＮ＠ cui<> ｵｾｪ｣ｴ＼＾＠ ｣ｮｮ＼ￔ•ｉｾ＠ "" ｬｦｯｧｩｾｬｲｯ＠ d• pm,·<•< 
'"'"""'"' ＢＧｉＢＧＢＢｾＢ＠ 1lc •"(lt11pom<."11tu' <>d<>nWh.,gícu;. /\ .Joto 
l'"'" ＼ｩｩｬｲ｣ｾｯ＠ <lo< ,•uwlop .. ·• e re•h1CIÇ:IO do """..:t" "'"'<li.• 
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RECIBO 
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FIS 000462 
Rubrica 

Nome da Empresa ou Pessoa Física: Transportadora Brothers L TOA - ME 
CNPJ: 26.741.873/0001-49 
Rua Aymorés, 591 A, Centro, Pocrane - MG 
Te!. 
Email: 
CNPJ: 26.741.873.0001/49 

Declaro que recebi gratuitamente o Edital Pregão Presencial 0005/2017 do municipio 
de Pocrane - MG. 

Para maior clareza, 
Firmo a presente. 

Pocrane, 14 de fevereiro 2017. 

Assinatura 



RECIBO 

Nome da Empresa ou Pessoa Física: Progetta Engenharia 

Endereço: Av. Minas Gerais, 015, . .Sala: 02 

Telefone/Fax. (33)988067684 

E - mail: Aarão Pereira@hotmail.com 

CNPJ/CPF:24.900.400.0001/11 

T;-;'bunal de ｃ｣Ｎｮｴｾｳ＠ do ｅｳＱｾ､＿＠ :!e 
Mioas Geral$ - Sei:rdarl" -.?' Cima,;i 

Declaro que recebi gratuitamente o Edital Pregão Presencial 0005/2017, 

do município de Pocrane - MG. 

Para maior clareza, 

Firmo a presente. 

Pocrane, 14 de fevereiro 2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRA 
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CNPJ 18.334.318/0001-74 

Termo de Encerramento desse Volume I 

, Nesta pasta encerra-se o VOLUME 1 contendo :1 Olt 
ordenadas referente ao Processo nº 0020/2017 

folhas numeradas e 

Modalidade Pregão 

Presencial nº 0005/2017,cujo objeto é o Registro de Preços para eventual 

Contração dos Serviços de empresa especializada em locação de veículos, 

· .. caminhões e máquinas para o atendimento ao setor de Obras e transportes 

do Municipio de Pocrane - MG. ,tendo continuidade no VOLUME II. 

Pocrane - MG, 14 de fevereiro de 2017. 

Misl my de Faria Silva Oliveira 
Pregoeira Municipal 
Portaria 0017/2017. 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicilio da Pessoa Física, há 
menos de 60 dias contados da efetiva pesquisa do cartório em relação à data prevista 
para apresentação das propostas. 

8.10- DECLARAÇÃO DE CARÁTER GERAL; 

8.10.1 - Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
conforme modelo do Anexo V deste edital. 

9- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

9.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro 
empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/2006, serão 
observados o seguinte: 

9.2 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que 
as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 
classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei 
complementar. 

9.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

9.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEIS, MEs ou EPPs 
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e 
empresas de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 



Trlburial de Conta, do Estado de 
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9.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o ｏｄｊｬﾺｾ｟ＮＮＮＬＬ＠
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
9.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

9.8 - Havendo alguma restrição na regularidade fiscal da licitante, consoante 
prova apresentada, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

9.9 - A mera apresentação de certidão fiscal vencida (com prazo de validade 
vencido) não constituirá prova da irregularidade fiscal da licitante, apta à 
concessão do benefício disposto no subitem anterior, devendo a referida 
Certidão, neste caso, fazer-se acompanhar de Certidão Positiva de Débito ou 
qualquer outro Documento Impresso, legal, que ateste a existência de 
irregularidade fiscal da licitante na data do certame. 

9.1 O - Concedido o benefício previsto nos subitens anteriores, a apresentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato, devendo, nesta oportunidade, 
consignar data de emissão e regularidade no período anterior, correspondente ao 
do prazo concedido. 

9.11 - O LICITANTE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE 
DESEJAR USUFRUIR DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO, 
DISCIPLINADO NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, CONFORME SUBITEM 
6.1.5, DEVERÁ APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: 

A) CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL QUE COMPROVE A 
SITUAÇÃO DE QUE A EMPRESA SE ENQUADRA NA CONDIÇÃO MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EMITIDA NO EXERCÍCIO EM CURSO, NO 
CASO DOS MEl'S É DISPENSADA APRESENTAÇÃO. 

10- DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o 
Município de Pocrane a firmar contratações, podendo ocorrer licitações específicas 
para contratação de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, em caso de menor preço. 
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10.2 - Ao licitante vencedor do item, fica assegurada a preferência em ｩｧｵ｡ｬｏｬ￵ｬ＼ｾｾｾ￭ｾ＠
condições com os demais licitantes ocorrentes em futuros certames, ou ｭ･ｾａｦ￢［Ｎ［ＮＮﾭ

utilização de quaisquer outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
durante o prazo de validade do registro de preços. 

10.3 - O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial. 

10.4 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à contratação futura e eventual, da Administração 
Pública. 

10.5 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, 
com as condições de compromisso de futura contratação, inclusive quanto aos preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições 
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

10.6 - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem 
como, pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

10.7 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa da presente licitante especial para Registro de Preços, bem como integre a 
futura Ata de Registro de Preços. 

10.8 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a própria Prefeitura Municipal de 
Pocrane, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

10.9 - O prazo de validade do presente Registro de Preços será de 12 (doze) meses.a 
contar da publicação da ARP. 

10.1 O - Homologado o resultado da licitação, o Setor de Licitações e Contratos, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará os particulares para assinatura da ARP, no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, a qual constitui compromisso formal de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

10.11 - A contratação junto ao fornecedor registrado, após a expedição de Ordem de 
fornecimento emitida pelo Setor de Compras será formalizada, por intermédio de Nota 
de Empenho, nos termos do Ar!. 62 da Lei 8.666/93. 

10.12 -A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições 
do Decreto Municipal nº. 0008/2017. 

10.13 - Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o 
respectivo edital no Setor de Licitações, situado na sede da Prefeitura Municipal de 
Pocrane, na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, das 08h00min às 16h00min. 
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11 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

a) O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos 
pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de 
procuração, com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa 
proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou 
contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no 
qual sejam expressos os poderes para exercer o direito de assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

b) Os envelopes de nº. 01 - Proposta e nº. 02 - Habilitação devidamente identificados 
e lacrados. 

c) A Declaração de Comprometimento de Habilitação; 

d) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem), em conformidade com o subitem 6.1.5. 

11.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, a 
Pregoeira comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 

11.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeira 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto na alínea "a", do sub item 9.1, exame 
este iniciado antes da abertura da sessão. 

11.4 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as 
suas folhas. 

11.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

12- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

12.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 
12.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com. o 
estabelecido no Anexo IV, e em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação. 
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12.3 - Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrit ,
0 f1"' 

pessoa devidamente credenciada pela empresa licitante. 

12.4 - Para efeito de classificação das propostas a Pregoeira considerará vencedora a 
propostas que ofertar o menor preço por item, sendo desclassificadas as propostas: 

12.4.1 - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 
Edital; 

12.5 - A Pregoeira classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus 
autores participem dos lances verbais, conforme disposto no inciso VIII e IX do artigo 4° 
da Lei 10.520/2002, passarão à fase de lances verbais. 

12.6 - O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério menor 
preço, por item, de acordo com o qual será classificada em primeiro lugar, a proposta 
que atenda integralmente as especificações e exigência deste Edital. 

12.7 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor. 

12.7.2 - Em caso de empate no valor das propostas escritas apresentadas, será 
realizado sorteio entre os licitantes empatados para definição da ordem dos lances. O 
licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 

12.7.3 - Se deste pregão estiverem participando microempresas e empresas de 
pequeno porte, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação destas. 

12.7.3.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

12.7.3.2 - Ocorrendo o empate, a Pregoeira procederá da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea a, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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12.7.3.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempres 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
12.7.3.1 deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.7.3.4- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 12.7.3.2, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

12.7.3.5 - O disposto no subitem 12.7.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas. A Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

12.9 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. · 

12.10 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado. 

12.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado 
pela Pregoeira, o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do 
objeto deste Edital. 

12.12 - Não sendo aceitável o preço, a Pregoeira é facultado abrir negociação com a 
empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de 
interesse da Administração. 

12.13 - 'se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
editalícias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto deste Edital: 
12.14 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira 
implica na sua exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da 
proposta escrita ou do último lance para efeito de ordenação das propostas. 

12.15 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 
Pregoeira e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da 
equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 

12.16 - Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir 
de reuniões entre a Pregoeira e o Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 

\'\ 
\1'.l\_ 



Tribunzl de Cc.ntas llo EMado de 
Minas Gerais· Secr!!arla 2' Câmara 

"' 000471 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 -POCRANE- MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

12.17 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital a proposta será desclassificada. 

12.18 - Caso não se realize lances verbais, será verificada a aceitabilidade dos preços 
da proposta escrita de menor valor, facultado a Pregoeira abrir negociação com autor 
dessa proposta e, uma vez considerados aceitos esses preços e cumpridos requisitos 
habilitatórios, o Pregoeira adjudicará o objeto deste Edital ao Licitante que formulou a 
proposta em questão. 

12.19 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital. 

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

13.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 

13.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior. 
13.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos 
beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
13.6 - O licitante que convocado para assinar a ata e deixar de fazê-lo no prazo fixado, 
dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabiveis. 

13.7 - Colhidas às assinaturas o setor responsável providenciará a imediata publicação 
da ata e se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 

14 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

14.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da dçita da publicação da respectiva Ata. 
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condições estabelecidas no Decreto Municipal nº. 08/2017 e/ou nas condições abaixo: 
a) Recusar-se a prestar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, após o prazo 
preestabelecido neste Edital; 
b) Deixar de fornecer os serviços no prazo fixado na Ordem de Fornecimento; 
c) Falir ou dissolver-se; ou. 
d) ｔｾ｡ｮｳｦ･ｲｩｲＬ＠ no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do Registro de 
Preços. 

15 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

15.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o subitem 
7.1 deste edital, fixo e irreajustável. 

15.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" 
da Lei 8.666/93. 

15.3 - Np caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Pocrane - MG, devidamente 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à assessoria jurídica do município para o devido parecer. 

16- DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

16.1 - As despesas decorrentes com a a contratação do objeto desta licitação correrão 
por conta das dotações orçamentárias de 2017 e suas subsequentes. 

17 - DO FORNECIMENTO: 

17.1 - Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Transporte. 

17.1.2 ｾｏ＠ não cumprimento pela licitante contratada do prazo estipulado no subitem 
anterior ficará a mesma sujeita ás penalidades previstas no item 18 deste Edital. 

18 - DO PAGAMENTO: 

1 

18.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pocrane/MG, em até 15 
(quinze) dias após a data da prestação de serviços mediante a apresentação da Nota 
Fiscal ou Fatura diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a 
emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

18.2 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em 
papel timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 
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depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para ｾＧｾｌｌＮｾ＠
o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

18.3 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

18.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNP J's. 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% 
(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor empenhado. 

19.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às 
seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 
1 - advertência; 
li - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
Ili - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.3. - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 

19.4. - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 

19.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias 
em conta corrente e agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
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20 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condições e 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de validade do 
Registro de Preços, no local e quantidade especificada na Ordem de Fornecimento 
emitida pelo setor responsável do Municipio. Além das obrigações resultantes da 
observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 

1 entregar com pontualidade os serviços solicitados. 
li Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
Ili Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 
da presente licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

20.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações 
da CONTRATANTE: 

1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
li Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
Ili Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
20.3. O MUNIC[PIO DE POCRANE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
da responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

21.1 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 
disposições das Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/93, com as alterações 
posteriores, do Decreto Municipal nº. 0004/2008 e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, 
serão aplicados os princípios gerais do Direito. 

21.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

21.3 - A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da 
licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à 
matéria impugnada. 
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21.4 - Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, 
para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas 
da legislação vigente. 

21.5 - A Equipe de apoio poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no 
presente Edital e seus anexos, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a 
entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão 
encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os 
interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma 
forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

21,6 - Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e 
incluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 

21.7. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com 
relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidos 
junto ao Setor de Licitações situado na Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322, Centro, 
Pocrane,·Cep: 36960-000, no horário das OBhOOmin às 16h00min, de segunda a sexta­
feira, pelo telefone (33) 3316-1367 ou e-mail: licitacao@pocrane.mg.gov.br 

21.8 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão público em todas as esferas de governo, Estadual, Federal e Municipal 
que não tenham participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, nas quantidades máximas estabelecidas no edital, mediante acordo de 
cooperação. 

21.9. Para efeito da presente licitação será considerado o horário oficial de Brasília. 

21.10. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Termo de Referência; 
b) Anexo li - Minuta da Ata de Registro de Preços (ARP); 
c) Anexo Ili - Modelo de Proposta; 
e) Anexo IV - Declaração de Atendimento aos Requisitos de habilitação; 
d) Anexo V - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de idade; e de atendimento das 
condições de habilitação; 
e) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato e Impeditivo da 
Habilitação. 
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f) Anexo VII - Modelo de Procuração 
g) Anexo VIII - Modelo de Declaração de ME ou EPP. 

Pocrane, 07 de fevereiro de 2017.: 

ｍｩｳｬ｡ｾｲｩ｡＠ Silva Oliveira 
PREGOEIRA 
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1 - DO OBJETO: 
O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, que vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços de empresa 
especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o atendimento ao 
setor de Obras e transportes, do município de Pocrane - MG, conforme relação do lote 
abaixo: 

LOTE DESCRIÇÃO UND QUANT 
V. MED/O V. MEDIO 

UNJT TOTAL 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO 3/4 3,50TON veiculo 
automotor tipo caminhão V., com capacidade mlnima 
de 3,50t, para transporte de equipamentos e materiais 
diversos da secretaria de educação e escolas 
municipais da rede de ensino deste município, o 
serviços será prestado de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mínima de 2500 

01 km e máxima de 3000 km, conforme a demanda MENSAL 12 R$: 5.666,66 R$: 67.999,92 
apresentada pela secretaria municipal de educação. 
Será por conta do contratado, motorista, combustlvel e 
manutenção. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer às sanções 
contratuais. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO CAMINHAO TRUK 
BASCULANTE CAP. 12 TON. Destinado aos seNiços 
de coleta e remoção resíduos sólidos, lixo residencial e 
comercial, entulhos e demais objetos inseNlveis que 
se encontrarem em logradouros públicos, incluindo a 
Sede do Município, comunidades e Distritos. Os 
serviços serão prestados de segunda a sexta feira, 

02 
compreendendo uma quilometragem minima diária e MENSAL 12 R$: 8.500,00 R$:102.000,00 50 km e máxima de 70 km, conforme cronograma 
elaborado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Transporte Públicos. Será por conta do contratado, 
motorista, combustível e manutenção. O pagamento 
será efetuado pelos seNiços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta. Nos casos 
de falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer 
às sanções contratuais. 
PRESTAÇAO SERVIÇOS VEICULO TIPO 
CAMINHÃO BASCULANTE 07 TON. Locação de 
velculo automotor, caminhão basculante, com 
capacidade de carga mínima de 7,00t, destinado aos 
serviços de coleta e remoção reslduos sólidos, 

03 entulhos e demais objetos inservi veis que se MENSAL 12 R$: 7.500,00 R$:90.000,00 
encontrarem em logradouros públicos, localizados na 
Sede, Distrito e Comunidades do Municlpio, incluso as 
despesas de Combustlvel, motorista e demais 
pertinente a execução dos seNiços. O pagamento 
'sera efetuado pelos servi.. .. os prestados mensalmente. 
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PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE 
EDUCAÇÃO. Veiculo automotor, tipo automóvel com 
capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de Educação do municipio. Os serviços 
serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mensal minima 
de 1500 e máxima de 2000 km. Será por conta do 
contratado, as despesas com motorista, combustlvel e 
manutenção do veiculo. O pagamento será efetuado 
pelos serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta justificada. Nos casos de 
falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer às 
sancões contratuais. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE SAÚDE. 
Veiculo automotor, tipo automóvel com capacidade 
01 (um) motorista e 04(quatro) passageiros, 04 portas, 
destinado aos serviços da secretaria de Saúde do 
município. Os serviços serão prestados de segunda a 
sexta feira, compreendendo uma quilometragem 
mensal mlníma de 1500 e máxima de 2000 km. Será 
por conta do contratado, as despesas com motorista, 
combustível e manutenção do veículo. O pagamento 
será efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta justificada. 
Nos casos de falta sem justificativa, o contratante 
noderá recorrer às sanções contratuais. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE AÇÃO 
SOCIAL Veículo automotor, tipo automóvel com 
capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de ação social do municlpio. Os serviços 
serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mínima de 1500 e 
máxima de 2000 km. Será por conta do contratado, as 
despesas com motorista, combustível e manutenção 
do veículo. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta justificada. Nos casos de 
falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer às 
sancões contratuais. 
LOCAÇAO DE 05 VEICULOS TIPO AUTOMOTOR 
04(QUATRO) PORTAS. Veiculo automotor, tipo 
automóvel com capacidade 01 (um) motorista e 
04(quatro) passageiros, 04 portas, destinado as 
atividades diversas do município. Quilometragem livre, 
sendo por conta do contratado as despesas de Seguro, 
Manutenção e Conservação, as despesas de 
combustlvel correrão por conta do contratante. A 
locação será mensal. O local de prestação de serviços 
será indicado no ato da contratacão. 
LOCAÇAO DE 02 VEICULOS TIPO AUTOMOTOR 
CAMINHONETE COM CAPACIDADE MINIMA DE 
CARGA DE 600 kg. Com capacidade 01 (um) motorista 
e 01 (um) passageiro, 02 portas, destinado as 
atividades diversas do município. Quilometragem livre, 
sendo por conta do contratado as despesas de Seguro, 
Manutenção e Conservação, as despesas de 
combustível correrão por conta do contratante. A 
locação será mensal. A locação será mensal. O local 
de prestação de serviços será indicado no ato da 
contratacão. 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

12 

12 

12 

12 

12 

R$: 5.500,00 R$:66.000,00 

R$:5.500,00 R$:66.000,00 

R$:5.500,00 R$:66.000,00 

R$: 6.500,00 R$:78.000,00 

R$: 7.000,00 R$:84 .000,00 
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PRESTAÇAO DE SER VEIC TIPO CAMINHÃO PIPA 
CAPACIDADE MINIMA DE 10000 lt. Para atender a 

09 demanda da Secretária de Agricultura, para atender as MENSAL 
comunidades, Distritos e Povoados, no abastecimento 
de á ua no combate a seca. A loca ão Será Mensal 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO VARREDEIRA 
MECÃNICA com aspiração montada sobre chassis 
dotada de carroceria de 6 m' com basculamento 
traseiro, para acondicionamento de reslduos sólidos 
coletados durante a operação e sistema de aspersão 
de água para evitar a dispersão de poeira. Velocidade 

1 O de varrição: 5 a 1 O km/h, Aspirador de 340 km por Mensal 
hora, tanque para armazenagem de água, 1 vassoura 
central e 2 laterais, de aço. Sistemas de iluminação e 
sinalização conforme normas do CONTRAN; O horário 
da varrição será definida pelo setor de Obras e 
Transpqrtes, sendo o quantitativo médio de 150000m'. 
diários de varri ão. 
PRESTAÇAO SER.VEIC. TIPO AUTOM VEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC. 
MUNICIPAL DE SAUDE. Veiculo automotor, tipo 
automóvel com capacidade de 22 (vinte e dois) 
passageiros, 03 portas, destinado aos serviços 
da Secretaria Municipal de Saúde do municlpio. 
Os Serviços Serão Prestados de Segunda a 
Sexta, Feira, compreendendo uma 

· quilometragem mensal mlnima 5.000, e máxima 
11 de 15.000 KM. Será por conta do Contratado, as KM 

despesas com motorista, combustlvel e 
manutenção do veiculo. O pagamento será 
efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta 
justificada. No caso de falta sem justificativa, o 
contratante poderá recorrer ás sanções 
contratual. 

TOTAL GERAL 

2- DA JUSTIFICATIVA: 

12 

12 

15.000 
KM 

R$:8.000,00 

R$:ZS.500,00 R$:342.000,00 

R$: 5,20 
POR KM R$:78.000,00 

1.135.999.92 

A contratação é necessária devido a grande demanda dos serviços, o Município não 
tem como prever o quantitativo dos serviços que será gasto pelos mesmos, para a 
realização de planejamento e estimativa de compras, motivo pelo qual adotar-se-á o 
processo licitatório para a realização de registro de preços, conforme tabela de 
valores estimados constante deste termo de referência. 

3 - DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POOCRANE/MG 

3.1 - O quantitativo previsto no presente Termo de Referência é apenas informativo, 
não .se obrigando a Administração a realizar compras nas quantidades indicadas. 

4 ｾｄａｓ＠ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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4.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condi -e e 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de vali " R "'\ 

do Registro de Preços, no local e quantidade especificada na Ordem de 
Fornecimento emitida pelo setor responsável do Município, asseguradas as 
garantias fornecidas pelos fabricantes. 

4.2 - PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS OBJETO DO REGISTRO DE 
PREÇOS DESTE EDITAL deverá: 

4.2,1 - São obrigações do Adjudicatário, além de outras decorrentes da legislação ou 
da natureza do objeto licitado: · 

4,2.2 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Transporte. 

' 

4.2.3 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer 
natureza com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto 
contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros 
decorrentes dos serviços constantes do presente contrato; 

4.2.4 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

4.2.5 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que 
garantiram a sua habilitação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

O Município obriga-se à: 

a) Designar representante para acompanhar, assinar as requisições e fiscalizar 
a execução dos serviços; 
b) Fiscalizar os serviços e efetuar os pagamentos nas condições e preços 
l?actuados; 

6 - DO PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente da empresa, 
no Banco a ser informado no ato da assinatura desta ata, para entrega do objeto a 
que se destine, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do fornecimento dos 
serviços, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela 
Fiscalização da Prefeitura. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas 
referentes ao pagamento de fornecedores. 
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7 - DA VIGÊNCIA: 

A ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar 
de sua publicação. 

8 - DAS PENALIDADES: 

8.1 - Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520/02 ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Pocrane - MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e demais penalidades legais, a licitante que: 

8.1.1 - não assinar o contrato no prazo do edital. 

8.1.2 - apresentar documentação falsa; 

8.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

8.1.4 - retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

8.1.5 - não mantiver a proposta; 

8.1.6 - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

8.2.1 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 e no Decreto Nº. 
0004/2008, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pala Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades: 

8.2.2 - Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da proposta, e juros de 1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou 
fração equivalente, incididos sobre o valor da multa; 

8.2.3 - Pela inexecução parcial ou total do contrato: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a o Município de Pocrane, pelo prazo de 05 anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. · 

8.3 - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Pocrane à 
adjudicatária ou cobrado judicialmente. 
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9 - DO PREÇO E DO REAJUSTE 

9.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com subscrito 
no edital, .fixo e irreajustável. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea 
"d" da Lei 8.666/93. 

9.3 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Pocrane, devidamente acompanhada 
de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 
encaminhado à assessoria jurídica do município para o devido parecer. 

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. O critério de julgamento da licitação será menor preço por item. 

10.2. A Base média de mercado será apurada previamente mediante pesquisa, com 
parâmetro da aceitabilidade dos preços, sendo facultativo, o licitante comprovar a 
viabilidade diante apresentação da planilha de custos, assegurando o fornecimento. 

Pocrane, 07 de fevereiro de 2017. 

(\:\)\; I 

ｍｩｳｬ｡ｹｲｾｩｻﾷｆｾｲｩ｡＠ Silva Oliveira 
Pregoeira 
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Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POCRANE, com sede na Rua Nilo 
Moraes Pinheiro, 322, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.334.318/0001-74, neste 
ato representado por seu Prefeito Alvaro de Oliveira Pinto Júnior, a seguir 
denominado MUNICÍPIO, considerando o julgamento da licitação em epígrafe, 
resolve registrar os: preços das empresas abaixo identificadas conforme mapa de 
apuração final dos lances verbais em anexo, a seguir denominadas simplesmente 
FORNECEDORES, observadas as disposições do edital e as cláusulas deste 
instrumento. 

FORNECEDORES: 

1 Fornecedor · I CNPJ 1 Representante 1 CPF/RG 

DO OBJETO; Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços de 
empresa especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o 
atendimento ao setor de Obras e transportes, do município de Pocrane - MG 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de empresa especializada em serviços logísticos, conforme especificados no Anexo 
1 desta Ata, e conforme processo licitatório nº. 0020/2017, modalidade pregão 
presencial nº. 0005/2017. 
1.2 - Este instrumento não obriga o Município a adquirir os serviços objeto deste 
certame nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar 
licitação específica para contratação de um ou mais itens, obedecida à legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 
terá preferência. 

DOS PREÇOS 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
2.1 - Os serviços que tenham sido regularmente fornecidos serão pagos ao 
FORNECEDOR, pela Secretaria Municipal de Transporte, conforme o quantitativo 
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entregue, mediante ordem de fornecimento e nota fiscal atestada pelo s 
designado para este fim. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A vigência desta Ata inicia-se na data de sua publicação e os preços registrados 
vigerão para Autorizações de Fornecimento assinadas pelo fornecedor pelo prazo de 
12 (doze) meses. 

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de 
Administração e finanças que convocará o fornecedor para assinar a Autorização de 
Fornecimento, avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços 
registrados. 
4.2 - ASecretaria de Transporte será responsável pela fiscalização dos serviços. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1 - As contratações decorrentes deste registro de preços observarão a ordem de 
classificação. 
5.2 - O Município fará as contratações mediante ordem de fornecimento, devendo o 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento, fornecer os serviços 
no endereço da empresa ganhadora deste certame. 
5.3 - Se o fornecedor recusar-se a assinar a Autorização de Fornecimento, poderão 
ser convocados os· demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as 
condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

DO ATENDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA 

6.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme descrição do Anexo 1. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁUSULA OITAVA 

7.1 - Constituem obrigações do Município: 
7.1.2 - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos serviços; 
7.1.3 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
7.1 A - Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
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7.2 - Constituem obrigações do Fornecedor: ' ｾ￪ｬＬＬ＠ , 
7.1.1 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especifi · e. A""· 
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municipal' 
Transporte. 
7.1.2 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer 
natureza com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto 
contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros 
decorrentes dos serviços constantes do presente contrato; . 
7.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 
7.2.4 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do fornecimento; 
7.2.5 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao 
fornecimento dos rnateriais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata; 
7.2.6 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
7.2.7 - Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se 
fizerem nas compra1>, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do material 
estimado no Anexo li, de acordo com o art. 65, §1º da Lei Federal nº. 8.666/93, não 
sendo necessária a comunicação prévia do Município; 
7.2.8 - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência. 
7.2.9 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo­
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo Município; 
7.2.10 - Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
7.2.11 - Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei federal nº. 
8.666/93 que será observado, quando dos pagamentos pelo Município. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA 

8.1 - O Município pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item 
multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da Autorização de 
Fornecimentos e da Nota de Empenho. . 
8.2 - No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, 
além das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das 
despesas com transportes, as quais correrão por conta dos fornecedores. 
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8.3.1 - Emitida a fatura, o Município no prazo de 15 (quinze) dias a contar da entrega 
dos materiais, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
Secretaria Municipal responsável efetuará o pagamento através de depósito na 
conta corrente da empresa, no Banco a ser informado no ato da assinatura da ata. 
8.4 - O fornecedor apresentará a Nota Fiscal no Setor Municipal de Tesouraria, 
situada na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Porcrane - MG, acompanhada 
da correspondente Autorização de Fornecimento e o respectivo comprovante de que 
o fornecimento foi realizado. 
8.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto ao 
cadastro, o Município comunicará ao fornecedor para que regularize a situação. 
8.6 - O Município se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais 
débitos do fornecedor, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos 
contra terceiros. 
8.7 - Não serão pagos os serviços fornecidos em desacordo com as especificações 
que integram esta Ata. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA 

9.1 • Nos termos do art. 2° da Lei federal nº. 10.192, de 14 de Fevereiro de 2012, os 
preços registrados nesta Ata não serão reajustados. 
9.2 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
o Município negociará com o fornecedor sua redução. 
9.3 - Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o fornecedor, antes de 
ser convocado a assinar a Autorização de Fornecimento, poderá requerer, por 
escrito, o cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento, 
comprovantes, como exemplos notas fiscais de aquisição dos serviços, de que não é 
possível cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. 
9.4 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro fornecimento, em face 
dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no 
artigo 65, li "d", da Lei de Licitações, buscarão uma solução para a questão, caso 
contrário o adjudicatário poderá pedir o cancelamento do registro, nos termos do 
disposto na subcláusula anterior. 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - A presente Ata ou os registros de fornecedor específico poderão ser 
cancelados de pleno direito nas seguintes situações: 

11.1.1 - Pelo Município: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços; 
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b) quando o fornecedor não assinar a Autorização de Fornecimento no ｚｏ｜Ｉｾｬｩ＠
estabelecido; .o · "'I 
c) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Autorização ﾺｓＳｾ＠
Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 
incisos de 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Autorização de 
Fornecimento decorrente deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificados pelo 
Município. 

11.1.2- Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XVI, da Lei federal 8.666/93. 
11.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação em jornal oficial, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
11.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo Município, facultando-se a este a aplicação das sanções 
previstas nesta Ata. 
11.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades 
do fornecedor, relativas ao fornecimento dos itens. 
11.6 - Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
11.7 - Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso 1, do art. 79, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, o Município adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo 
diploma legal. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado do 
Cadastro da Prefeitura Municipal de Pocrane, pelo prazo de até cinco anos, o 
licitante que: 
a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não fornecer os serviços 
solicitados; 
e) retardar o fornecimento dos serviços; 
f) falhar ou fraudar n o fornecimento dos serviços; 
g) cometer fraude fiscal; 
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• 
12.2. Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações ｰｲ･Ｑｾﾷ＠ ｬＩｩｬｾＡＢＺ＠

presente Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas, conforme o ｣｡ＵＧＸｾＹＢＢＢ＠
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração 
Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais: 
a) multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor atualizado 
do objeto licitado pelo atraso injustificado de até 30 dias no fornecimento; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da parcela em atraso, após 
ultrapassado o prazo da alínea anterior; 

12.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal de 
Fazenda, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação. 

12.4 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações previstas na presente Ata de 
Registro de Preços, a Administração além das multas poderá aplicar as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Pocrane, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
facultada a defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

12.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta Cláusula poderão ser 
aplicadas conjuntamente com as multas, facultada a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.6. A entrega do Catálogo do Fabricante falso ou em desconformidade com o 
original é crime tipificado no inciso V do art. 96 da Lei nº. 8.666/93, podendo resultar 
em pena de 3 (três) a 6 (seis) anos de detenção e multa, além das sanções 
previstas no edital. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) A presente Ata poderá ser alterada com fundamento nas disposições previstas no 
art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores, sendo que todas as alterações 
que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo. 
b) Vinculam-se a esta Ata os termos do Edital de Pregão Presencial nº. 0004/2017 e 
seus anexos, bem como as propostas de preços apresentadas por fornecedores. 
e) É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 
d) A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, ou a dar 
quitação em Nota de Empenho e retirar a ordem de fornecimento equivalente, 
caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 
81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a critério 
do Município, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, 
subsequente, se houverem outros detentores na presente ata, ou promover nova 
licitação. 
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e) . o edital do Pregão Presencial nº. 0005/2017 integra a prese e ｾｴｬｾ＠ I 

independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvid Ｂ･ｩｾＢＧＭ
interpretações. ｾ＠ • .:;.;.-r 

f) Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 em sua 
atual redação, e pelo Decreto Municipal nº. 0004/2008, no que for compativel com a 
legislação Federal, e, subsidiariamente pelos principias gerais de direito. 
g) Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 11 O da Lei 
Federal 8.666/93 co.m as alterações posteriores. 
h) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata· de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de 
entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As partes elegem o foro da Comarca de Ipanema - MG, para dirimir dúvidas ou 
litigios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Pocrane, 
Ｍｾ＠

de 2017. --------

MUNICiPIO DE POCRANE - MG. 

ｆｏｒｎｅｃｅｄｏｒﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠

FORNECEDOR _______________ ｾ＠

ｆｏｒｎｅｃｅｄｏｒ｟ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠
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À 
Prefeitura Municipal de POCRANE - MG. 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Pocrane/MG. 
CEP 39.960-000 

Licitação modalidade Pregão Presencial nº. 0005/2017. 
Registro de Preços: 0002/2017. 

OBJETO: 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº. 
_______ _,__ __ ,, sediada à , bairro 
_______ , município de , por seu representante 
legal, vem, perante Vs. Sr (a). apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, para a 
licitação em epígrafe: 

Declark, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os 
requisitos constantes do Pregão Presencial nº. 0005/2017 e ainda que: 

a) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes e seguros; 
c) Concorda com todas as condições estipuladas no instrumento 

corwocatório. 
d) A proposta deverá ser apresentada conforme o modelo do anexo 1 

do Edital. 

Pocrane, __ de ______ de 2017. 

(Assinatura do responsável legal da empresa e carimbo com CNPJ) 

Nome: 
Cargo: 
Identidade: 
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D EC LA RAÇÃO 

(Razão Social do licitante) , inscrita no CNPJ sob o nº 
-----------' sediada na (enderece completo), 
declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4º da 

' Lei nº 10.520 de 1;7 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação ｣ｯｮｳｴ｡ｮｴｾ＠ do item 6 do presente edital. 

Local, de _____ de2017. 

(Nome e assinatura do Declarante) 
Carimbo de CNPJ do licitante 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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DECLARAÇÃO 

Tribunal de Ccnt3S d:i ｅｳｬ｡､ｾ＠ de 
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(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº. 
ＭＭＭＭＭＭＬＭＭＭｾ＠

sediada na (endereco completo) , declara, sob as penas 
da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXlll, do artigo 7º da Constituição Federal, 
consoante o que se estabeleceu no artigo 1º, da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Local, de de 2017. -----

(Nome e assinatura do Declarante) 
Carimbo de CNPJ da empresa 
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A empresa (nome do licitante), inscrita no 
CNPJ sob o n.º , declara, sob as penas da lei, que, até a presente 
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade, firma o presente. 
! 

(Local), (data) 

Assinatura do responsável legal 
' 

Carimbo da empresa : 
' 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A er)lpresa CNPJ nº. 

1 com sede à -------- ------------, neste ato 

representada pelo (s) diretor (es) ou sócio (s), (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, 
' . 

estado civil, profissão e endereço),a quem confere (m) amplos poderes para junto a 

Prefeitura Municipal de Pocrane/MG praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 0005/2017, usando 

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 

para desistir de recj.Jrsos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, ;confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou 

sem reservas de ｩｧｾ｡ｩｳ＠ poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

de de 
ＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭ -- ------- ---

ａｳｳｩｮｾｴｵｲ｡＠ do responsável pela empresa sób carimbo 

085: Este documento deverá estar fora do envelope, e será entregue em mãos 
no ato da sessão de abertura do certame ao Pregoeira. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE.MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: Pregão ｐｲ･ｳ･ｾ｣ｩ｡ｬ＠ nº. 0005/2017. 

inscrita no CNPJ nº. 
_______ ,, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
ＭＭＭＭＭＭＭＧＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷﾷｰｯｲｴ｡､ｯｲ＠ (a) da Carteira de 
identidade no ' .. ________ , e do CPF nº. 
ＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＧ＠ DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, Instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que estão aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se 
enquadra nas situaÇões relacionadas no §4° do art. 3° da citada Lei Complementar. 

(local e data) 

Assinatura do Representante Legal 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 0005/2017. 

Rubri 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Contratação dos Serviços 
Transporte Logísticos. 

Razão Social: 
CNPJ N.0 

Endereço: 
E-mail: ' 

Cidade: Estado: 
Telefone/Fax 
Pessoa para contat0: 

Recebemos, através Prefeitura Municipal de Pocrane, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. •. ' .. 
Local:: Pocrane, __ ,de __________ de 2017. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Pocrane e essa empresa, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao 
Setor de Licitações e Contratos por meio do Fax (33) 3316.1367. A não remessa do 

' . recibo exime o Sêtor de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais 
retificações ｯ｣ｯｲｲｩ､ｾｳ＠ no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicion13is. 

1 

Poctane MG. _/_/_ . 

ｍｩｳｬ｡ｹｮｾ｡ｲｩ｡＠ Silva Oliveira 
PREGOEIRA 

/ 
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Ao Secretario Municipal e Administração e Finanças 
AJC: Arlen Gonçalves Pena 
Do: Marcelo Ferreira da Costa 
Secretário Municipal de Obras e Transporte 
Assunto; Solicitação faz 

Prezado Senhor, 

Diante da necessidade imediata de definirmos como se dará o transporte de escolares 
neste ano de 2017 informo a V.Exa que não é possível definir previamente o quantitativo 
demandado tomando como exemplo o Processo de Licitação da Gestão anterior por estar com 
folhas soltas, faltam peças processuais, não está numerado. Para definirmos a demanda 
precisaremos revisar as matrículas, desse modo somente após o início das aulas conheceremos 
quais rotas, os alunos da rede municipal e quais professores da rede municipal atuarão e onde 
atuarão. Muito é preciso ser feito e temos pouco tempo. 

Assim, venho por meio deste solicitar o Registro de Preços para Contratação de 
Empresa Especializada no Transporte de Veículos Automotivos para Transporte Escolar do 
ano calendário de 2017, conforme rotas descritas abaixo: 

DESCRICAO DAS ROTAS: 
Item Quantida Descrição Valor Valor 

de em 
KM Unit/km Total 

OI Rota A: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia R$: 
6.000 mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 
KM exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 

destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Safda Comunidade Cachoeirllo perfazendo as 
comunidades Palestina e Chegada na Escola Municipal Cachoeirão e vice 
versa, perfazendo um percurso aproximado de 30 KM/dia. já incluso km ociosa, 
conforme itinerário ｰｲ￩ｾ､･ｦｩｮｩ､ｯ＠ e quadro de horârios adequado ao horário escolar. 
Período 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de 
veiculo: Kombi, Van ou shnilar. 

02 34.000 Rota B: Veículo Autmnotor com capacidade mlnin1a de 08 passageiros, potencia R$: 
KM mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino e Turno Vespertino do ensino 
fundamental e médio da localidade: Salda Comunidade ChumbD.o, perfazendo 
os Córrego Taquaral I Quati I São Pedro ! Benjamim e chegada na Escola 
Estadua Edir de Oliveira e Silva, no distrito de Taquaral e vice versa, 
perfazendo um percurso aproximado de 170 KM/dia, já incluso k_m ociosa, 
confonne itinerário ｰｲ￩ｾ､･ｦｩｮｩ､ｯ＠ e quadro de horários adequado ao horário escolar. 
Período 200 dias letivos de acordo co1n o calendário escolar 2017;.!ipo de 
veiculo: Kombi, Van ou similar. 

03 20.000 Rota C: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros;· potencia R$: 
KM mínima de S6CV em perfeita condição de funcionamento e que -atenda as 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de ｴｲ｡ｮｳｰｯｲｴｾＮＭ･ｳ｣ｯｬ｡ｲＬ＠
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Saída Córrego Carnaúba perfazendo Corrego--Prata I 
Monte Azul / Matão / Caeté /Chegada na Comunidade de Açarai ttâ Escola 
Estadual Domingos Carellos, e vice versa, perfazendo um percurso ap:roximado 
de 100 KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário pré-definido e tju.ádro de 
horários adequado ao horário escolar. Período 200 dias letivos de acorQo com o 
calendário escolar 2017. Tioo de veiculo: Kombi, Van ou similar. ., 

04 32.000 Rota D: Veiculo Auton1otor com capacidade mínima de 08 passageiros, ·potencia R$: 
KM mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

exigências d_o Código Nacional de Transito para o setor de transporte:,escolar, 
destinado ao transporte de alunos do tun10 Matutino do ensino ｦｵｮ､ｾＮￍｬ｟ｬ･ｮｴ｡ｬ＠ e 
médio da localidade: Saída Córrego Ferruge1n perfazendo o Boa Vista /Sàpucaia 
/Matão /Alto Figueira, Chegada no Pocrane (Sede) na Escola Estadu.:il Anita 
Garibald e vice versa, perfazendo un1 percurso aproxin1ado de 160 KM/dia, iá 
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incluso km ociosa, confonne itinerário pré-definido e quadro de horários adequado 
ao horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 
2017. Tipo de veiculo:Kombi, Van ou similar. 

05 32.000 Rota E: Veiculo Automotor com capacidade n1fnima de 08 passageiros, potencia R$: 
KM mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Saída Pocrane (Sede), perfazendo do /Boa Vista 
/Panorama/Sapucaia, chegada na Escola Municipal do córrego do Sapucaia e 
vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 160 KM/dia, já incluso km 
ociosa, confonne itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao horário 
escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de 
veiculo: K0111bi, Van ou similar. 

06 24.000 Rota F: Veiculo Automotor com capacidade 1nínima de 08 passageiros, potencia R$: 
KM mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade:Saída Pocrane (Sedc)/perfazendo carrego Figueira/Boa 
Esperança/Rancharia/Córrego Preto, chegada na Escola Municipal Adhemar 
Laignier no córrego Safira, e vice versa, perfazendo um percurso aproxi1nado de 
120 KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário pré- definido e quadro de 
horários adequado ao horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o 
calendário escolar 2017. Tioo de veiculo: Kombi, Van ou Si1nilar. 

JUSTIFICATIVA; Sabe-se que o contexto social é permeado pela desiguadade e pela falta 
de oportunidades ao exercício de muitos dos direitos fundamentais do cidadão. Esta realidade, 
por vezes, é tão forte que a simples disponibilização do ensino público e gratuito não é 
suficiente para assegurar o acesso e a permanencia e do Jovem na Escola. A constituição 
Estadual consagra o princípio da universalidade do assesso e permanência na escola 
(art.,197,I), garantindo, da mesma forma, o Transporte escolar como direito do educando e 
uma obrigação do estado: 
Art. 198 
§ XVI - O Estado completará o ensino público com programas permanentes e gratuitos de 
material didático, Transporte, Alimentação, Assistência á Saúde e de atividades culturais e 
esportivas. 
Os programas de que trata este artigo serão mantidos na escola, com recursos financeiros 
específicos que não os destinados a manutenção e ao desenvolvimento do ensino, e serão 
desenvolvidos com recurso humanos dos respectivos órgãos da administração pública 
estadual. 
E para dar continuidade aos Serviços de Transporte escolar nas rotas definidas pelo munícipio 
em parceria com a Secretaria Municipal de Educação e Diretoria das Escolas Estaduais, 
conforme o etinerário pré definido e quadro de horários adequados ao horário escolar. Período 
de 200 dias letivos de acordo com o calendário escoalr para o ano 2017. A contratação tem 
por objetivo realizar o transporte dos diversos alunos do Município de Pocrane - MG. É 
necessário que seja feito para uma melhor condução dos alunos de suas residencias até a 
escola. Considerando que o município não tem em sua frota veículos suficientes para este fim. 

Sem mais para o momento, certo de poder contar com seu 
apoio e colaboração desde já agradeço, 

b 1 Secretário Municipal de O ras e Transportes 
Marcelo Ferreira da Costa 

RG:MG:135.2081 - SSP/MG. 
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DESCRIÇÃO DAS ROTAS; 

Descrição Valor 
Unit/km 

Rota A: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia R$: 
mfnima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

q; 6> o exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da locaJidade: Salda Comunidade Cachoeirão perfazendo as 
comunidades Palestina e Chegada na Escola Municipal Cacboeirão e vice 
versa, perfazendo um percurso aproximado de 30 KM/dia, jâ incluso km ociosa, 
confonne itinerário pré-definido e quadro de ｨｯｮｾｲｩｯｳ＠ adequado ao horário escolar. 
Perl o do 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de 
veiculo: Kombi, Van ou similar. 
Rota B: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia R$: 
mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

lJlO exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino e Turno Vespertino do ensino \ 

fundamental e médio da localidade: Salda Comunidade Chumbão, perfazendo 
os Córrego Taquaral / Quati I São Pedro I Benjamim e chegada na Escola 
Estadua Edir de Oliveira e Silva, no distrito de Taquaral e vice versa, 
perfazendo um percurso aproximado de 170 KM/dia, já incluso km ociosa, 
conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. 
Perlodo 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de 
veiculo: Kombi Van ou similar. 
Rota C: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia R$: 
mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

L(f o exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 1 

médio da localidade: Salda Córrego Carnaúba perfazendo Corrego Prata I 
Monte Azul I Matão I Caeté /Chegada na Comunidade de Açarai na Escola 
Estadual Domingos Carellos, e vice versa, perfazendo um percurso aproximado 
de 100 KM/dia, já incluso km ociosa, confonne itinerário pré-definido e quadro de 
horários adequado ao horário escolar. Periodo 200 dias letivos de acordo com o 
calendário escolar 2017. Tioo de veiculo: Kombi, Van ou similar. 
Rota D: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia R$: 
mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as ;::: e D exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, ._). J 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Salda Córrego Ferrugem perfazendo o Boa Vista /Sapucaia 
/Matão /Alto Figueira, Chegada no Pocrane (Sede) na Escola Estadual Anita 
Garibald e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 160 KM/dia, já 
incluso km ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado 
ao horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 
2017. Tíoo de veiculo:Kombi, Van ou similar. 
Rota E: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia R$: 
mlnima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

ｾｓﾺ＠exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Saida Pocrane (Sede), perfazendo do /Boa Vista 
/Panorama/Sapucaia, chegada na Escola Municipal do córrego do Sapucaia e 
vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 160 KM/dia, já incluso km 
ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao horário 
escolar. Perlodo 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de 
veiculo: Kombi, Van ou similar. 
Rota F: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia R$4·-0 mlnima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as ? exigências do Código Nacional de Transito nara o setor de transoorte escolar, 

Valor 
Total 

j j, bf.)CJ 
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destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade:Saída Pocrane {Sedc)/perfazcndo carrego Figueira/Boa 
Esperança/Rancharia/Córrego Preto, chegada na Escola Municipal Adhemar 
Laignicr no córrego Safira, e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 
120 KM/dia, já incluso km ociosa, confonne itinerário pré- definido e quadro de 
horários adequado ao horário escolar. Perlodo 200 dias letivos de acordo com o 
calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: Kombi, Van ou Similar. 
VALOR TOTAL 

Local e data J1, JÍrJvf;/ 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 
' 

.. , 1i •. "4 31&:0-0'l . ' 1 

OBJETO; Registro de preços para eventual ｾｯｮｴｲ｡ｴ｡￧￣ｯ＠ dos Serviços Transporte ｌｯｧｾｶｪＧ＠
Escolar para o Município de Pocrane - MG, para o ano 2017. 

0 
Ｇ｟ｾＧ＠

\ 

.:\ 
) 

!te Quanti Descrição Valo Valor Total 
m d ade 

em r 
KM Unit 

/km 
OI Rota A: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia R$: R$:48.000,00 

6.000 mínilna de 56CV e1n perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências 
KM do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao 8,00 

transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 1nédio da localidade: 
Saída Comunidade Cachoeiriío perfazendo as comunidades Palestina e Chegada 
na Escola Municipal Cachoeirão e vice versa, perfazendo um percurso aproximado 
de 30 KM/dia, já incluso km ociosa, confonne itinerário pré-definido e quadro de 
horários adequado ao horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o 
calendário escolar 2017. Tino de veiculo: Kombi, Van ou similar. 

02 34.000 Rota B: Veiculo Automotor con1 capacidade míni1na de 08 passageiros, potencia R$: R$: 136.000,00 
KM mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências 

do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao 4,00 
transporte de alunos do turno Matutino e Turno Vespertino do ensino fundamental e 
tnédio da localidade: Salda Comunidade Chumbão, perfazendo os Córrego 
Taquaral/ Quati I São Pedro I Benjamim e chegada na Escola Estadua Edir de 
Oliveira e Silva, no distrito de Taquaral e vice versa, perfazendo um percurso 
aproximado de 170 KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário pré-definido e 
quadro de horários adequado ao horário escolar. Per!odo 200 dias letivos de acordo 
co1n o calendário escolar 2017. Tino de veiculo: Kombi, Van ou similar. 

03 20.000 Rota C: Veiculo Automotor con1 capacidade mínima de 08 passageiros, potencia R$: R$:80.000,00 
KM 1ninima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências 

do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao 4,00 
transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e médio da localidade: 
Saída Córrego Carnaúba perfazendo Corrego Prata I Monte Azul I MatAo I 
Caeté /Chegada na Comunidade de Açarai na Escola Estadual .Domingos 
Carellos, e vice versa, perfazendo um percurso aproxiinado de lOO KM/dia, já incluso 
km ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao horário 
escolar. Periodo 200 dias letivos de acordo con1 o calendârio escolar 2017. Tipo de 
veiculo: Kombi, Van ou similar. 

04 32.000 Rota D: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia R$: R$: 160.000,00 
KM nlini1na de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências 

do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao 5,00 
transporte de alunos do tun10 Matutino do ensino fundamental e médio da localidade: 
Salda Córrego Ferrugem perfazendo o Boa Vista /Sapucaia /Matiío /Alto Figueira, 
Chegada no Pocrane (Sede) na Escola Estadual Anita Gariba\d e vice versa, 
perfazendo mn percurso aproxin1ado de 160 KM/dia, já incluso km ociosa, conforme 
itineré.rio ｰｲ￩ｾ､･ｦｩｮｩ､ｯ＠ e quadro de horários adequado ao horário escolar. Período 200 
dias letivos de acordo con1 o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo:Ko111bi, Van ou 
similar. 

05 32.000 Rota E: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia R$: R$: 128.000,00 \. 
KM nlíniina de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências 

do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao 4,00 
transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e médio da localidade: 
Saída Poerane (Sede), perfazendo do /Boa Vista /Panorama/Sapucaia, chegada 
na Escola Municipal do córrego do Sapucaia e vice versa, perfazendo um percurso 
aproxin1ado de 160 KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário pré-definido e 
quadro de horários adequado ao horârio escolar. Período 200 dias letivos de acordo 
com o calendário ･ｳ｣ｯｬｾｲ＠ ?.Ot 7. Tino de veiculo: Komhi, Van ou silnilar 

06 24.000 Rota F: Veiculo Auto111otor com capacidade míni1na de 08 passageiros, potencia R$: R$: 110.400,00 
KM n1!nima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências 

4,60 do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao 
transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e médio da 
localidade: Salda Pocrane (Sede)/perfazendo cor rego Figueira/Boa 
Esperança/Rancharia/Córrego Preto, chegada na Escola Municipal Adhemar 
Laignier no córrego Safira, e vice versa, perfazendo um percurso aproxi1nado de 120 
KM/dia, já incluso km ociosa, confon11e itinerário pré- definido e quadro de horários 
adequado ao horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o calendário 
escolar 2017. Tipo de veiculo: Kombi, Van ou Similar. 

Total R$:662.400,00 
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Contratação dos Serviços Transporte Logístico Escolar para o Município de Pocrane - MG. 

NOME DA EMPRESA: Araújo Transportes e Terraplanagem Ltda. 
CNPJ: 17.303.920/0001-81 
ENDEREÇO: Rua Afonso Pena, 27 - Invejada - Mutum-MG 

DESCRIÇÃO DAS ROTAS; 

Item Quant.ida Descrição 
de em 
KM 

OI Rota A: Veiculo Automotor com capacidade mfnima de 08 passageiros, potencia 
6.000 mínima de 56CV em petfeita condição de funcionamento e que atenda as 
KM exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 

destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamenta) e 
médio da localidade: Safda Comunidade Cachoeirão perfazendo as 
comunidades Palestina e Chegada na Escola Municipal Cachoeirão e vice 
versa, perfazendo um percurso aproximado de 30 KM/dia, já incluso km ociosa, 
confonne itinerário pré·definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. 
Pcrlodo 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de 
veiculo: Kombi, Van ou similar. 

02 34.000 Rota B; Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia 
KM mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino e Turno Vespertino do ensino 
fundamental e médio da localidade: Safda Comunidade Chumbão, perfazendo 
os Córrego Taquaral I Quati I São Pedro /Benjamim ' chegada na Escola 

! 

Estadua Edir de Oliveira e Silva, no distrito de Taquaral e vice versa, 
perfazendo um percurso aproximado de 170 KM/dia, já incluso km ociosa, 
confonne itinerário pré·definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. 
Período 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de 
veiculo: Kombi, Van ou similar. 

03 20.000 Rota C: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia 
KM mínima de 56CV em perfeita condiçao de funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Saída Córrego Carnaúba perfazendo Carrego Prata I 

' Monte Azul / Matão / Caeté /Chegada na Comunidade de Açarai na Escola 
Estadual Domingos Carellos, e vice versa, perfazendo um percurso aproximado 
de 100 KM/dia, já incluso km ociosa, confonne itinerário pré-definido e quadro de 
horários adequado ao horário escolar. Perlodo 200 dias letivos de acordo com o 
calendário escolar 2017. Tioo de veiculo: Kombi, Van ou similar. 

04 32.000 Rota D: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia 
KM mlnima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Saída Córrego Ferrugem perfazendo o Boa Vista /Sapucaia 
Matão /Alto Figueira, Chegada no Pocrane (Sede) na Escola Estadual Anita 
Garibald e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 160 KM/dia, já 
incluso km ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado 
ao horário escolar. Perlodo 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 
2017. Tioo de veiculo:Kombi, Van ou similar. 

05 32.000 Rota E: Veiculo Automotor com capacidade mlnima de 08 passageiros, potencia 
KM mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Salda Pocrane (Sede), perfazendo do /Boa Vista 
/Panorama/Sapucaia, chegada na Escola Municipal do córrego do Sapucaia e 
vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 160 KM/dia, já incluso km 
ociosa, conforme itinerário pré·definido e quadro de horários adequado ao horário 
escolar. Periodo 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de 
veiculo: Kombi, Van ou similar. 

06 24.000 Rota F: Veiculo Automotor com capacidade mlnima de 08 passageiros, potencia 
KM mlnima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transnorte escolar, 

Valor Valor 
Unit/km Total 

R$ 
R$ 8,90 53.400,00 

R$ 4,80 163.200,00 

R$ 4,80 96.000,00 

R$ 6,00 192.000,00 

R$ 5,00 160.000,00 

R$5,40 129.000,00 



destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade:Saida Pocrane (Sede)/perfazendo corrego Figueira/Boa 
Esperança/Rancharia/Córrego Preto, chegada na Escola Municipal Adhemar 
Laignier no córrego Safira, e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 
120 KM/dia, já incluso km ociosa, confonne itinerário pré- definido e quadro de 
horários adequado ao horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o 
calendário escolar 2017. Ti o de veiculo: Kombi, Van ou Similar. 
VALOR TOTAL 

Assinatura e Carimbo da Empresa 
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Fls. 000505 

DECLARAÇÃO 

Eu, Mislayne de Faria Silva Oliveira, Pregoeira Municipal, declaro para os 
devidos fins que existem empresas do ramo de transportes na região e 
que foram realizadas cotações com as seguintes empresas: 

TRANSMUTUM LTDA-ME 
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA-ME 
ARAÚJO TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA 

Pocrane/MG, 19 de Janeiro de 2017. 

. ｾ＠ . . . . ｾ＠ . 
ｾｷＫＭ､ｫＮＭ ....... ｾ＠ ............. ｾ＠

Mislalny de Faria Silva Oliveira 
Pregoeira Municipal 



Pocrane/MG, 19 de Janeiro 2.017. 

Senhor Contador, 

Tttbunar de Contas do Estado de 
Mlnu Gerais. Seeretatla 2' ｃｾｲｭｩｲＮ＠

"' 000506 

Cordiais cumprimentos. Solicito de V. Sª, a gentileza de informar se existe 
consignado no Orçamento Programa, Previsão Orçamentária, para o Registro de 
Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte Logísticos de Transporte 
Escolar para o Município de Pocrane - MG, para o ano 2017. 

Cordialmente, 

limo. Sr. 

ｾＭ
Mislainy ｆｾｾｾ＠ Silva Oliveira 

Pregoeira 

Delton Crescêncio Pires 
DD. Contador 
NESTA. 
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Senhora Pregoeira, 

Cordiais cumprimentos. Informo a V. Sª., que as despesas do Registro de 
Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte Logísticos de Transporte 
Escolar para o Município de Pocrane - MG, para o ano 2017, correrão por conta 
do ano orçamentário 2017. 

Atenciosamente, 

lima. Sra. 

Mislainy de Faria Silva Oliveira 
DD. Pregoeira 

NESTA. 

Contador 
RC-MG:68.198 



Pocrane/MG, 19 janeiro de 2.017. 

Senhor Secretário, 

ｔｲｊ｢ｵｮｾｉ＠ de Contn do Eslado de 
Minas Ger3I$ -Secretaria 2" Câmara 

"'' 000508 

Cordiais Cumprimentos. Solicito de V. Sª., a gentileza de informar se existe 
consignado nas dotações orçamentárias, abaixo relacionadas, do orçamento 
programa desta Prefeitura, recursos financeiros suficientes para fazer face às 
despesas, Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte 
Logísticos de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG, para o ano 
2017. 

Cordialmente, 

limo. Sr. 
Arlen Gonçalves Pena 

Mislainy ｾ￡ｲｩ｡＠ Silva Oliveira 
Pregoeira 

DO. Secretàrio de Administração e Finanças. 
NESTA. 
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Pocrane/MG, 19 de janeiro 2.017. 

Senhora Pregoeira, 

Tribunal de Contas do Est;ido d1t 
Minas Ger.ils • ｓｴＺｩ｣ｲ･Ａｾｲｬｾ＠ 2• Câmar• 

Cordiais cumprimentos. Em atendimento a solicitação e aos dispositivos 
da Lei Federal 8666/93, objetivando a realização do Processo 
Administrativo, com objetivo, Registro de Preços para eventual contratação dos 
Serviços Transporte Logísticos de Transporte Escolar para o Município de Pocrane -
MG, que caso a caso, na medida em que for firmado compromisso, será 
verificado o impacto financeiro da despesa no Anexo de Metas Fiscais e 
ainda será incluído na programação financeira da Prefeitura. 

Cordialmente, 

_,,_, ｾｾｾ＠Ar en G nça es Pena 
Secretário de ａ､ｾｩｳ＠ ração e Finanças 

lima. Sra. 
Mislainy de Faria Silva Oliveira 
DD. Pregoeira 
NESTA. ' 
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1 - DO OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços 
Transporte Logísticos de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG, 
que vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, Conforme relação abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS; 

!te Quantidade Descrição Valor Valor Total 
m em KM UniUkm 
OI Rota A: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, R$: 8,50 R$:51.000,00 

6.000KM potencia mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda 
as exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da JocaJidade: Saida Comunidade Cachoeirllo perfazendo as 
comunidades Palestina e Chegada na Escola Municipal Cachoeiri1.o e vice 
versa, perfazendo um percurso aproximado de 30 KM/dia, já incluso km ociosa, 
conforme itinerârio pré-definido e quadro de horârios adequado ao horário 
escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o caJendârio escolar 2017. Tipo 
de veiculo: Kon1bi, Van ou similar. 

02 34.000 Rota B: Veiculo Automotor com capacidade mlnima de 08 passageiros, potencia R$:4,50 R$:143.000,00 
KM mfnima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

exigências do Código NacionaJ de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino e Turno Vespertino do 
ensino fundamental e médio da JocaJidade; Salda Comunidade Chumbllo, 
perfazendo os Córrego Taquaral I Quati / São Pedro / Benjamim e 
chegada na Escola Estadua Edir de Oliveira e Silva, no distrito de Taquaral 
e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 170 KM/dia, já incluso km 
ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao 
horário escolar. Perlodo 200 dias letivos de acordo com o calendârio escolar 
2017. Tino de veiculo: Kombi, Van ou similar. 

03 20.000 Rota C: Veiculo Automotor com capacidade mlnima de 08 passageiros, potencia R$: 4,50 R$:90.000,00 
KM mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Saída Córrego Carnaúba perfazendo Carrego Prata I 
Monte Azul I Matão I Caeté /Chegada na Comunidade de Açarai na Escola 
Estadual Domingos Carellos, e vice versa, perfazendo um percurso 
aproximado de 100 KM/dia, jâ incluso km ociosa, conforme itinerário pré-
definido e quadro de horârios adequado ao horário escolar. Perfodo 200 dias 
letivos de acordo com o calendârio escolar 2017. Tipo de veiculo: Kombi, Van 
ou similar. 

04 32.000 Rota D: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, R$: 5,50 R$: 176.000,00 
KM potencia mlnima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda 

as exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Saída Córrego Ferrugem perfazendo o Boa Vista 
/Sapucaia /J\.fatão /Alto Figueira, Chegada no Pocrane (Sede) na Escola 
Estadual Anita Garibald e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 
160 KM/dia, já incluso km ociosa, confonne itinerário pré-definido e quadro de 
horârios adequado ao horârio escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o 
calendârio escolar 2017. Tioo de veiculo:Kombi, Van ou similar. 

05 32.000 Rota E: Veiculo Automotor com capacidade mlnima de 08 passageiros, potencia R$: 4,50 R$:144.000,00 
KM mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Salda Pocrane (Sede), perfazendo do /Boa Vista 
/Panorama/Sapucaia, chegada na Escola Municipal do córrego do Sapucaia 
e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 160 KM/dia, já incluso 
km ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro de horârios adequado ao 
horârio escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 
2017. Tiuo de veiculo: Kombi, Van ou similar. 

06 24.000 Rota F: Veiculo Automotor com capacidade mlnima de 08 passageiros, R$: 4,83 R$:115.920,00 
KM potencia mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda 

as exigencias do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade:Salda Pocrane (Sede)/perfazendo corrego Figueira/Boa 
Esneran""/Rancharia/Córrel!o Preto, che!!ada na Escola Municioal 
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Adhemar Laignier no córrego Safira, e vice versa, perfazendo um percurso 
aproximado de 120 KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário pré­
definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. Período 200 dias 
letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: Kombi, Van 
ou Similar. 
Total 

2- DA JUSTIFICATIVA: 

R$:719.920,00 

. Sabe-se que o contexto social é permeado pela desiguadade e pela falta de 
oportunidades ao exercício de muitos dos direitos fundamentais do cidadão. Esta 
realidade, por vezes, é tão forte que a simples disponibilização do ensino público e 
gratuito não é suficiente para assegurar o acesso e a permanencia e do Jovem na 
Escola. A constituição Estadual consagra o princípio da universalidade do assesso e 
permanência na escola (art., 197,1), garantindo, da mesma forma, o Transporte 
escolar como direito do educando e uma obrigação do estado: 
Art. 198 
§ XVI - O Estado completará o ensino público com programas permanentes e 
gratuitos de material didático, Transporte, Alimentação, Assistência á Saúde e de 
atividades culturais e esportivas. 
Os programas de que trata este artigo serão mantidos na escola, com recursos 
financeiros específicos que não os destinados a manutenção e ao desenvolvimento 
do ensino, e serão desenvolvidos com recurso humanos dos respectivos órgãos da 
administração pública estadual. 
E para dar continuidade aos Serviços de Transporte escolar nas rotas definidas pelo 
munícipio em parceria com a Secretaria Municipal de Educação e Diretoria das 
Escolas Estaduais, conforme o etinerário pré definido e quadro de horários 
adequados ao horário escolar. Período de 200 dias letivos de acordo com o 
calendário escoalr para o ano 2017. A contratação tem por objetivo realizar o 
transporte dos diversos alunos do Município de Pocrane - MG. É necessário que 
seja feito para uma melhor condução dos alunos de suas residencias até a escola. 
Considerando que o município não tem em sua frota veículos suficientes para este 
fim. 

3 - DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POOCRANE/MG 

3.1 - O qµantitativo previsto no presente Termo de Referência é apenas informativo, 
não se obrigando a Administração a realizar compras nas quantidades indicadas. 

4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condições e 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços, no local e quantidade especificada na Ordem de 
Fornecimento emitida pelo setor responsável do Município, asseguradas · as 
garantias fornecidas pelos fabricantes. 
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A ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar 
de sua publicação. 

8 - DAS PENALIDADES: 

8.1 - Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520/02 ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Pocrane - MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e demais penalidades legais, a licitante que: 

8.1.1 - não assinar o contrato no prazo do edital. 

8.1.2 - apresentar documentação falsa; 

8.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

8.1.4 - retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

8.1.5 - não mantiver a proposta; 

8.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

8.2.1 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 e no Decreto Nº. 
0004/2008, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pala Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades: 

8.2.2 - Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da proposta, e juros de 1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou 
fração equivalente, incididos sobre o valor da multa; 

8.2.3 - Pela inexecução parcial ou total do contrato: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a o Município de Pocrane, pelo prazo de 05 anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Pocrane à 
adjudicatária ou cobrado judicialmente. 
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4.2 - PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS OBJETO DO ｒｅｇｉｓｔｒｾＺＮｩｳＮＺＺＺｾ＠
PREÇOS DESTE EDITAL deverá: 

4.2.1 - São obrigações do Adjudicatário, além de outras decorrentes da legislação ou 
da natureza do objeto licitado: 

4.2.2 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Transporte. 

4.2.3 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer 
natureza com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto 
contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros 
decorrentes dos serviços constantes do presente contrato; 

4.2.4 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

4.2.5 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que 
garantiram a sua habilitação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

O Município obriga-se à: 

a) [)esignar representante para acompanhar, assinar as requisições e fiscalizar 
a execução dos serviços; 
b) Fiscalizar os serviços e efetuar os pagamentos nas condições e preços 
pactuados; 

6 - DO PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente da empresa, 
no Banco a ser informado no ato da assinatura desta ata, para entrega do objeto a 
que se destine, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do fornecimento dos 
serviços, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela 
Fiscalização da Prefeitura. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas 
referentes ao pagamento de fornecedores. 

7 - DA VIGÊNCIA: 
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9 - DO PREÇO E DO REAJUSTE 

9.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com subscrito 
no edital, fixo e irreajustável. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea 
"d" da Lei 8.666/93. 

9.3 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Pocrane, devidamente acompanhada 
de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 
encaminhado à assessoria jurídica do município para o devido parecer. 

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. O critério de julgamento da licitação será menor preço por item. 

10.2. A Base média de mercado será apurada previamente mediante pesquisa, com 
parâmetro da aceitabilidade dos preços, sendo facultativo, o licitante comprovar a 
viabilidade diante apresentação da planilha de custos, assegurando o fornecimento. 

Pocrane, 19 de Janeiro de 2017. 

MislaynJMtia Silva Oliveira 
Pregoeira 



Pocrane/MG, 19 de Janeiro de 2017. 

Senhor Prefeito, 

Meus cordiais cumprimentos venho por meio deste solicitar de V. Senhoria 

se digne autorizar ao Setor competente, abertura de Procedimento 

Licitatório, objetivando o Registro de Preços para eventual contratação dos 

Serviços Transporte Logísticos de Transporte Escolar para o Município de 

Pocrane - MG, informo que as contratações serão efetuadas no caso de 

necessidade e surgimento das demandas. 

No ensejo, deixo meus votos de estima e elevada consideração. 

Cordialmente, 

Exmo. Sr. 

Misíâ ne ､ｾｦｩｲｩ｡＠ Silva Oliveira 
Pregoeira Municipal 

Álvaro de Oliveira Pinto Júnior 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA. 



POCRANE/MG, 19 de Janeiro 2017. 

Senhora Pregoeira, 
' 

Autorizo a abertura de Processo Administrativo, Registro de Preços para eventual 
contratação dos Serviços Transporte Logísticos de Transporte Escolar para o 
Município de Pocrane - MG, conforme solicitação do Sr. Secretário de 
Administração, desde que exista previsão e verba suficientes consignadas no 
Orçamento Programa do Município, respeitados os limites na Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos - Lei nº. 8.666/93, bem como o preceituado na Lei nº. 
10.520/2002. 

Atenciosamente, 

lima. Sra. 
Mislainy Faria Silva Oliveira 
DD. Pregoeira 



AUTUAÇÃO 

Aos 20 (Vinte) dias do mês de janeiro de 2.017, na Prefeitura Municipal de 
Pocrane, autuei os documentos de licitação que adiante seguem e, para 
constar, fiz esta autuação. 
Eu, Mislainy de Faria Silva, Pregoeira da Prefeitura Municipal, subscrevi 

·. {ll!fr;,-- , Processo de Licitação nº. 0011/2017, 
Modalidade Pregão Presencial" nº. 0004/2017. 

Objeto da Licitação: Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços 
Transporte Logísticos de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG. 
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... ..... ｾ＠ .. ＮＧＮＭｾＧｬＮ＠ ..... . "Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio para· as 

licitações na modalidade Pregão e dá outras 

providências" 

CONSIDERANDO, os princípios basilares da Administração Pública, 

sobretudo, os da moralidade, legalidade, publicidade, impessoalidade e eficiência; 

CONSIDERANDO, as vantagens proporcionadas nas licitações 

realizadas pela modalidade Pregão, especialmente no que se refere à economia de 

recursos públicos e a agilidade do procedimento; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Ficam nomeados para atuar como pregoeiro nas licitações 

realizadas pelo Municipio nesta modalidade a Sra. MISLANY DE FARIA SILVA 

OLIVEIRA, inscrita sob o CPF 041.966.856-09. 

Art. 2º - Para atuarem como membros da Equipe de Apoio ficam 

designados os servidores CHARLIANE JOVEM DE OLIVEIRA, CPF 083.280.620-90, 

CÁSSIA RE,ZENDE STOFEL, CPF 098.178.316-39 e GILMAR DOS SANTOS E 

SILVA, CPF 281.463.796-72, e ainda como seus suplentes MARIA ADÉLIA DE 

SOUZA PEREIRA, CPF 003.878.156-51, ALINE MACHADO DE OLIVEIRA 

CERQUEIRA, CPF 031.920.426-05 E ÉRICA COSTA BAÉSE, CPF 104.134.106-76. 

l"lU<l Niln ＡｖｬｴｬｲｷＮＺＺＮｾ＠ Pinlll'Íl'•I ｊＲｾ＠ - CCP 3tilJ(itl-00() 
C"t.'11\ru- ｬ｜ｬｬｔｾｬｬｬｴＧ＠ - l'o.:l.ll.1)-.iló-125! 1Jlll-12tJ .. I 

ｾ･ｲ･｣ｯｭ＠
Original 
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Art. 32 Os Pregoeiros deverão elaborar os editais, 

acompanhar e julgar todos os procedimentos realizados na respectiva 

modalidade. 

Art. 49 - Todos servidores acima nomeados poderão autenticar 

e reconhecer a veracidade dos documentos dos licitantes. 

Art. 52 - Os Pregoeiros responderão solidariamente por todos os 

atos praticados no exercício da função. 

·Art. 69 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal 
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Pocrane/MG, 20 de Janeiro 2017. 

Senhor Assessor Jurídico, 

Venho à presença de V. Exa., com o devido respeito e acatamento, requerer a 
analise, e emissão de parecer jurídico a respeito dos procedimentos administrativos 
realizados até o presente momento, bem como da Minuta do Edital e Contrato 
anexos, para a abertura de procedimento licitatório na Modalidade "Pregão 
Presencial", Tipo "Menor Preço por Lote", 
Cordialmente, 

limo. Sr. 

Mislainy ､･ｾｩ｡＠ Silva Oliveira 
Pregoeira 

Danillo Mendes Alberfaro 
DD. Assessor Jurídico 
NESTA 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N2. 0004 /2017 
PROCESSO N2. 011/2017. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE. 

REF: Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte Logísticos de 
Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG. 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE VALOR GLOBAL. 

1- PREÂMBULO: 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE - ESTADO DE MNAS GERAIS, sito na Rua do 
Nilo Moraes Pinheiro, 322 - Centro, através do Prefeito Municipal, torna público que a 
Pregoeira e equipe de apoio instituído pelo Decreto nº. 0004/2008 estará reunida para 
receber os documentos e proposta para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo "Menor Preço - Lote Valor Global", o qual será processado e julgado de 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520/2002, de 17.07.2002 
subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar 123/2006 e Decreto Municipal nº. 0004/2008 de 02 de Janeiro de 2008: 

1.2. Recebimento e abertura dos envelopes, propostas e documentação de habilitação, 
ocorrerão em sessão pública e deverão ser entregues no máximo até as _ : _ do 
dia de de 2017. 
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1.4 Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (33) 3316 - 1367 ou no setor 
de Licitações e Contrato, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário 
das 08:h00 às 16:h00. O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de 
informações rela.tivas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Entende-se por lote global cada item contido 
na tabela do Termo de Referência. 

2-0BJETO DA LICITAÇÃO; 

2.1- O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, que vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, para eventual contratação dos serviços de transporte logístico, transporte 
Escolar, cujo quantitativo e descrição estão detalhados no Termo de Referência, 
constante do Anexo 1. 

2.2 - O ｍｾｮｩ｣￭ｰｩｯ＠ não estará obrigado a contratar os serviços constantes deste Registro 
de Preços, podendo até realizar licitação específica para contratação de um ou de mais 
itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 
preferência, nos termos do art. 15, §4Q da Lei 8.666/93. 

2.3 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não apenas 
pelos órgãos da Prefeitura Municipal de Pocrane/MG, mas também por qualquer outro 
órgão da Administração Pública que manifestar interesse junto ao Órgão Gerenciador. 

2.3.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

2.3.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4 - Os proponentes deverão apresentar proposta com preço unitário em Reais. No 
valor deverão estar incluídos a carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes, 
que correrão à conta do licitante. 

2.5 - A quantidade apresentada no Termo de Referência é meramente informativa, não 
se obrigando a Administração a realizar a contração nas quantidades indicadas. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO 
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3.1 - Poderão participar deste pregão, os interessados que atenderem a as 
exigências deste edital e seus anexos. 

3.2- Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a) empresas que não atenderem às condições deste edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou tenham sido punidas com suspensão temporária de participação em licitação ou 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da 
administração indireta; 
e) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre. si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e/ou diretor servidor 
do Município de Pocrane - MG; 

4- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até ÇJS (Cinco) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste pregão, devendo protocolizar o pedido no setor de compras e 
licitações, situado no prédio sede da Prefeitura Municipal de Pocrane - cabendo ao 
pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias. 

4.1.1- Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 

4.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

5 - DO CRE,DENCIAMENTO 

5.1 - O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a pregoeira, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar deste procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES PARA 
FORMULAÇÃO DE OFERTAS E LANCES VERBAIS E INTERPOR OU RENUCIAR RECURSOS. 
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5.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido "'oc R ＬＮｾｾ＠
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, 
por todos os atos e efeitos previstos neste edital. 

5.2.1 - No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, o representante de 

cada empresa licitante, deverá entregar a Pregoeira ou Equipe de Apoio, em 

separado de 

5.2.2 qualquer dos envelopes. a Declaração de Comprometimento de Habilitação 

(conforme modelo em anexo}, o Credenciamento e a declaração de 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 

licitantes que assim se enquadrarem} conforme descrito no item 9. 

5.3 - A ausência do credenciado importará na sua imediata exclusão da fase de lances 
verbais, mantendo-se sua proposta escrita. 

5.3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a} Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
c} tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, 
NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento. dentre os 
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; (copias 
autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
d) o representante legal, credenciado e/ou procurador, deverão identificar-se exibindo o 
documento oficial de identificação que contenha foto; 
e} Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem}, em conformidade com o item 8.1.5. 

5.4 - Sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá estar acompanhada do documento 
comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa 
jurídica - contrato social onde se possa identificar o ADMINISTRADOR}, que deverá ser 
apresentado no momento do credenciamento. 

5.5 - Estes documentos (originais ou cópias} deverão ser apresentados no início da 
sessão do pregão. No caso de cópias, as mesmas devem estar autenticadas por tabelião 
ou o serem pelo pregoeira ou membro da sua equipe de apoio. 
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5.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos ､ｯ｣ｵｭ･ｮｾｾｾｾ＠
credenciamento, impedirá a participação do licitante na fase de lances verbais. 

5.7 - O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 
devidamente credenciado. 

5.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS E DOS 
DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

6.1- No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, a pregoeira, que dirigirá 
os trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os 
nomes dds licitantes: 

6.1.1 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo IV), separada 
de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende às 
condições do presente certame, conforme modelo em anexo e; 

6.1.2 - Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope A), devidamente lacrado. 

6.1.3 - Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação (envelope B), 
devidamente lacrado. 

6.1.4 - A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, prevista no item 
deverá ser entregue no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos 
envelopes A e B. 

6.1.S - os documentos que comprovem a situação de micro empresa deverão ser 
entregues no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos 
envelopes,A e B, conforme exigência do item 9.11. 

6.2 - Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 

6.2.1 - Os documentos relativos à proposta de preço e a habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das 
alíneas "a" e "b" a seguir: 

a) Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 
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b) Envelope contendo os documentos de habilitação: 
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6.3 - Os \documentos ｮ･｣･ｳｳ￡ｲｩｯｾ＠ à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, ou publicação em ￳ｲｧｾｯ＠ dá imprensa oficial, no caso de cópias, desde que 
acompanhbdas dos originais para conferência, na sessão, pelo pregoeira ou sua equipe 
de apoio. f 

i 
r 
1. 

6.4 Não serão aceitos docu.hlentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticod, filmes ou cópias em ｦｾ｣Ｍｳ￭ｭｩｬ･Ｌ＠ mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 

1 • 

propostas d e preço. 
. ｾ＠ . l 

1 
- . 1 

. 

6.5 - Os dbcumentos necessários a participação na presente licitação, compreendendo 
1 ;l ' . 

os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão 
1 " ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso 

\ 
" . 1•"· corrente. · - ·; . . · 1 ,· . . 

. 1 1 . . 

6.6 - Quaisquer documentos necessanos à participação no presente certame, 
apresentadds em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados é traduzidos para o idiom

1a oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

1 ｾ＠
i li 

6.7 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
' documentos: da proposta de preÇo e da habilitação deverá ser o mesmo do 

· ･ｳｴ｡｢･ｬ･｣ｩｭｾｮｴｯ＠ que efetivamente ｶｾｩ＠ fornecer o objeto da presente licitação. 
. 1 . t . 

6.8 · - A nãd-entrega da Declaração exigida no subitem 6.1.1 deste edital implicará no 
não-recebimento, por parte do pregcleira, dos envelopes contendo a documentação da 
proposta de breço e de habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame .. 

i 
\ 

1 
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6.9 - ApQS a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1): 

7.1 - No envelope de proposta deverá conter em sua parte externa os dizeres conforme 
subitem 6.2.1. 
7.1.1-A proposta deverá ser impressa por meio de editores de texto eletrônicos e 
apresentada em papel timbrado da Empresa e/ou Pessoa Física, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu 
representante legal, nome do proponente, número do CNPJ/CPF, endereço. Deverão 
constar da proposta: 
7.1.2 - Especificação dos serviços, conforme objeto; 
7.1.3 - Preço unitário e total, em moeda nacional; 
7.1.3.1-Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro do 
mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 
7.2-A simples participação neste certame implica em que: 
7.2.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
7.2.2 - Os profissionais vencedores comprometem-se a prestar os serviços objeto desta 
licitação em total conformidade com as especificações do objeto deste Edital e seus 
anexos. 
7.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
7.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
7.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos. 
7.2.4- Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Transporte do Município. 
7.2.5 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão 
as que constam do objeto deste edital. 
7.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias poderá ser solicitada prorrogação 
da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, 
caso persista o interesse da Administração. 
7.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 
anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
7.2.8 -A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, do licitante classificado detentor do 
menor preço deverá ser protocolizada, no prazo e forma indicados no SUBITEM 8.11 do 
Título VIII. 
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7.4 ｾ＠ Os licitantes vencedores ficam intimados para no prazo de 48 (quare a e oito) 
horas enviarem nova proposta de preços com a adequação dos valores totais dos ITENS 
aos valores unitários dos mesmos, quando for o caso, sob pena de desclassificação do 
Licitante. 

7.5 - Será declarada vencedora a proposta de menor preço de cada ITEM, devendo a 
decisão ser motivada pela Pregoeira, após exame de sua aceitabilidade. Prosseguindo, o 
Pregoeira procederá à classificação definitiva das propostas, constando tudo em ata. 

8- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2): 

8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2 - A documentação relativa à habilitação jurídica constituirá em: 

1 Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual - ME 
li cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual;' 
Ili registro comercial, no caso de empresa individual; 
IV ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
V Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
VI . Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3 - Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ; 
8.4 - Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao· domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual conforme Lei 8666/93, art. 29, li; 
8.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pelo Ministério da Fazenda; 
8.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 
8.7Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
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8.8 - Prova de regularidade para com a Seguridade Social através da apr en aça CR'-

respectiva Certidão Negativa de Débitos - CND, fornecida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS; 
8.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5452, de 1 º de maio de 
1943. Exigência da LEI NQ 12.440, DE7 DE JULHO DE 2011. 

Atenção: Para fins de comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social, a licitante poderá apresentar a certidão de 
débitos . UNIFICADA, a ser extraída através do site: 
http://www. receita.fazenda .gov. br / Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CndCon junta 1 nter /1 nfor 
maNICertidao.asp?Tipo=l ou apresentar as certidões em separado durante o prazo de 
validade, conforme exigências contidas nos subitens 8.5 e 8.8. 

8.10 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

8.10.1- Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da licitante, com data não anterior a 90 (Noventa) dias da realização da licitação; 
OBS: Será ｾ｣･ｩｴ｡＠ a Certidão Civil expedida no site do TJMG. 

8.11- DECLARAÇÃO DE CARATER G
1

ERAL 

8.11.1.Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
conforme modelo do Anexo V deste edital. 

8.11.2. Declaração de que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

9 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

9.1- Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou 
de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/2006, serão observados o 
seguinte: 

9.2 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 1J\ 
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa 
que não estiver amparada por esta lei complementar. 
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9.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

9.4- Não'ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEIS, MEs ou EPPs remanescentes, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e 
empresas de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 

9.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.7 - As m'icroempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.8 - Havendo alguma restrição na regularidade fiscal da licitante, consoante prova 
apresentada, será assegurado o prazo de 5 (Cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.9 - A mera apresentação de certidão fiscal vencida (com prazo de validade vencido) 
não constituirá prova da irregularidade fiscal da licitante, apta à concessão do 
benefício disposto no subitem anterior, devendo a referida Certidão, neste caso, fazer­
se acompanhar de Certidão Positiva de Débito ou qualquer outro Documento 
Impresso, legal, que ateste a existência de irregularidade fiscal da licitante na data do 
certame. 

9.10 - Con'cedido o benefício previsto nos subitens anteriores, a apresentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato, devendo, nesta oportunidade, consignar 
data de emissão e regularidade no período anterior, correspondente ao do prazo 
concedido. 

9.11 - O Ll(ITANTE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE DESEJAR 
USUFRUIR DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO, DISCIPLINADO NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, CONFORME SUBITEM 6.1.5, DEVERÁ APRESENTAR A 
SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: 
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A) CERTIDÃO EXPEDIDA P.ELA JUNTA COMERCIAL QUE COMPROVE A SITUAÇÃO DE QUE 

A EMPRESA SE ENQUADRA NA CONDIÇÃO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, EMITIDA NO EXERCÍCIO EM CURSO, NO CASO DOS MEl'S É DISPENSADA 
APRESENTAÇÃO. 

10 - DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o 
Município de Pocrane a firmar contratações, podendo ocorrer licitações específicas para 
contratação de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, em caso de menor preço. 

10.2 - Ao licitante vencedor do item, fica assegurada a preferência em igualdade de 
condições com os demais licitantes ocorrentes em futuros certames, ou mediante 
utilização de quaisquer outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
durante o prazo de validade do registro de preços. 

10.3 - O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial do Município. 

10.4 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à contratação futura e eventual, da Administração 
Pública. 

10.S - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com 
as condições de compromisso de futura contratação, inclusive quanto aos preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições 
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

10.6 - Órgão Gerenciador- órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, 
pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

10.7 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa da presente licitante especial para Registro de Preços, bem como integre a 
futura Ata de Registro de Preços. 

10.8 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a própria Prefeitura Municipal de 
Pocrane, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

10.9 - O prazo de validade do presente Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar da publicação da ARP. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322-POCRANE-MG 

CNP.T 18.334.318/0001-74 

f"ls. 

Rubrica 
10,10 - Homologado o resultado da licitação, o Setor de Lic1 tos, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 
convocará os particulares para assinatura da ARP, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, ·a 
qual constitui compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas. 

10.11 - A contratação junto ao fornecedor registrado, após a expedição de Ordem de 
fornecimento emitida pelo Setor de Compras será formalizada, por intermédio de Nota 
de Empenho, nos termos do Art. 62 da Lei 8.666/93. 

10.12 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições do 
Decreto Municipal nº. 0008/2017. 

10.13 - Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o 
respectivo edital no Setor de Licitações, situado na sede da Prefeitura Municipal de 
Pocrane, na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, das 08h00min às 16h00min. 

11 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

a) O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos 
pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de 
procuração, com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa 
proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou 
contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no 
qual sejam expressos os poderes para exercer o direito de assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

b) Os envelopes de nº. 01- Proposta e nº. 02 - Habilitação devidamente identificados e 
lacrados. 

c) A Declaração de Comprometimento de Habilitação; 

d) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem), em conformidade com o subitem 6.1.5. 

11.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, a 
Pregoeira comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 

11.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeira 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto na alínea "a", do subitem 9.1, exame 
este iniciado antes da abertura da sessão. 
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credenciamento dos representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas 
folhas. 

11.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

12 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

12.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame. 
12.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 
estabelecido no Anexo IV, e em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação. 

12.3 - Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de 
pessoa devidamente credenciada pela empresa licitante. 

12.4 - Para. efeito de classificação das propostas a Pregoeira considerará vencedora a 
propostas que ofertar o menor preço por item, sendo desclassificadas as propostas: 

12.4.1- Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

12.5 - A Pregoeira classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento}, relativamente à de menor preço, para que seus autores 
participem dos lances verbais, conforme disposto no inciso VIII e IX do artigo 4º da Lei 
10.520/2002, passarão à fase de lances verbais. 

12.6 - O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério menor 
preço, por item, de acordo com o qual será classificada em primeiro lugar, a proposta 
que atenda integralmente as especificações e exigência deste Edital. 

12.7 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor. 

' 

12.7.2 - Em caso de empate no valor das propostas escritas apresentadas, será realizado 
sorteio entre os licitantes empatados para definição da ordem dos lances. O licitante 
sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
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relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a e""f1niçao cq 
ordem de lances. 

12.7.3 - Se deste pregão estiverem participando microempresas e empresas de pequeno 
porte, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação destas. 

12.7.3,l - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

12.7.3.2 - Ocorrendo o empate, a Pregoeira procederá da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea a, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.7.3.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
12.7.3.1 deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.7.3.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 12.7.3.2, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

12.7.3.5 - O disposto no subitem 12.7.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas. A Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

12.9 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

12.10 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado. 

12.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado pela 
Pregoeira, o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do objeto 
deste Edital. 
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12.12 - Não sendo aceitável o preço, a Pregoeira é facultado abrir negociação com a 
empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de 
interesse da Administração. 

12.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
editalícias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
･ｸｩｧ￪ｮ｣ｩ｡ｳｾ＠ sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado ·o 
objeto deste Edital. 
12.14 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira 
implica na sua exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da 
proposta escrita ou do último lance para efeito de ordenação das propostas. 

12.15 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 
Pregoeira e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da 
equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 

12.16 - Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir 
de reuniões entre a Pregoeira e o Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 

12.17 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital a proposta será desclassificada. 

12.18 - Caso não se realize lances verbais, será verificada a aceitabilidade dos preços da 
proposta escrita de menor valor, facultado a Pregoeira abrir negociação com autor dessa 
proposta e, uma vez considerados aceitos esses preços e cumpridos requisitos 
habilitatórios, o Pregoeira adjudicará o objeto deste Edital ao Licitante que formulou a 
proposta em questão. 

12.19 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital. 

13- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

13.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 05 (cinco) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar çontra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

.. j 
\J\ 
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13.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada 
decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 

13.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior. 
13.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação deis 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos 
beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
13.6 - O licitante que convocado para assinar a ata e deixar de fazê-lo no prazo fixado, 
dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7 - Colhidas às assinaturas o setor responsável providenciará a imediata publicação da 
ata e se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 

14 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data da publicação da respectiva Ata. 

14.2 - O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hipóteses . e 
condições estabelecidas no Decreto Municipal nº. 08/2017 e/ou nas condições abaixo: 

a} Recusar-se a prestar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, após o prazo 
preestabelecido neste Edital; 
b) Deixar de fornecer os serviços no prazo fixado na Ordem de Fornecimento; 
e} Falir ou dissolver-se; ou. 
d} Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do Registro de 
Preços. 

15 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

15.1- Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o subitem 7.1 
deste edital; fixo e irreajustável. 

! 

15.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 

8.666/93 . 

. ' 
15.3 - No caso de solicitação do equilíbrio ecónômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Pocrane - MG, devidamente 
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acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo ｾｾｏＺＢｄＧｩＢＱ＠
mesmo será encaminhado à assessoria jurídica do município para o devido parecer. 

16- DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

16.1- As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por 
conta das dotações orçamentárias do ano 2017 e suas subsequencias. 

17 - DO FORNECIMENTO: 

17.1- Os ｳｾｲｶｩ￧ｯｳ＠ serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Transporte. 

17.1.2 - O não cumprimento pela licitante contratada do prazo estipulado no subitem 
anterior ficará a mesma sujeita ás penalidades previstas no item 18 deste Edital. 

18 - DO PAGAMENTO: 

18.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pocrane/MG, em até 15 
(quinze) dias após a data da prestação de serviços mediante a apresentação da Not<:i 
Fiscal ou Fatura diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a 
emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

18.2 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em 
papel timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 
depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 
pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

' 

18.3 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

18.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ's. 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de O,S% 
(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor empenhado. 
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19.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descu 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 
1 - advertência; 
li - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
Ili - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.3. - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 

19.4. - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 

19.S - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias 
em conta corrente e agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condições e preços 
registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços, no local e quantidade especificada na Ordem de Fornecimento emitida pelo 
setor responsável do Município. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 
8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 

1 entregar com pontualidade os serviços solicitados. 
li Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessárias; 
Ili Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
presente licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
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1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
li Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
111 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

20.3. O MUNICÍPIO DE POCRANE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

21- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

21.1 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições 
das Leis Federais ne. 9.503/1997, 10.520/2002 e 8.666/93, com as alterações 
posteriores, do Decreto Municipal ne. 0004/2008 e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, 
serão aplicados os princípios gerais do Direito. 

21.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

21.3 - A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da 
licitação até ô trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria 
impugnada. 

21.4 - Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para 
obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da 
legislação vigente. 
21.5 - A Equipe de apoio poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no 
presente Edital e seus anexos, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a 
entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas 
através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os interessados que tenham 
adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na 
elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

21.6 - Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e 
incluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
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21.7. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com 
relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidos 
junto ao Setor de Licitações situado na Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322, Centro, Pocrane, 
Cep: 36960-000, no horário das 08h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, pelo 
telefone (33) 3316-1367 ou e-mail: licitacao@pocrane.mg.gov.br 

21.8 - A· Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão público em todas as esferas de governo, Estadual, Federal e Municipal 
que não tenham participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, nas quantidades máximas estabelecidas no edital, mediante acordo de 
cooperação. 

21.9. Para efeito da presente licitação será considerado o horário oficial de Brasília. 

21.10. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1- Termo de Referência; 
b) Anexo li - Minuta da Ata de Registro de Preços (ARP); 
e) Anexo Ili - Modelo. de Proposta; 
e) Anexo IV - Declaração de Atendimento aos Requisitos de habilitação; 
d) Anexo V - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de idade; e de atendimento das 
condições de habilitação; 
e) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato e Impeditivo da Habilitação. 
f) Anexo VII - Modelo de Procuração 
g) Anexo VIII - Modelo de Declaração de ME ou EPP. 

Pocrane, 20 de Janeiro de 2017. ｾ＠ . 

Mislayne ｆ｡ｲｩ｡ｾｓｩｬｶ｡＠ Oliveira 
PREG A 



PREGÃO PRESENCIAL N!!. 0004/2017. 

PROCESSO Nº. 0011/2017. 

1 - DO OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte 
Logísticos de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG, 
que vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, Conforme relação abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS; 

lt Quanti 
e dade 
m em KM 

Descrição Valor Valor Total 

o 
1 

o 
2 

Unit/km 

6.000 
Rota A: Veiculo Automotor com capacidade R$: 8,50 
mínima de 08 passageiros, potencia mínima de 

KM 56CV em perfeita condição de funcionamento e 
que atenda as exigências do Código Nacional de 
Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da 
localidade: Saída Comunidade Cachoeirão 
perfazendo as comunidades Palestina e Chegada 

' na Escola Municipal Cachoeirão e vice versa, 
perfazendo um percurso aproximado de 30 

' KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário 
pré-definido e quadro de horários adequado ao 
horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo 
com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: 
Kombi, Van ou similar. 

34.000 Rota B: Veiculo Automotor com capacidade R$:4,50 
mínima de 08 passageiros, potencia mínima de 
56CV em perfeita condição de funcionamento e 
que atenda as exigências do Código Nacional de 
Transito para . o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino e Turno Vespertino do ensino 
fundamental e médio da localidade: Saída 
Comunidade Chumbão, perfazendo os Córrego 
Taquaral / Quati / São Pedro / Benjamim e 
chegada na Escola Estadua Edir de Oliveira e 
Silva, no distrito de Taquaral e vice versa, 
perfazendo um percurso aproximado de 170 
KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário 
pré-definido e quadro de horários adequado ao 

R$:51.000, 
00 

R$:143.000 
,00 
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horário escolar. Período 200 dias letivos de aco 
com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: 
Kombi, Van ou similar. 

20.000 Rota C: Veiculo Automotor com capacidade R$: 4,50 
KM mínima de 08 passageiros, potencia mínima de 

56CV em perfeita condição de funcionamento e 
que atenda as exigências do Código Nacional de 
Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da 
localidade: Saída Córrego Carnaúba perfazendo 
Correge Prata / Monte Azul / Matão / Caeté 
/Cheg'.ada na Comunidade de Açarai na Escola 
Estadual Domingos Carellos, e vice versa, 
perfazendo um percurso aproximado de 100 
KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário 
pré-definido e quadro de horários adequado ao 
horári.o escolar. Período 200 dias letivos de acordo 
com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: 
Kombi, Van ou similar. 

R$:90.000, 
00 

O 32.000 Rota D: Veiculo Automotor com capacidade R$: 5,50 R$:176.000 
4 KM mínima de 08 passageiros, potencia mínima de ,00 

56CV em perfeita condição de funcionamento e 
que atenda as exigências do Código Nacional de 
Transito para o setor de transporte escolar, 
destin:ado ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da 
localidade: Saída Córrego Ferrugem perfazendo o 
Boa Vista /Sapucaia /Matão /Alto Figueira, 
Chegada no Pocrane (Sede) na Escola Estadual 
Anita Garibald e vice versa, perfazendo um 
percurso aproximado de 160 KM/dia, já incluso km 
ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro 
de horários adequado ao horário escolar. Período 
200 dias letivos de acordo com o calendário 
escolar 2017. Tipo de veiculo:Kombi, Van ou 
similar. 

O 32.000 Rota E: Veiculo Automotor com capacidade R$: 4,50 R$:144.000 
5 KM mínima de 08 passageiros, potencia mínima de 

56CV em perfeita condição de funcionamento e 
que atenda as exigências do Código Nacional de 
Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da 

,00 
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localidade: Saída Pocrane (Sede), perfazendo do 
/Boa Vista /Panorama/Sapucaia, chegada na 
Escola Municipal do córrego do Sapucaia e vice 
versa,' perfazendo um percurso aproximado de 
160 KM/dia, já incluso km ociosa, conforme 
itinerário pré-definido e quadro de horários 
adequado ao horário escolar. Período 200 dias 
letivos de acordo com o calendário escolar 2017. 
Tipo d,e veiculo: Kombi, Van ou similar. 

Rubrica 

Rota • F: Veiculo Automotor com capacidade R$: 4,83 
mínima de 08 passageiros, potencia mínima de 
56CV em perfeita condição de funcionamento e 
que atenda as exigências do Código Nacional de 
Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da 
localidade:Saída Pocrane (Sede)/perfazendo 
carrego Figueira/Boa 
Esperança/Rancharia/Córrego Preto, chegada na 
Escola Municipal Adhemar laignier no córrego 
Safira, e vice versa, perfazendo um percurso 
aproximado de 120 KM/dia, já incluso km ociosa, 
conforme itinerário pré- definido e quadro de 
horários adequado ao horário escolar. Período 200 
dias letivos de acordo com o calendário escolar 
2017. Tipo de veiculo: Kombi, Van ou Similar. 
Total 

R$:115.920 
,00 

R$:719.920 
,00 

2- DA JUSTIFICATIVA: 

Sabe-se que o contexto social é permeado pela desiguadade e pela falta de 
oportunidades ao exercício de muitos dos direitos fundamentais do cidadão. Esta 
realidade,· por vezes, é tão forte que a simples disponibilização do ensino público e 
gratuito não é suficiente para assegurar o acesso e a permanencia e do Jovem na Escola. 
A constituição Estadual consagra o princípio da universalidade do assesso e permanência 
na escola (art.,197,1),: garantindo, da mesma forma, o Transporte escolar como direito do 
educando e uma obrigação do estado: 
Art. 198 
§ XVI - O Estado completará o ensino público com programas permanentes e gratuitos 
de material didático, Transporte, Alimentação, Assistência á Saúde e de atividades 
culturais e esportivas.-
Os programas de que trata este artigo serão mantidos na escola, com recursos 
financeiros específicos que não os destinados a manutenção e ao desenvolvimento do 
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ensino, e serão ､ｾｳ･ｮｶｯｬｶｩ､ｯｳ＠ com recurso humanos ､｣｢ＺＺＺＺｌ･ＵｐｩｾｦｩＯＴｌｾ＠
administração pública estadual. 

E para dar continuidade aos Serviços de Transporte escolar nas rotas definidas pelo 
munícipio em parceria com a Secretaria Municipal de Educação e Diretoria das Escolas 
Estaduais, conforme o etinerário pré definido e quadro de horários adequados ao 
horário escolar. Período de 200 dias letivos de acordo com o calendário escoalr para o 
ano 2017. A contratação tem por objetivo realizar o transporte dos diversos alunos do 
Município de Pocrane - MG. É necessário que seja feito para uma melhor condução dos 
alunos de suas ｲ･ｳｩ､ｾｮ｣ｩ｡ｳ＠ até a escola. Considerando que o município não tem em sua 
frota veículos suficiel'!tes para este fim. 

3 - DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POOCRANE/MG 

3.1 - O quantitativo previsto no presente Termo de Referência é apenas informativo, 
não se obrigando a Administração a realizar compras nas quantidades indicadas. 

4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condições e preços 
registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços, no local e quantidade especificada na Ordem de Fornecimento emitida pelo 
setor responsável do Município, asseguradas as garantias fornecidas pelos fabricantes. 

4.2 - PARA FORNECiMENTO DOS SERVIÇOS OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS DESTE 
EDITAL deverá: 

4.2.l - São obrigações do Adjudicatário, além de outras decorrentes da legislação ou da 
natureza do objeto licitado: 

4.2.2 - prestar os s:erviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Transporte. 

4.2.3 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive 
encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 

constantes do presente contrato; 

4.2.4 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 
e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 

prepostos, à Contratante ou a terceiros. 
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S - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

O Município ｯ｢ｲｩｧ｡Ｍｳｾ＠ à: 

a) Designar representante para acompanhar, assinar as requisições e fiscalizar a 
execução dos serviços; 
b) Fiscalizar os ｾ･ｲｶｩ￧ｯｳ＠ e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

6 - DO PAGAMENTO!: 

Os pagamentos serãp efetuados através de depósito na conta corrente da empresa, no 
Banco a ser informado no ato da assinatura desta ata, para entrega do objeto a que se 
destine, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do fornecimento dos Serviços, 
mediante '.apresentai;:ão das notas fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização da 
Prefeitura. 

' 
Nenhum pagamento: será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas referentes 
ao pagamento de fornecedores. 

7 - DA VIGÊNCIA: 

A ata de Registro de :Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua 
publicação. 

8- DAS PENALIDADES: 

8.1 - Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520/02 ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de 'Pocrane - MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e demais penalidades legais, a licitante que: 

8.1.1- não assinar o Çontrato no prazo do edital. 

8.1.2 - apresentar documentação falsa; 

8.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

8.1.4 - retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
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8.2.1 - Com ｦｵｮ､｡ｾ･ｮｴｯ＠ nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 e no Decreto Nº. 
0004/2008, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pala Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 

1 

8.2.2 - Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
proposta, e juros de'1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração 
equivalente, incididos sobre o valor da multa; 

8.2.3 - Pela inexecução parcial ou total do contrato: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a o Município ､ｾ＠ Pocrane, pelo prazo de 05 anos. 
d) declaração de initloneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto ｰ･ｲ､ｵｲ｡ｲ･ｾ＠ os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 - O valor da mllilta, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Pocrane à 
adjudicatária ou cobr;ado judicialmente. 

8.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 9.2.2 poderão ser 
aplicadas, wmulativamente ou não, à pena de multa. 

9 - DO PREÇO E DO REAJUSTE 

9.1 - Os preços ､･ｶｾｲ￣ｯ＠ ser expressos em reais e de conformidade com subscrito no 
edital, fixo e irreajustável. 

9.2 - Fica ressalvada: a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeir<;> do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 
8.666/93. 

9.3 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Pocrane, devidamente acompanhada de 

(fl\ 



documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 
encaminhado à asses.seria jurídica do município para o devido parecer. 

10 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. O critério de jufgamento da licitação será menor preço por item. 

10.2. A Base média• de mercado será apurada previamente mediante pesquisa, com 
parâmetro da aceit9bilidade dos preços, sendo facultativo, o licitante comprovar a 
viabilidade diante ｡ｰｾ･ｳ･ｮｴ｡￧￣ｯ＠ da planilha de custos, assegurando o fornecimento. 

Pocrane, 20 de Janeiro de 2017. 

ｍｩｳｬ｡ｹｾｾｾ［ｩ｡＠ ｓｩｬｾ｡＠ Oliveira 
Pregoeira 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE- MG 

CNP.T 18.334.318/0001-74 

REGISTRO DE PREÇOS N!! .. 0001/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N!!. 0004 /2017 

PROCESSO N ". 0011 /2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POCRANE, com sede na Rua Nilo Moraes 

Pinheiro, 322, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.334.318/0001-74, neste ato 
representado por seu Prefeito Alvaro de Oliveira Pinto Júnior, a seguir denominado 
MUNICÍPIO, considerando o julgamento da licitação em epígrafe, resolve registrar os 
preços das empresas abaixo identificadas conforme mapa de apuração final dos lances 
verbais em anexo, a seguir denominadas simplesmente FORNECEDORES, observadas as 
disposições do edital e as cláusulas deste instrumento. 

FORNECEDORES: 

Fornecedor CNPJ Representante CPF/RG 

.. 

DO OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte 
Logísticos de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG, 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação dos 
Serviços Transporte Logísticos de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG, 
conforme especificados no Anexo 1 desta Ata, e conforme processo licitatório nº. 
0011/2017, modalidade pregão presencial nº. 0004/2017. 
1.2 - Este instrumento não obriga o Município a adquirir os serviços objeto deste 
certame nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação 
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7.2.10 - Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou ｯｾｾｾ＠
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 
fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
7.2.11 - Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação· e 

qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, 

nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei federal nº. 8.666/93 que será observado, 

quando dos pagamentos pelo Município. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA 

8.1 - O Município pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item 
multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da Autorização de Fornecimentos 
e da Nota de Empenho. 
8.2 - No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, além 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das despesas com 
transportes, as quais correrão por conta dos fornecedores. 
8.3 - Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal, com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação e consequentemente 
lançado nesta Ata. 
8.3.1 - Emitida a fatura, o Município no prazo de 15 (quinze) dias a contar da entrega dos 
materiais,. mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas Secretaria 
Municipal responsável efetuará o pagamento através de depósito na conta corrente da 
empresa, no Banco a ser informado no ato da assinatura da ata. 
8.4 - O fornecedor apresentará a Nota Fiscal no Setor Municipal de Tesouraria, situada 
na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Porcrane - MG, acompanhada da 
correspondente Autorização de Fornecimento e o respectivo comprovante de que o 
fornecimento foi realizado. 
8.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto ao cadastro, 
o Município comunicará ao fornecedor para que regularize a situação. 
8.6 - O Município se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos 
do fornecedor, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros. 
8.7 - Não serão pagos os serviços fornecidos em desacordo com as especificações que 
integram esta Ata. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA 

9.1 - Nos termos do art. 2º da Lei federal nº. 10.192, de 14 de Fevereiro de 2012, os 
preços registrados nesta Ata não serão reajustados. 
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Rubric 

9.2 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no merc 
Município negociará com o fornecedor sua redução. 
9.3 - Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o fornecedor, antes de ser 
convocado a assinar a Autorização de Fornecimento, poderá requerer, por escrito, o 
cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento, comprovantes, como 
exemplos notas fiscais de aquisição dos serviços, de que não é possível cumprir as 
exigências da Ata de Registro de Preços. 
9.4 - Ocorre,ndo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro fornecimento, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste 
ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, li "d", 
da Lei de Licitações, buscarão uma solução para a questão, caso contrário o adjudicatário 
poderá pedir o cancelamento do registro, nos termos do disposto na subcláusula 
anterior. 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1- A presente Ata ou os registros de fornecedor específico poderão ser cancelados de 
pleno direito nas seguintes situações: 

11.1.1 - Pelo Município: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
b) quando o fornecedor não assinar a Autorização de Fornecimento no prazo 
estabelecido; 
e) quando o fornecedor der causa a resc1sao administrativa da Autorização de 
Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos 
de 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Autorização de Fornecimento 
decorrente deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificados pelo 
Município. 

11.1.2 - Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 

incisos XIV, XV e XVI, da Lei federal 8.666/93. 
11.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo J 
administrativo da presente Ata. ｾ＠
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ｩﾷｾｳｾ＠

Ｍ［［ＺＺｾＭＭＱＭＭＭＴＬｩ＠ Ｎｾ＠

11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o ｾ＠ I'> 1>-'' 

comunicação será feita por publicação em jornal oficial, por duas vezes consecutivãs, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
11.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo Município, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta 
Ata. 
11.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor, relativas ao fornecimento dos itens. 
11.6 - Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo· critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
11.7 - Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso 1, do art. 79, da Lei Federal n2. 
8.666/93, o Município adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma 
legal. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

' Cl,ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado do 
Cadastro da Prefeitura Municipal de Pocrane, pelo prazo de até cinco anos, o licitante 
que: 
a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; · 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não fornecer os serviços 
solicitados; 
e) retardar o fornecimento dos serviços; 
f) falhar ou fraudar n o fornecimento dos serviços; 
g) cometer fraude fiscal; 

12.2. Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações previstas na 
presente Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública, e 
eventuais responsabilidades civis e criminais: 
a) multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor atualizado do 
objeto licitado pelo atraso injustificado de até 30 dias no fornecimento; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da parcela em atraso, após 
ultrapassado o prazo da alínea anterior; 

12.3 - O 'valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal de 
Fazenda, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação. 
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12.4 - Pela inexecução total ou parcial das 
Registro de Preços, a Administração além 
sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Pocrane, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
facultada a defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

12.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" desta Cláusula poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as multas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

12.6. A entrega do Catálogo do fabricante falso ou em desconformidade com o original é 
crime tipificado no inciso V do art. 96 da Lei 8.666/93, podendo resultar em pena de 3 
(três) a 6 (seis) anos de detenção e multa, além das sanções previstas no edital. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) A presente Ata poderá ser alterada com fundamento nas disposições previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores, sendo que todas as alterações que se 
fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo. 
b) Vinculam-se a esta Ata os termos do Edital de Pregão Presencial nº. 0004/2017 e seus 
anexos, bem como as propostas de preços apresentadas por fornecedores. 
e) É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 
d) A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, ou a dar quitação 
em Nota de Empenho e retirar a ordem de fornecimento equivalente, caracteriza 
descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 81 e seguintes da 
Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a critério do Município, poderá 
ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem 
outros detentores na presente ata, ou promover nova licitação. 
e) O edital do Pregão Presencial nº. 0004/2017 integra a presente ata, 
independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou 
interpretações. 
f) Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 em sua atual 
redação, e pelo Decreto Municipal nº. 0004/2008, no que for compatível com a 
legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 
g) Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da Lei 
Federal 8,666/93 com as alterações posteriores. 
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h) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetua os urante a v1 Ｇｾ＠

desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no 
cronograma ocorra após seu vencimento. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As partes elegem o foro da Comarca de Ipanema - MG, para dirimir dúvidas ou litígios 
eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Pocrane, __ de _______ de 2017. 

MUNICÍPIO DE POCRANE - MG. 

FORNECEDOR, _______________ _ 

FORNECEDOR. ________________ _ 

FORNECEDOR, ________________ _ 
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À 
Prefeitura Municipal' de POCRANE - MG. 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Pocrane/MG. 
CEP 39.960-000 

1 

i 

Licitação modalidade: Pregão Presencial nº. 0004/2017. 
Registro de Preços: obol/2017. 

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte Logísticos 
de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG. 

1 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº. 
sediada à bairro 

_____ _, m(micípio de ＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ por seu representante legal, 
vem, perante Vs. Sr (a). apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em 
epígrafe: 

' 
1 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os 
requisitos constanted do Pregão Presencial nº. 0004/2017 e ainda que: 

a) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, 

preyidenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes e seguros; 
c) ｃｯｾ｣ｯｲ､｡＠ com todas as condições estipuladas no instrumento 

｣ｯｮｾｯ｣｡ｴ￳ｲｩｯＮ＠
d) A ｐｾｯｰｯｳｴ｡＠ deverá ser apresentada conforme modelo do anexo 1 do 

1 

edital. 
' 

ｌｯ｣｡ｬＬＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ de de 2017. -------

(Assinatura do ｲ･ｳｰｯｾｳ￡ｶ･ｬ＠ legal da empresa e carimbo com CNPJ) 

Nome: 
Cargo: 
Identidade: 
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DECLARAÇÃO 

(Razão S6cial do licitante) inscrita no CNPJ sob o nº 
--------+----'sediada na {endereço completo), declara, 
sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4º da Lei nº 10.520 de 
17 de julho de 2002) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do 
item 6 do presente ･ｾｩｴ｡ｬＮ＠

1 
1 

Local, de __ ｾ＠ __ de 2017. 

(Nome e assinatura do Declarante) 
Carimbo de CNPJ do licitante 

1 

Obs.: Esta declaraçã6 deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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DECLARAÇÃO 

(Razão Social do LICltrANTE), inscrita no CNPJ sob o nº. ＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ sediada 
na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para 
os fins requeridos no inciso XXXlll, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que 

' se estabeleceu no artigo 1º, da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em 
seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

' insalubre, bem comq em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de ｾＴ＠ anos. 

! 
' 

Local, ､･ＭＭｾＭＭ de 2017. 

(Nome e assinatura do Declarante) 
Carimbo de CNPJ da empresa 
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Fls. 

A empresa (nome do licitonte}, inscrita no CNPJ sob 
o n.º d,eclara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

1 

obrigatoriedade de ､ｾ｣ｬ｡ｲ｡ｲ＠ ocorrências posteriores. 
! 

" Por ser verdade, firm!a o presente. 

(Local), {data) 

Assinatura do respo1sável legal 

Carimbo da empresa 
1 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2017 

ANEXO VII 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A ｾｭｰｲ･ｳ｡＠ CNPJ n2. 
! 
tom sede à neste ato representada ______ _,, 
i 

pelo (s) diretor (es) ｾｵ＠ sócio (s), (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
! 

endereço) pelo prese;nte instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu (s) Procurador 

(es) o Senhor (es) Ｈｾｯｭ･Ｌ＠ RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a 
i 

quem confere (m) ahiplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Pocrane/MG 
1 

praticar os atos necEjssários para representar a outorgante na Licitação na modalidade 
1 
1 

Pregão Presencial ｾＲＮ＠ 0004/2017, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ｡ｩｾ､｡Ｌ＠ poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 

' apresentar lances vl!rbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
\ 

substabelecer esta pàra outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
1 

bom firme e valioso. 

ＭＭＭＭＫＭＭＭＭｾＭＭ __ de _______ de __ _ 

Ass,natura do responsável pela empresa sob carimbo 

'r 

OBS: Este documentp deverá estar fora do envelope, e será entregue em mãos no ato 
da sessão de abertutja do certame ao Pregoeira. 



ANEXO VIII 

' i 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

: 
Ref.: Pregão Presencjal nº. 0004/2017. 

1 

l inscrita no CNPJ nº. 
ｾｾｾｾｾｾｾＭｪＭＭｾｾｾｾｾｾｾｾＭＧ＠ Ｍｾｾｾｾｾｾｾ＠

por intermédio de seu representante legal o 
portador (a) 

(a) Sr. (a) 
da Carteira de 

identidade n2. e do CPF nº. 
ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠

DECLARA, sob as peras da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa1ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 

1 

123, de 14 de dezem[bro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que estão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar, e ｱｵｾ＠ não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º 'da 
citada Lei Complemertar. 

! 

(local e data) 

Assinatura do Representante Legal 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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i 
i RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

! PREGÃO PRESENCIAL SRP N!!, 0004/2017. 
1 

OBJETO: Registro de ｾｲ･￧ｯｳ＠ para eventual contratação dos Serviços Transporte Logísticos 
de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG. 

i 

1 

Proposta de preços por lote valor global 

1 

Razão Social: 

CNPJ N.!! 

Endereço: 

E-mail: ' 
Cidade: 

' 
Estado: 

Telefone/Fax \ 

Pessoa para contato:i 

1 
Recebernos, através 

• 1 
nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da ｬｩ｣ｩｴｾ￧￣ｯ＠ acima identificada. 

de 2017. --------

Assinatura 

i 
Senhor Licitante, 1 

Visando a comunicadão futura entre a Prefeitura de Pocrane e essa empresa, solicito de 
Vossa Senhoria ｰｲ･･ｾ｣ｨ･ｲ＠ o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações 
e Contratos por meid do Fax (33) 3316.1367. A não remessa do recibo exime o Setor de 
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Licitações e ｃｯｮｴｲｾｴｯｳ＠ da comunicação de eventuais retificações ocorrida ºe R "'" 

instrumento ｣ｯｮｶｯ｣ｾｴ￳ｲｩｯＬ＠ bem como de quaisquer informações adicionais. 
·, 
1 

i 
i 
1 

Pocrane MG. ___) _JJ_ 
! 

ｾ｜＠

Mislayne ae-Faria Silva Oliveira 
PREGOEIRA 
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PARECER JURÍDICO 

Nos termos da Lei Federal n. 8.666/1993, que dispõe 

sobre normas gerais de Licitações e Contratos Administrativos, em 

análise ao edital de licitações, observa-se que o mesmo foi 

devidamente elaborado e atende ao disposto no Art. 40 da Lei 

8666/93, bem como obedece ao regramento disposto na Lei Federal 

10.520/02, no decreto Municipal N°004/2008 que regulamenta a 

modalidade Pregão e Decreto Nº008/2017 que regulamenta o SRP­

Sistema de Registro de Preços no Município de Pocrane/MG. 

Há que se registrar que a utilização do Sistema de 

Registro de Preços para contratação dos serviços de transportes foi 

justificado pelo órgão técnico no pedido de abertura do 

procedimento e que a adjudicação se dará por lote, sendo que no 

termo de referência constam 06(seis) lotes compostos por itinerários 

diferentes em cada rota. 

Diante do exposto aprovo a minuta do edital e minuta da 

ata de registro de preços oportunidade em que opino 

favoravelmente pela continuidade do presente Processo de 

Licitação, autuado sob o nº. 0011/2017, na modalidade Pregão 

Presencial n°. 004/2017 tipo menor preço por Lote Global, haja vista 

que os procedimentos administrativos realizados pela Senhora 

Pregoeira encontram-se regulares. 

Pocrane (MG), 20 de Janeiro de 2017. 

S.m.j. é o parecer. 

Danillo Men es Albefaro 
OAB / MG nº. 114.620 
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PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0004 /2017 
PROCESSO Nº. 011/2017. 

"' 000563 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE. 

REF: Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte Logísticos de 
ｔｲ｡ｮｳｰｯｾｴ･＠ Escolar para o Município de Pocrane - MG. 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE VALOR GLOBAL. 

1- PREÂMBULO: 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE - ESTADO DE MNAS GERAIS, sito na Rua do 
Nilo Moraes Pinheiro, 322 - Centro, através do Prefeito Municipal, torna público que a 
Pregoeira e equipe de apoio instituído pelo Decreto nº. 0004/2008 estará reunida para 
receber os documentos e proposta para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo "Menor Preço - Lote Valor Global", o qual será processado e julgado de 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520/2002, de 17.07.2002 
subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar 123/2006 e Decreto Municipal nº. 0004/2008 de 02 de Janeiro de 2008: 

1.2. Recebimento e abertura dos envelopes, propostas e documentação de habilitação, 
ocorrerão em sessão pública e deverão ser entregues no máximo até as 8:30 do dia 23 
de fevereiro de 2017. 
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1.4 Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone {33) 3316 - 1367 ou no setor 
delicitações e Contrato, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário 
das OB:hOO às 16:h00. O Setor de Licitações nãq se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Entende-se por lote global cada item contido 
na tabela do Termo de Referência. 

2- OBJETO DA LICITAÇÃO; 

2.1 - O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, que vigorará pelo prazo de 12 
{doze) meses, para eventual contratação dos serviços de transporte logístico, Transporte 
Escolar, cujo quantitativo e descrição estão detalhados no Termo de Referência, 
constante do Anexo 1. 

2.2 - O Município não estará obrigado a contratar os serviços constantes deste Registro 
de Preços, podendo até realizar licitação específica para contratação de um ou de mais 
itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 
preferência, nos termos do art. 15, §4º da Lei 8.666/93. 

2.3 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não apenas 
pelos órgãos da Prefeitura Municipal de Pocrane/MG, mas também por qualquer outro 
órgão da Administração Pública que manifestar interesse junto ao Órgão Gerenciador. 

2.3.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

2.3.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4 - Os proponentes deverão apresentar proposta com preço unitário em Reais. No 
valor deverão estar incluídos a carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes, 
que correrão à conta do licitante. 

2.5 - A quantidade apresentada no Termo de Referência é meramente informativa, não 
se obrigando a Administração a realizar a contração nas quantidades indicadas. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO 
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3.1 - Poderão participar deste pregão, os interessados que 
exigências deste edital e seus anexos. 

3.2- Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a) empresas que não atenderem às condições deste edital; 
b} empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou tenham sido punidas com suspensão temporária de participação em licitação ou 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da 
administração indireta; 
c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e/ou diretor servidor 
do Município de Pocrane - MG; 

4- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 05 (Cinco) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste pregão, devendo protocolizar o pedido no setor de compras e 
licitações, situado no prédio sede da Prefeitura Municipal de Pocrane - cabendo ao 
pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias. 

4.1.1- Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 

4.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a pregoeira, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar deste procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES PARA 
FORMULAÇÃO DE OFERTAS E LANCES VERBAIS E INTERPOR OU RENUCIAR RECURSOS. 
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5.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que sera õümnii'1 7rlífmmtl 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, 
por todos os atos e efeitos previstos neste edital. 

5.2.1 - No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, o representante de 

cada empresa licitante, deverá entregar a Pregoeira ou Equipe de Apoio, em 

separado de 

5.2.2 qualquer dos envelopes, a Declaração de Comprometimento de Habilitação 

(conforme modelo em anexo), o Credenciamento e a declaração de 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 

licitantes que assim se enquadrarem) conforme descrito no item 9. 

5.3 - A ausência do credenciado importará na sua imediata exclusão da fase de lances 
verbais, mantendo-se sua proposta escrita. 

5.3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
c) tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, 
NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento. dentre os 
indicados na alínea "a". que comprove os poderes do mandante para a outorga; (copias 
autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
d) o representante legal, credenciado e/ou procurador, deverão identificar-se exibindo o 
documento oficial de identificação que contenha foto; . 
e) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem), em conformidade com o item 8.1.5. 

5.4 - Sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá estar acompanhada do documento 
comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa 
jurídica - contrato social onde se possa identificar o ADMINISTRADOR), que deverá ser 
apresentado no momento do credenciamento. 

5.5 - Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da 
sessão do pregão. No caso de cópias, as mesmas devem estar autenticadas por tabelião 
ou o serem pelo pregoeira ou membro da sua equipe de apoio. 
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5.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
credenciamento, impedirá a participação do licitante na fase de lances verbais. 

' 5.7 - O tepresentante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 
devidamente credenciado. 

5.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS E DOS 
DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

' 
6.1- No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, a pregoeira, que dirigirá 
os trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os 
nomes dos licitantes: 

6.1.1 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo IV), separada 
de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende às 
condições do presente certame, conforme modelo em anexo e; 

1 • 

6.1.2 - Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope A), devidamente lacrado. 

6.1.3 - Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação (envelope B), 
devidamente lacrado. 

6.1.4 - A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, prevista no item 
deverá ser entregue no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos 
envelopes A e B. 

6.1.5 - os documentos que comprovem a situação de micro empresa deverão ser 
entregues no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos 
envelopes A e B, conforme exigência do item 9.11. 

6.2 -Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 

6.2.1 - Os documentos relativos à proposta de preço e a habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das 
alíneas "a" e "b" a seguir: 

a) · Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 
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b) Envelope contendo os documentos de habilitação: 

6.3 - Os documentos necessanos à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original. ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias. desde que 
acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo pregoeira ou sua equipe 
de apoio. 

6.4 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos; 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas de preço. 

6.5 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão 
ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente. 

6.6 - Quaisquer documentos necessanos à participação no presente certame, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

6.7 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do 
estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 

6.8 - A não-entrega da Declaração exigida no subitem 6.1.1 deste edital implicará no 
não-recebimento, por parte do pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da 
proposta de preço e de habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame. 

I .· 
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6.9 - Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1): 

7.1 - No envelope de proposta deverá conter em sua parte externa os dizeres conforme 
subitem 6.2.1. 
7.1.1-A proposta deverá ser impressa por meio de editores de texto eletrônicos e 
apresentada em papel timbrado da. Empresa e/ou Pessoa Física, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu 
representante legal, nome do proponente, número do CNPJ/CPF, endereço. Deverão 
constar da proposta: 
7.1.2 - Especificação dos serviços, conforme objeto; 
7.1.3 - Preço unitário e total, em moeda nacional; 
7.1 .. 3.1-Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro do 
mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 
7.2-A simples participação neste certame implica em que: 
7.2.1- Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
7.2.2 - Os profissionais vencedores comprometem-se a prestar os serviços objeto desta 
licitação em total conformidade com as especificações do objeto deste Edital e seus 
anexos. 
7.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
7.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
7.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos. 
7.2.4- Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Transporte do Município. 
7.2.S - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão 
as que constam do objeto deste edital. 
7.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias poderá ser solicitada prorrogação 
da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo! 
caso persista o interesse da Administração. 
7.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 
anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
7.2.8 -A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, do licitante classificado detentor do 
menor preço deverá ser protocolizada, no prazo e forma indicados no SUBITEM 8.11 do 
Título VIII. 
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7.4 - Os licitantes vencedores ficam intimados para no prazo de 48 (quarenta e ｾｯ＠ Ü :ri ｾ＠
horas enviarem nova proposta de preços com a adequação dos valores totais dos ITE ｯ｣ｾＬＮＮｾ＠
aos valores unitários dos mesmos, quando for o caso, sob pena de desclassificação do 
Licitante. 

7.5 - Será declarada vencedora a proposta de menor preço de cada ITEM, devendo a 
decisão ser motivada pela Pregoeira, após exame de sua aceitabilidade. Prosseguindo, o 
Pregoeira procederá à classificação definitiva das propostas, constando tudo em ata. 

8- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO {ENVELOPE Nº 2): 

8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2 -A documentação relativa à habilitação jurídica constituirá em: 

1 Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual - ME 
li cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual; 
Ili registro comercial, no caso de empresa individual; 
IV ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
V Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
VI Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3 - Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ; 
8.4 - Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual conforme Lei 8666/93, art. 29, 11; 
8.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pelo Ministério da Fazenda; 
8.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 
8.7Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
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Proya de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5452, de 1 º de maio de 
1943. Exigência da LEI Nº 12.440, DE7 DE JULHO DE 2011. 

Atenção: Para fins de comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social, a licitante poderá apresentar a certidão de 
débitos UNIFICADA, a ser extraída através do site: 
http://www. receita. fazenda .gov .br /Aplicacoes/ A TSPO /Certidao/Cnd Conjunta 1 nter /1 nfo r 
maNICertid_ao.asp?Tipo=l ou apresentar as certidões em separado durante o prazo de 
validade, conforme exigências contidas nos subitens 8.5 e 8.8. 

8.10 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

8.10.1- Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da licitante, com data não anterior a 90 (Noventa) dias da realização da licitação; 
OBS: Será aceita a Certidão Civil expedida no site do TJMG. 

8.11- DECLARAÇÃO DE CARATER GERAL 

8.11.1.Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
conforme modelo do Anexo V deste edital. 

8.11.2. Declaração de que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

9 - DO 'TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

9.1- Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou 
de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/2006, serão observados o 

seguinte: 

9.2 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, entendendo-se. por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa 
que não estiver amparada por esta lei complementar. 
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9.4- Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEIS, MEs ou EPPs remanescentes, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.S - No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e 
empresas de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 

9.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.8 - Havendo alguma restrição na regularidade fiscal da licitante, consoante prova 
apresentada, será assegurado o prazo de S {Cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.9 - A mera apresentação de certidão fiscal vencida (com prazo de validade vencido) 
não constituirá prova da irregularidade fiscal da licitante, apta à concessão do 
benefício disposto no subitem anterior, devendo a referida Certidão, neste caso, fazer­
se acompanhar de Certidão Positiva de Débito ou qualquer outro Documento 
Impresso, legal, que ateste a existência de irregularidade fiscal da licitante na data do 
certame. 

9.10 - Concedido o benefício previsto nos subitens anteriores, a apresentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato, devendo, nesta oportunidade, consignar 
data de emissão e regularidade no período anterior, correspondente ao do prazo 
concedido. 

9.11 - O LICITANTE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE DESEJAR 
USUFRUIR DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO, DISCIPLINADO NA LEI 
COMPLEMENTAR N2. 123/2006, CONFORME SUBITEM 6.1.5, DEVERÁ APRESENTAR A 
SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: 
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A) CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL QUE COMPROVE A SITUAÇÃO DE QUE 
A EMPRESA' SE ENQUADRA NA CONDIÇÃO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, EMITIDA NO EXERCÍCIO EM CURSO, NO CASO DOS MEl'S É DISPENSADA 
APRESENTAÇÃO. 

10 - DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o 
Município de Pocrane a firmar contratações, podendo ocorrer licitações específicas para 
contratação de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, em caso de menor preço. 

10.2 - Ao licitante vencedor do item, fica assegurada a preferência em igualdade de 
co.ndições com os demais licitantes ocorrentes em futuros certames, ou mediante 
utilização de quaisquer outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
durante o prazo de validade do registro de preços. 

10.3 - O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial do Município. 

10.4 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à contratação futura e eventual, da Administração 
Pública. 

10.5 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com 
as condições de compromisso de futura contratação, inclusive quanto aos preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições 
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

10.6 - Órgão Gerenciador- órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, 
pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

10.7 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa da presente licitante especial para Registro de Preços, bem como integre a 
futura Ata de Registro de Preços. 

10.8 - O órgão Gerenciador .do presente SRP será a própria Prefeitura Municipal de 
Pocrane, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

10.9 - O prazo de validade do presente Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar da publicação da ARP. 
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10.10 - H6mologado o resultado da licitação, o Setor ｃｯｮｴｲ｡ｴ￳＼ｾＭＭｾｾ［［ｙ＠
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem regishados, 
convocará os particulares para assinatura da ARP, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a 
qual constitui compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas. 

10.11 - A contratação junto ao fornecedor registrado, após a expedição de Ordem de 
fornecimento emitida pelo Setor de Compras será formalizada, por intermédio de Nota 
de Empenho, nos termos do Art. 62 da Lei 8.666/93. 

10.12 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições do 
Decreto Municipal nº. 0008/2017. 

' 

10.13 - Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o 
respectivo edital no Setor de Licitações, situado na sede da Prefeitura Municipal de 
Pocrane, na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, das 08h00min às 16h00min. 

11- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

a) O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos 
pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de 
procuração, com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa 
proponente; deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou 
contrato sodal, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no 
qual sejam expressos os poderes para exercer o direito de assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

b) Os envelopes de nº. 01- Propostà e nº. 02 - Habilitação devidamente identificados e 
lacrados. 

e) A Declaração de Comprometimento de Habilitação; 

d) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem), em conformidade com o subitem 6.1.5. 

11.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, a 
Pregoeira comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 

11.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeira 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto na alínea "a", do subitem 9.1, exame 
este iniciado antes da abertura da sessão. 
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11.4 Concluídas a fase de recepi;ão dos documentos exigidos na ｬｩ｣ｩｴ｡￧ｾｰ＠ e CR" 

credenciamento dos representantes:das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas 
folhas. 

11.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

12 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

12.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame. 
12.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a 
declaração de pleno atendimento· aos requisitos de habilitação, de acordo com o 
estabelecido no Anexo IV, e em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação. 

12.3 - Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de 
pessoa devidamente credenciada pela empresa licitante. 

12.4 - Para efeito de classificação das propostas a Pregoeira considerará vencedora a 
propostas que ofertar o menor preço por item, sendo desclassificadas as propostas: 

12.4.1- Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
' 

12.5 - A Pregoeira classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores 
participem dos lances verbais, conforme disposto no inciso VIII e IX do artigo 4Q da Lei 
10.520/2002, passarão à fase de lances verbais. 

12.6 - O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério menor 
preço, por item, de acordo com o qual será classificada em primeiro lugar, a proposta 
que atenda integralmente as especificações e exigência deste Edital. 

12.7 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor. 

12.7.2 - Em caso de empate no valor das propostas escritas apresentadas, será realizado 
sorteio entre os licitantes empatados para definição da ordem dos lances. O licitante 
sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
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12.7.3 - Se deste pregão estiverem participando microempresas e empresas de pequeno 
porte, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação destas. 

12.7.3.l - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

12.7.3.2 - Ocorrendo o empate, a Pregoeira procederá da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea a, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.7.3.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
12.7.3.l deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.7.3.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 12.7.3.2, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora dó 
certame. 

12.7.3.5 - O disposto no subitem 12.7.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas. A Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

12.9 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

12.10 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado. 

12.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado pela 
Pregoeira, ó proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do objeto 

deste Edital. 
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12.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
editalícias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto deste Edital. 
12.14 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira 
implica na sua exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da 
proposta escrita ou do último lance para efeito de ordenação das propostas. 

12.15 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 
Pregoeira e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da 
equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 

12.16 - Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir 
de reuniões entre a Pregoeira e o Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 

12.17 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital a proposta será desclassificada. 

12.18 - Caso não se realize lances verbais, será verificada a aceitabilidade dos preços da 
proposta escrita de menor valor, facultado a Pregoeira abrir negociação com autor dessa 
proposta e, uma vez considerados aceitos esses preços e cumpridos requisitos 
habilitatórios, o Pregoeira adjudicará o objeto deste Edital ao Licitante que formulou a 
proposta em questão. 

' 
12.19 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital. 

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

13.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 05 {cinco) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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13.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior. 
13.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos 
beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
13.6 - O licitante que convocado para assinar a ata e deixar de fazê-lo no prazo fixado, 
dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7 - Colhidas às assinaturas o setor responsável providenciará a imediata publicação da 
ata e se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 

14- DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data da publicação da respectiva Ata. 

14.2 - O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hipóteses e 
condições estabelecidas no Decreto Municipal nº. 08/2017 e/ou nas condições abaixo: 

a) Recusar-se a prestar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, após o prazo 
preestabelecido neste Edital; · 
b) Deixar de fornecer os serviços no prazo fixado na Ordem de Fornecimento; 
e) Falir ou dissolver-se; ou. 
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do Registro de 
Preços. 

15 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

15.1- Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o subitem 7.1 
deste edital, fixo e irreajustável. 

15.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 
8.666/93. 

15.3 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Pocrane - MG, devidamente 
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acompanhada de documentos que comprovem a procedência o pe 1 o, s o 
mesmo será encaminhado à assessoria jurídica do município para o devido parecer. 

16 - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

16.1- As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por 
conta das dotações orçamentárias do ano 2017 e suas subsequencias. 

17 - DO FORNECIMENTO: 

17.1- Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Transporte. 

17.1.2 - O não cumprimento pela licitante contratada do prazo estipulado no subitem 
anterior ficará a mesma sujeita ás penalidades previstas no item 18 deste Edital. 

18 - DO PAGAMENTO: 

18.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pocrane/MG, em até 15 
(quinze) dias após a data da prestação de serviços mediante a apresentação da Nota 
Fiscal ou Fatura diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a 
emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

18.2 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em 
papel timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 
depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 
pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

18.3 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

18.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ's. 

19-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Nós termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% 

{meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% {dez por 

cento) do valor empenhado. 
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19.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razao o escjJ 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 
1 - advertência; 
li - multa de 10% {dez por cento) do valor do contrato, 
Ili - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.3. - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 

19.4. - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 

19.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias 
em conta corrente e agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
20.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condições e preços 
registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços, no local e quantidade especificada na Ordem de Fornecimento emitida pelo 
setor responsável do Município. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 
8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 
1 entregar com pontualidade os serviços solicitados. 
li Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 
Ili Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 

presente licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

20.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações 

da CONTRATANTE: 
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1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
li Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
Ili Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
20.3. O MUNICÍPIO DE POCRANE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

21- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

21.1- Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições 
das Leis Federais nº. 9.503/1997, 10.520/2002 e 8.666/93, com as alterações 
posteriores, do Decreto Municipal nº. 0004/2008 e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, 
serão aplicados os princípios gerais do Direito. 

21.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

21.3 - A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da 
licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria 
impugnada. 

21.4 - Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para 
obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da 
legislação vigente. 

21.5 - A Equipe de apoio poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no 
presente Edital e seus anexos, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a 
entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas 
através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os interessados que tenham 
adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na 
elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

21.6 - Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e 
incluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
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21.7-Maiores esclaJecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com 
relação a eventuais !dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidos 
junto ao Setor de Lic:Jitações situado na Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322, Centro, Pocrane, 
Cep: 36960-000, no !horário das 08h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, pelo 

' telefone (33) 3316-1367 ou e-mail: licitacao@pocrane.mg.gov.br 
! 

21.8 - A Ata de ｒ･ｾｩｳｴｲｯ＠ de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão público em todas as esferas de governo, Estadual, Federal e Municipal 
que não tenham parjticipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, nas ｱｵｾｮｴｩ､｡､･ｳ＠ máximas estabelecidas no edital, mediante acordo de 

' cooperação. j 

21.9-Para efeito da Jresente licitação será considerado o horário oficial de Brasília. 

1 
21.10. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

i 
' i 

a) Anexo 1- Termo ､ｾ＠ Referência; 
b) Anexo li - Minuta ｾ｡＠ Ata de Registro de Preços (ARP); 
e) Anexo Ili - Modelq de Proposta; 
e) Anexo IV - Declarabão de Atendimento aos Requisitos de habilitação; 
d) Anexo V - Declairção de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em 
trabalho noturno, Pfrigoso ou insalubre, menores de idade; e de atendimento das 
condições de habilitalção; 
e) Anexo VI - ｍｯ､･ｬｾ＠ de Declaração de Inexistência de Fato e Impeditivo da Habilitação. 
f) Anexo VII - ｍｯ､･ｬｾ＠ de Procuração 

1 

g) Anexo VIII - Modelo de Declaração de ME ou EPP. 

1 

Pocrane, 20 de Janeijro de 2017. il1 
1 • 
1 

1 Mislayn a S,,i ｾＮ･＠
f PR 1 'A i ｌｊｾｲＭＭＷＷＷｾＨ｟＠
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PROCESSO Nº. ＰＰＱＱｾＲＰＱＷＮ＠
1 

1 - DO OBJETO: ｒ･ｾｩｳｴｲｯ＠ de Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte 
Logísticos de Transp9rte Escolar para o Município de Pocrane - MG, 
que vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, Conforme relação abaixo: 

! 

ESPECIFICAÇÃO DOS\SERVIÇOS; 

lt Quanti 
e dade 
m emKM 
o 
1 6.000 

KM 

o 34.000 
2 KM 

l 
i Descrição 
1 

1 

1 

Rota i A: Veiculo Automotor com capacidade 
1 

mínirrja de 08 passageiros, potencia mínima de 
1 

56CV !em perfeita condição de funcionamento e 
' que ｡ｾ･ｮ､｡＠ as exigências do Código Nacional de 
1 

Transi)to para o setor de transporte escolar, 
､･ｳｴｩｾ｡､ｯ＠ ao transporte de alunos do turno 
ｍ｡ｴｵｾｩｮｯ＠ do ensino fundamental e médio da 

1 

ｬｯ｣｡ｬｩｾ｡､･Ｚ＠ Saída Comunidade Cachoeirão 

ｰ･ｲｦ｡ｾ･ｮ､ｯ＠ as comunidades Palestina e Chegada 
na ｅｾ｣ｯｬ｡＠ Municipal Cachoeirão e vice versa, 
ｰ･ｲｦ｡ｾ･ｮ､ｯ＠ um percurso aproximado de 30 
KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário 

1 

ｰｲ￩Ｍ､ｾｦｩｮｩ､ｯ＠ e quadro de horários adequado ao 
horári:o escolar. Período 200 dias letivos de acordo 
com ｾ＠ calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: 
Komb\, Van ou similar. 
Rota 1 B: Veiculo Automotor com capacidade 
mínirria de 08 passageiros, potencia mínima de 
56CV \em perfeita condição de funcionamento e 

1 
que ｡ｾ･ｮ､｡＠ as exigências do Código Nacional de 

J 
Trans11to para o setor de transporte escolar, 
destin/ado ao transporte de alunos do turno 
ｍ｡ｴｵｾｩｮｯ＠ e Turno Vespertino do ensino 
fundat'nental e médio da localidade: Saída 
Comuridade Chumbão, perfazendo os Córrego 

Taqu*al / Quati / São Pedro / Benjamim e 
｣ｨ･ｧ｡ｾ｡＠ na Escola Estadua Edir de Oliveira e 
Silva, i no distrito de Taquaral e vice versa, 
ｰ･ｲｦ｡ｾ･ｮ､ｯ＠ um percurso aproximado de 170 
KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário 

Valor 

Unit/km 

R$: 8,50 

R$:4,50 

Valor Total 

R$:51.000, 
00 

R$:143.000 
,00 
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pré-définido e quadro de horários adequado ao 
1 

horárip escolar. Período 200 dias letivos de acordo 
' com q, calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: 

Kombl, Van ou similar. 
Rota i C: Veiculo Automotor com capacidade R$: 4,50 

1 

mínima de 08 passageiros, potencia mínima de 
56CV [em perfeita condição de funcionamento e 
que atenda as exigências do Código Nacional de 

! 

Transito para o setor de transporte escolar, 
destirlado ao transporte de alunos do turno 

1 

Matutino do ensino fundamental e médio da 
' 

ｬｯ｣｡ｬｩｾ｡､･Ｚ＠ Saída Córrego Carnaúba perfazendo 
Corrego Prata / Monte Azul / Matão / Caeté 
Ｏｃｨ･ｾ｡､｡＠ na Comunidade de Açarai na Escola 
Estadual Domingos Carellos, e vice versa, 

' perfazendo um percurso aproximado de 100 
' KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário 
1 

ｰｲ￩Ｍ､ｾｦｩｮｩ､ｯ＠ e quadro de horários adequado ao 
horárip escolar. Período 200 dias letivos de acordo 
com Ç calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: 
Komb!, Van ou similar. 
Rota ! D: Veiculo Automotor com capacidade R$: 5,50 
mínirrla de 08 passageiros, potencia mínima de 
56CV \em perfeita condição de funcionamento e 
que af.enda as exigências do Código Nacional de 
ｔｲ｡ｮｳｩｾｯ＠ para o setor de transporte escolar, 
､･ｳｴｩｾ｡､ｯ＠ ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da 
ｬｯ｣｡ｬｩｾ｡､･Ｚ＠ Saída Córrego Ferrugem perfazendo o 
Boa Vista /Sapucaia /Matão /Alto Figueira, 

1 
Chega.da no Pocrane (Sede) na Escola Estadual 

' Anita! Garibald e vice versa, perfazendo um 
percurso aproximado de 160 KM/dia, já incluso km 
ｯ｣ｩｯｳｾＬ＠ conforme itinerário pré-definido e quadro 
de ｨｯｾ￡ｲｩｯｳ＠ adequado ao horário escolar. Período 

' 200 qias letivos de acordo com o calendário 
･ｳ｣ｯｬｾｲ＠ 2017. Tipo de veiculo:Kombi, Van ou 
similar. 
Rota i E: Veiculo Automotor com capacidade R$: 4,50 

i 
míninia de 08 passageiros, potencia mínima de 

' 56CV !em perfeita condição de funcionamento e 
' que ｡ｾ･ｮ､｡＠ as exigências do Código Nacional de 

Transifo para o setor de transporte escolar, 
destin:ado ao transporte de alunos do turno 

R$:90.000, 
00 

R$:176.000 
,00 

R$:144.000 
,00 
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Matufüno do ensino fundamental e médi.ie-'1-la--F"=---!f"-i 
ｬｯ｣｡ｬｩｾ｡､･Ｚ＠ Saída Pocrane (Sede), perfazendo do 
/Boa /Vista /Panorama/Sapucaia, chegada na 
Escol<1 Municipal do córrego do Sapucaia e vice 
versa,! perfazendo um percurso aproximado de 
160 ｾｍＯ､ｩ｡Ｌ＠ já incluso km ociosa, conforme 
itinerário pré-definido e quadro de horários 
adeqJado ao horário escolar. Período 200 dias 
letivoJ de acordo com o calendário escolar 2017. 

1 

Tipo qe veiculo: Kombi, Van ou similar. 
Rota / F: Veiculo Automotor com capacidade R$: 4,83 

' míninia de 08 passageiros, potencia mínima de 
56CV !em perfeita condição de funcionamento e 
que arenda as exigências do Código Nacional de 
ｔｲ｡ｮｳｩｾｯ＠ para o setor de transporte escolar, 
destin;ado ao transporte de alunos do turno 
ｍ｡ｴｵｾｩｮｯ＠ do ensino fundamental e médio da 
ｬｯ｣｡ｬｩｾ｡､･Ｚｓ｡￭､｡＠ Pocrane (Sede)/perfazendo 
｣ｯｲｲ･ｾｯ＠ Figueira/Boa 
Esperança/Rancharia/Córrego Preto, chegada na 

1 

ｅｳ｣ｯｬｾ＠ Municipal Adhemar Laignier no córrego 
Safira! e vice versa, perfazendo um percurso 

1 

aproxi
1
mado de 120 KM/dia, já incluso km ociosa, 

conforme itinerário pré- definido e quadro de 
ｨｯｲ￡ｲｩｾｳ＠ adequado ao horário escolar. Período 200 
dias lrtivos de acordo com o calendário escolar 
2017.\Tipo de veiculo: Kombi, Van ou Similar. 

Total j 

1 

' 
1 

2 - DA JUSTIFICATIVr 

R$:115.920 
,00 

R$:719.920 
,00 

Sabe-se que o ｣ｯｾｴ･ｸｴｯ＠ social é permeado pela desiguadade e pela falta de 
oportunidades ao e?<ercício de muitos dos direitos fundamentais do cidadão. Esta 
realidade, por ｶ･ｺ･ｾ＠ é tão forte que a simples disponibilização do ensino público e 
gratuito não é ｳｵｦｩ｣ｩｾｮｴ･＠ para assegurar o acesso e a permanencia e do Jovem na Escola. 
A constituição Estadual consagra o princípio da universalidade do assesso e permanência 

1 

na escola (art.,197,1),\ garantindo, da mesma forma, o Transporte escolar como direito do 
' educando e uma obrigação do estado: 

Art. 198 1 

§ XVI - O Estado cor)ipletará o ensino público com programas permanentes e gratuitos 
de material didáticq, Transporte, Alimentação, Assistência á Saúde e de atividades 

culturais e esportiva,. 



Minas Gerais· ｾＺＺﾷ＠ Ｎｾ＠ ·" 

1 ｾ＠
1 __ ____,. ·--

Os programas de 1ue trata este artigo serão mantidos cursos 
financeiros específic<1>s que não os destinados a manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, e serão desenvolvidos com recurso humanos dos respectivos órgãos. da 

' . 
administração públicr, estadual. 
E para dar continui1.ade aos Serviços de Transporte escolar nas rotas definidas pelo 
munícipio em parcer:ia com a Secretaria Municipal de Educação e Diretoria das Escolas 
Estaduais, conformei o etinerário pré definido e quadro de horários adequados ao 
horário escolar. Períbdo de 200 dias letivos de acordo com o calendário escoalr para o 

1 

ano 2017. A ｣ｯｮｴｲ｡ｴｾ￧￣ｯ＠ tem por objetivo realizar o transporte dos diversos alunos do 
Município de ｐｯ｣ｲ｡ｮｾ＠ - MG. É necessário que seja feito para uma melhor condução dos 
alunos de suas residfncias até a escola. Considerando que o município não tem em sua 
frota veículos ｳｵｦｩ｣ｩ･ｾｴ･ｳ＠ para este fim. 

• 1 

1 

' 
1 

3 - DO FORNECl+ENTO DOS SERVIÇOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

POOCRANE/MG 

3.1 - O quantitativo1 previsto no presente Termo de Referência é apenas informativo, 
' não se obrigando a Administração a realizar compras nas quantidades indicadas. 
1 

4- DAS ｏｂｒｉｇａￇￕｅｾ＠ DA CONTRATADA: 

. 1 

4.1 - A CONTRATADJ/o. obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condições e preços 
registrados na Ata df Registro de Preços, durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços, no local Ef quantidade especificada na Ordem de Fornecimento emitida pelo 
setor responsável do!Município, asseguradas as garantias fornecidas pelos fabricantes. 

' i 
! 

4.2 - PARA FORNEqMENTO DOS SERVIÇOS OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS DESTE 

EDITAL deverá: i 
' 

4.2.1 - São obrigaçõJs do Adjudicatário, além de outras decorrentes da legislação ou da 
natureza do objeto lifitado: 

1 

4.2.2 - prestar os s
1
1:!rviços licitados em estrita conformidade com as especificações 

exigidas neste ｅ､ｩｾ｡ｬ＠ e determinações expedidas pela Secretaria Municipal de 

Transporte. 1 

4.2.3 - Responsabilizlr-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza co.m 
pessoal· de sua ｣ｯｾｴｲ｡ｴ｡￧￣ｯ＠ necessário à execução do objeto contratual, inclusive 
encargos relativos à !legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 
constantes do presente contrato; 

' 

1 
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4.2.4 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e p or quar quer ､｡ｾｮＬＮＬ［ＮＮ［［Ｎ［ＮＬＮｾ＠
e prejuízos materiail ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à ｃｯｮｴｲ｡ｴｾｮｴ･＠ ou a terceiros. 

! 

4.2.5 - manter, por tldo o período da execução contratual, as condições que garantiram 
a sua habilitação. r 
5 - DAS ｏｂｒｉｇａￇￕｅｾ＠ DO MUNICÍPIO: 

1 
1 o Município obriga-se à: 
1 

a) Designar redresentante para acompanhar, assinar as requisições e fiscalizar a 
execução dos ｳｾｲｶｩ￧ｯｳ［＠
b) Fiscalizar os ｾ･ｲｶｩ￧ｯｳ＠ e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

i 

6 - DO PAGAMENTdf 
1 

Os pagamentos serãb efetuados através de depósito na conta corrente da empresa, no 
Banco a ser ｩｮｦｯｲｭ｡ｾｯ＠ no ato da assinatura desta ata, para entrega do objeto a que se 
destine, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do fornecimento dos Serviços, 
mediante ｡ｰｲ･ｳ･ｮｴ｡ｾ￣ｯ＠ das notas fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização da 

' Prefeitura. i 
1 
·, 

Nenhum pagamentlserá efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, se que isso gere direito a qualquer compensação. 
Fica ressalvada ｱｵ｡ｬｾｵ･ｲ＠ alteração por parte do Município, quanto às normas referentes 
ao pagamento de forfiecedores. 

7 - DA VIGÊNCIA: 1 

A ata de Registro delPreços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua 
publicação. J 

1 

8 - DAS PENALIDAD,S: 

8.1 - Nos termos doj art. 7º da Lei nº. 10.520/02 ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de IPocrane - MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas ｮ･ｳｾ･＠ Edital e demais penalidades legais, a licitante que: 

' 

8.1.1 - não assinar o iontrato no prazo do edital. 

8.1.2 - apresentar ､ｯｾｵｭ･ｮｴ｡￧￣ｯ＠ falsa; 

1 
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8.1.3 - deixar de ･ｮｴｲｾｧ｡ｲ＠ os documentos exigidos para o certam · ""'''" 

8.1.4 - retardar, falhdr ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

8.1.5 - não ｭ｡ｮｴｩｶ･ｲｾ＠ proposta; 

8.1.6 - comportar-se re modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

8.2.1 - Com fundaniento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 e no Decreto Nº. 
0004/2008, a adju4icatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pala Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem 

1 

prejuízo das respon!abilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às 
seguintes ｰ･ｮ｡ｬｩ､｡､ｾｳＺ＠ · · 

8.2.2 - Pelo atraso inf
1
·ustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

proposta, e juros de 1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração 
equivalente, incidido sobre o valor da multa; 

1 
8.2.3 - Pela inexecução parcial ou total do contrato: 

a) advertência; j · 

b) multa de até 10% dez por cento) sobre o valor homologado; 
! 

e) suspensão tem por' ria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a o Município d Pocrane, pelo prazo de 05 anos. 
d) declaração de ini oneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurare, os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação ｰ･ｲ｡ｾｴ･＠ a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

! 
8:3 - O valor da ｭｾｬｴ｡Ｌ＠ aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser 
descontado de pagrmentos eventualmente devidos pelo Município de Pocrane à 
adjudicatária ou cobrdo judicialmente. 

8.4 - As sanções pr vistas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 9.2.2 poderão ser 
àplicadas, cumulativ1mente ou não, à pena de multa. . 

9 - DO PREÇO E DO REAJUSTE 

9.1 - Os preços deJrão ser expressos em reais e de conformidade com subscrito no 
edital, fixo e ｩｲｲ･｡ｪｵｳｾｶ･ｬＮ＠

1 
1 
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9.2 - Fica ressalvadaia poss.ibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
･｣ｯｮ￴ｭｩ｣ｯＭｦｩｮ｡ｮ｣･ｩｲｾ＠ do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 
8.666/93. 1 

1 

9.3 - No caso de ｳｾｬｩ｣ｩｴ｡￧￣ｯ＠ do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalment!j! a Prefeitura Municipal de Pocrane, devidamente acompanhada de 
documentos que c1mprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 
encaminhado ,à asseJsoria jurídica do município :ara o devido parecer. . 

10 - DO CRITERIO D, JULGAMENTO DA LICITAÇAO 

10.1. O critério de ｪｵｬｾ｡ｭ･ｮｴｯ＠ da licitação será menor preço por item. 

l 
10.2. A Base média 1 de mercado será apurada previamente mediante pesquisa, com 
parâmetro da aceit$bilidade dos preços, sendo facultativo, o licitante comprovar a 
viabilidade diante aptesentação da planilha de custos, assegurando o fornecimento. 

1 

Pocrane, 20 de Janeiro de 2017. 

1 

Mislayne ｾｾ＠ Silva Oliveira 

Pregoeira 1 . 

1 ' 

1 
! 
i 
\ 
1 

1 



r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0001/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0004 /2017 

PROCESSO N ". 0011 /2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Fls. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POCRANE, com sede na Rua Nilo Moraes 
Pinheiro, 322, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.334.318/0001-74, neste ato 
representado por seu Prefeito Alvaro de Oliveira Pinto Júnior, a seguir denominado 
MUNICÍPIO, considerando o julgamento da licitação em epígrafe, resolve registrar os 
preços das empresas abaixo identificadas conforme mapa de apuração final dos lances 
verbais em anexo, a seguir denominadas simplesmente FORNECEDORES, observadas as 
disposições do edital e as cláusulas deste instrumento. 

FORNECEDORES: 

Fornecedor CNPJ Representante CPF/RG 

DO OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte 
Logísticos de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG, 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação dos 
Serviços Transporte Logísticos de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG, 
conforme especificados no Anexo 1 desta Ata, e conforme processo licitatório nº. 
0011/2017, modalidade pregão presencial nº. 0004/2017. 
1.2 - Este instrumento não obriga o Município a adquirir os serviços objeto deste 
certame nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação 
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específica para contratação de um ou mais lotes, obedecida à legislação pertine.""'-.-­
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

DOS PREÇOS 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
2.1 - Os serviços que tenham sido regularmente fornecidos serão pagos ao 
FORNECEDOR, pela Secretaria Municipal de Transporte, conforme o quantitativo 
entregue, mediante ordem de fornecimento e nota fiscal atestada pelo servidor 
designado para este fim. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A vigência desta Ata inicia-se na data de sua publicação e os preços registrados vigerão 
para Autorizações de Fornecimento assinadas pelo fornecedor pelo prazo de 12 (doze) 
meses. 

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de 
Administração e finanças que convocará o fornecedor para assinar a Autorização de 
Fornecimento, avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços registrados. 
4.2 - A Secretaria de Transporte será responsável pela fiscalização dos serviços. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA 

S.1 - As contratações decorrentes deste registro de preços observarão a ordem de 
classificação. 
S.2 - O Município fará as contratações mediante ordem de fornecimento, devend.o o 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento, fornecer os serviços no 
endereço da empresa ganhadora deste certame. 
S.3 - Se o fornecedor recusar-se a assinar a Autorização de Fornecimento, poderão ser 
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições 
de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

DO ATENDIMENTO 
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CLÁUSULA SEXTA 

6.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme descrição do Anexo 1. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁUSULA OITAVA 

7.1- Constituem obrigações do Município: 
7.1.2 - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos serviços; 
7.1.3 ·Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
7.1.4 - Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
7.2 - Constituem obrigações do Fornecedor: 
7.1.1 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Transporte. 
7.1.2 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive 
encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 
constantes do presente contrato; 
7.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 
e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à Contratante ou a terceiros. 
7.2.4 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do fornecimento; 
7 .2.S - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao 
fornecimento dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 
Ata; 
7.2.6 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
7.2.7 · Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem 
nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do material estimado 
no Anexo li, de acordo com o art. 65, §1º da Lei Federal nº. 8.666/93, não sendo 
necessária a comunicação prévia do Município; 
7.2.8 - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência. 
7.2.9 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo­
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pelo Município; 
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7.2.10 - Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em cas Ｍ､･Ｍ｡ｭｩ￢ｭＺｩｾＱￕＱｔ＠ missão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 
fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
7.2.11 - Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, 
nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei federal nº. 8.666/93 que será observado, 
quando dos pagamentos pelo Município. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA 

8.1 " O Município pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item 
multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da Autorização de Fornecimentos 
e da Nota de Empenho. 
8.2 - No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, além 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das despesas com 
transportes, as quais correrão por conta dos fornecedores. 
8.3 - Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal, com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação e consequentemente 
lançado nesta Ata. 
8.3.1 - Emitida a fatura, o Município no prazo de 15 (quinze) dias a contar da entrega dos 
materiais, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas Secretaria 
Municipal responsável efetuará o pagamento através de depósito na conta corrente da 
empresa, no Banco a ser informado no ato da assinatura da ata. 
8.4 - O fornecedor apresentará a Nota Fiscal no Setor Municipal de Tesouraria, situada 
na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Porcrane - MG, acompanhada. da 
correspondente Autorização de Fornecimento e o respectivo comprovante de que o 
fornecimento foi realizado. 
8.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto ao cadastro, 
o Município comunicará ao fornecedor para que regularize a situação. 
8.6 - O Município se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos 
do fornecedor, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros. 
8.7 - Não serão pagos os serviços fornecidos em desacordo com as especificações que 
integram esta Ata. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA 

9.1 - Nos termos do art. 2º da Lei federal nº. 10.192, de 14 de Fevereiro de 2012, os 
preços registrados nesta Ata não serão reajustados. 
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9.2 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mer (jf:,J 
Município negociará com o fornecedor sua redução. -· 
9.3 - Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o fornecedor, antes de ser 
convocado a assinar a Autorização de Fornecimento, poderá requerer, por escrito, o 
cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento, comprovantes, como 
exemplos notas fiscais de aquisição dos serviços, de que não é possível cumprir as 
exigências da Ata de Registro de Preços. 
9.4 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro fornecimento, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste 
ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, li "d", 
da Lei de Licitações, buscarão uma solução para a questão, caso contrário o adjudicatário 
poderá pedir o cancelamento do registro, nos termos do disposto na subcláusula 
anterior. 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1- A presente Ata ou os registros de fornecedor específico poderão ser cancelados de 
pleno direito nas seguintes situações: 

11.1.1- Pelo Município: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
b) quando o fornecedor rião assinar a Autorização de Fornecimento no prazo 
estabelecido; 
e) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Autorização de 
Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos 
de 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nQ. 8.666/93; 
d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Autorização de Fornecimento 
decorrente deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificados pelo 
Município. 

11.1.2 - Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XVI, da Lei federal 8.666/93. 
11.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
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comunicação será feita por publicação em jornal oficial, por duas vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
11.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo Município, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta 
Ata. 
1.1.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor, relativas ao fornecimento dos itens. 
11.6 - Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
11.7 - Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso 1, do art. 79, da Lei Federal nº. 
8.666/93, o Município adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma 
legal. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUS.ULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado do 
Cadastro da Prefeitura Municipal de Pocrane, pelo prazo de até cinco anos, o licitante 
que: 
a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não fornecer os serviços 
solicitados; 
e) retardar o fornecimento dos serviços; 
f) falhar ou fraudar n o fornecimento dos serviços; 
g) cometer fraude fiscal; 

12.2. Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações previstas na 
presente Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública, e 
eventuais responsabilidades civis e criminais: 
a) multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor atualizado do 
objeto licitado pelo atraso injustificado de até 30 dias no fornecimento; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da parcela em atraso, após 
ultrapassado o prazo da alínea anterior; 

12.3 .. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal de 
Fazenda, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação. 



Registro de Preços, 
sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Pocrane, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
facultada a defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

12.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta Cláusula poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as multas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

12.6. A entrega do Catálogo do fabricante falso ou em desconformidade com o original é 
crime tipificado no inciso V do art. 96 da Lei 8.666/93, podendo resultar em pena de 3 
(três) a 6 (seis) anos de detenção e multa, além das sanções previstas no edital. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ' 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) A presente Ata poderá ser alterada com fundamento nas disposições previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores, sendo que todas as alterações que se 
fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo. 
b) Vinculam-se a esta Ata os termos do Edital de Pregão Presencial nº. 0004/2017 e seus 
anexos, bem como as propostas de preços apresentadas por fornecedores. 
e) É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 
d) A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, ou a dar quitação 
em Nota de Empenho e retirar a ordem de fornecimento equivalente, caracteriza 
descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 81 e seguintes da 
Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a critério do Município, poderá 
ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem 
outros detentores na presente ata, ou promover nova licitação. 
e) O edital do Pregão Presencial nº. 0004/2017 integra a presente ata, 
independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou 
interpretações. 
f) Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 em sua atual 
redação, e pelo Decreto Municipal nº. 0004/2008, no que for compatível com a 
legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 
g) Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da Lei 
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
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h) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a ｶｩｧ･￪ｬＧＡｩ
Ｐ
ｾｾＺＮ［Ｎ＠

desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no 

cronograma ocorra após seu vencimento. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As partes elegem o foro da Comarca de Ipanema - MG, para dirimir dúvidas ou litígios 
eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Pocrane, __ de _______ de 2017. 

MUNICÍPIO DE POCRANE - MG. 

FORNECEDOR ________________ _ 

FORNECEDOR _____ ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

FORNECEDOR _______________ _ 
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Prefeitura Municipal!de POCRANE- MG. 
Comissão ｐ･ｲｭ｡ｮ･ｮｾ･＠ de Licitação 
Rua Nilo Moraes ｐｩｮｾ･ｩｲｯＬ＠ nº. 322, Centro, Pocrane/MG. 
CEP 39.960-000 1 

Licitação ｭｯ､｡ｬｩ､｡､ｾ＠ Pregão Presencial nº. 0004/2017. 
Registro de Preços: opol/2017. 

1 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação dos Serviços Transporte Logísticos 
de Transporte Escola para o Município de Pocrane - MG. 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº. 
sediada à bairro 

------' mlmicípio de ＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ por seu representante legal, 
vem, perante Vs. stj (a). apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em 

, f 1 ep1gra e: 1 

1 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os 
requisitos constante, do Pregão Presencial nº. 0004/2017 e ainda que: 

a) A ーｾ･ｳ･ｮｴ･＠ proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
b) ｅｳｴｾｯ＠ inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, 

preyidenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes e seguros; 
c) ｃｯｾ｣ｯｲ､｡＠ com todas as condições estipuladas no instrumento 

conrocatório. 
d) A Pfoposta deverá ser apresentada conforme modelo do anexo 1 do 

edital. 

1. 

ｌｯ｣｡ｬＬＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ de de 2017. -------

(Assinatura do resporsável legal da empresa e carimbo com CNPJ) 



PREFElTURA MUNICIPAL DE POCRA 

1 

Fls. 

Rubri 

Nome: 
Cargo: 
Identidade: 

1 

D E CLARAÇÃO 

{Razão sJcial do licitante) inscrita no CNPJ sob o nº 

ＭＭＭＭＭＭＭｾＡｾＭｾ＠ sediada na {endereço completo), declara, 
sob as penas da Lei, ｾ｡ｲ｡＠ os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4º da Lei nº 10.520 de 
17 de julho de 2002,) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do 

item 6 do presente ertal. 

Local, de _ __,1 ___ de 2017. 
\ 
' 1 

i 
\ 

(Nome e assinatura ｾｯ＠ Declarante) 
Carimbo de CNPJ do licitante 

\ 
1 
1 

Obs.: Esta declaraçã<i> deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
1 

1 

1 
1 

! 
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Em 08/08/2019 faço o encerramento do volume nº 3 do processo nº 

1015903 ,contendo 200 folhas, incluindo este Termo, sendo o último documento: 

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL 
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